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Uma rua devidamente 
asfaltada melhora a 
qualidade de vida das 

pessoas que vivem perto 
dela, facilitando o ir e vir, 
o trabalho, a ida a escola, 
além de valorizar o patrimô-
nio das pessoas, pensando 
nisso, o governador Carlos 
Massa Ratinho Junior lançou 
recentemente o programa 
“Asfalto Novo, Vida Nova”, que 
vai destinar, nesta primeira 
etapa, R$ 500 milhões para 
a melhoria da infraestrutura 
urbana dos 160 municípios 
paranaenses que têm até 7 
mil habitantes. A expectativa 
é pavimentar as vias urbanas 
que ainda se encontram em 
leito natural, sem nenhum 
tipo de pavimento.

O prefeito Sidnei Frazatto 
agradeceu a prioridade aos 
municípios de pequeno por-
te, esta deferência por parte 
do Governo Estadual e disse 
que com os investimentos a 
cidade de Paranapoema terá 
100% das ruas asfaltadas.  
“Temos difi culdades em exe-
cutar obras de infraestrutura 
devido à falta de recursos. Es-
sas obras vão atender o bairro 
mais carente da cidade”. O 
Prefeito Sidnei estava acompa-

Paranapoema vai investir 
R$ 4,9 milhões em asfalto 

Programa Asfalto Novo, Vida Nova 
visa pavimentar 100% da ruas da cidade

nhado do Deputado Estadual 
Tiago Amaral, que representa 
o município e com muito orgu-
lho participou da liberação que 
vai garantir a pavimentação 
asfáltica de TODAS as ruas 
urbanas da cidade.  

São mais de R$ 4 milhões 
liberados para o município, 
esse recurso prevê, além da 
pavimentação e implantação 
de calçadas com acessibilida-
des e a  substituição de todas 
as luminárias das redes de 
iluminação pública por uni-
dades LED, mais efi cientes e 
mais econômicas.

O Vereador Rubens de Oli-
veira, do município de 

Colorado, sensível às neces-
sidades das pessoas que 
encontram difi culdades para 
quitar execuções fi scais, com 
cobrança judicial, diante do 
aumento desproporcional dos 
valores, propôs uma Lei, que 
aprovada juntamente com 
seus pares vereadores e teve 

Devedores de custas na Prefeitura
de Colorado poderão ter benefício

Nos dias 19 a 24/04 do 
corrente ano, ocorreu 
na cidade de Nova 

Esperança, a fase regional 
dos Jogos Escolares do Pa-
raná 2023, (69º JEPs). Nesta 
etapa, participa as escolas 
jurisdicionadas ao Núcleo 
Regional de Paranavaí.

E a Escola Rafael Costa 
da Rocha, fez história con-
quistando o 1° lugar na 
modalidade esportiva de 
“Futsal”, na categoria ACD 
tanto feminina quanto mas-

culina. Estes meninos e meni-
nas foram recebidos com muito 
orgulho e festa por todos da 
instituição ao trazer para 
Itaguajé a “1ª COLOCAÇÃO”. 
Parabenizamos todos os atle-
tas e a técnica Rosana Vinha, 
pelo excelente desempenho 
nesta competição. 

O esporte tem sido na vida 
destes estudantes, uma im-
portante ferramenta para de-
senvolverem autoestima, criar 
amizades, promover a saúde 
e o bem estar, tornando-se 

assim, uma estratégia para 
inclusão social.

É importante destacar, o 
trabalho singular realizado pela 
Professora Rosana Vinha que 
vai além da prática esportiva, 
pois a docente orienta regu-
larmente os estudantes que a 
frequência escolar e realização 
das atividades acadêmicas, 
são critérios indispensáveis 
para participação dos Jogos.

Ainda, destacamos a soma 
dos esforços de uma Equipe 
de Apoio, professora e atletas, 

tem resultado em sucesso. 
Isso porque, a escola pode 
contar com a parceria das 
Prefeituras de Jardim Olin-
da, Santa Inês e de Itaguajé, 
para organização do trans-
porte destes estudantes 
para competição.

Sendo assim, deseja-
mos muitas vitórias a de-
legação da APAE/ Itaguajé, 
que segue se preparando 
para as próximas fases dos 
Jogos Escolares (Macrorre-
gional/Final).

APAE/Itaguajé é destaque nos 69ª JEPs
fase regional em Nova Esperança

A Secretaria de Meio Am-
biente do Município de 
Floraí, antecipou as come-

morações à semana do meio 
ambiente. Iniciada no dia 24 de 
maio quarta-feira com o plantio 
de árvores próximo ao novo 
CMEI Menino Jesus e Parque 
Ecológico, o evento contou com a 
participação dos alunos do Infatil 
V do CMEI, Técnico do IDR Para-
ná Jorge Valencio e da Equipe 
da Secretaria de Meio Ambien-
te, Secretária Jessica Cordeiro, 
Engenheira Ambiental Renata 
Patricio e Diretor de Bem-estar 
animal Andrei Barbosa.

No dia 25 quinta-feira, acon-
teceu a exposição de animais ta-
xidermizados da fauna silvestre 
parceria com a polícia ambiental 
de Maringá, coordenada pelo 
Sargento Ryverson, na oportu-
nidade participaram em média 
500 alunos das escolas do 

Floraí antecipa comemoração
à Semana do Meio Ambiente

município.
No dia 26 sexta-feira, acon-

teceu o encerramento com a 
campanha de lixo eletrônico, 
lâmpadas e pneus, resíduos 
estes que foram destinados de 
forma ambientalmente correta. 
As ações desta semana vem 
para conscientizar a população 
sobre as diversas formas de 
preservar o meio ambiente, a 
conscientização é fundamental 
para garantirmos um futuro pro-
missor, afi rma a secretária de 
Meio Ambiente Jessica Cordeiro.

O município de 
São Jorge do Ivaí 

fez  entrega de fardamen-
tos aos alunos dos projetos 
Cidadão Mirim e Bombeiro 
Mirim. Serão contemplados 
165 jovens adolescentes de 
12 a 17 anos que aprendem 
entre outras coisas, noções de 
cidadania, disciplina e conhe-
cimento básico de bombeiro. 

O Cidadão Mirim já existia 
no município e o Bombeiro Mi-
rim está sendo criado agora e 
ambos são administrados pela 
Secretaria de Ação Social e 
Educação também distribui 12 
bolsas para os alunos que tra-

São Jorge do Ivaí entrega fardamentos 
aos jovens Cidadão e Bombeiro Mirins 

balham com os adolescentes. 
Na ocasião o Prefeito Agnal-

do Guimarães “Guina” falou: 
“Acabamos de fazer a primeira 

leitura sobre 12 bolsas na Câ-
mara Municipal, no valor de R$ 
350,00 e elevamos para um 
teto de R$ 500,00 reais, isto 

é para que possamos escolher 
jovens adolescentes para de-
senvolver um trabalho na nossa 
comunidade e ter um ganho. Eu 

me orgulho muito de receber 
todos aqui, pais, mães, alunos, 
irmãos, irmãs e avós, agradeço 
por acreditarem na gente, por 

acreditarem na gestão Guina e 
Marinho e por acreditarem na 
Câmara Municipal e em nossas 
ações”. encerrou Guina.

Presidente da Câmara de Colorado, 
Rubens de Oliveira

a sanção do Prefeito Marcos Melo. 
A Súmula da Lei fi xa o valor 

mínimo para o ajuizamento das 
execuções fi scais e no artigo 1º, 
diante do ônus decorrente de 
sua tramitação administrativa e 
judicial, é fi xado em R$ 1.000,00 
(mil reais) o valor mínimo para 
o ajuizamento das execuções 
fi scais, destinadas a cobrança 
judicial dos débitos inscritos na 

dívida ativa da Fazenda Pública 
Municipal, exceto quando os 
mesmos forem provenientes de 
termo de confi ssão de dívida rea-
lizada e homologados mediante 
acordo judicial. Em seu pará-
grafo único determina o valor 
mínimo fi xado para propositura 
das execuções fiscais de que 
trata o caput do artigo somente 
poderá não ser observado nos 

casos em que o débito inscrito 
e a ser executado seja previa-
mente submetido a protesto, o 
que, nos termos do art. 202 do 
Código Civil, a interrupção do 
prazo prescricional quinquenal. 

A sanção do Prefeito Marcos 
Mello, deu-se sem nenhuma 
alteração e deve realmente 
fazer muita diferença para os 
contribuintes municipais que 

por ventura forem ajuizados em 
execuções fi scais.
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO - Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - 
SFM  
CONTRATO FOMENTO PARANÁ - SFM N.º 4428/2023                              
PREÂMBULO 
I - PARTES: 
AGENTE FINANCEIRO: Agência de Fomento do Paraná S.A., instituição financeira sob a forma de sociedade 
anônima de capital fechado, dotada de personalidade jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Curitiba/PR, na Rua Comendador Araújo, 652, Batel, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.584.906/0001-99, neste ato 
representada, na forma de seu Estatuto Social, pelos seus Diretores signatários, doravante denominada FOMENTO 
PARANÁ. 

BENEFICIÁRIO: MUNICÍPIO DE OURIZONA/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 76.282.672/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.(a) MANOEL RODRIGO AMADO, 
doravante denominado MUNICÍPIO. 

II - AGENTE TÉCNICO OPERACIONAL DO SFM - Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante 
denominado PARANACIDADE.  

III - FINALIDADE DO FINANCIAMENTO: Construção do Paço Municipal..  
IV - AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL: 
 Lei Municipal nº 1082/2022 de 01/04/2022, publicada em 03/04/2022   . 
V - APROVAÇÃO STN / INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: Ofício n.º 2/2023 de 20/03/2023. 
VI - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
VI.1 - VALOR DO FINANCIAMENTO R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
VI.2 - DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 19 de maio de 2023 
VI.3 - DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO 03/05/2031 
VI.4 - CARÊNCIA Prazo de carência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura do contrato 19 de maio de 2023. 

VI.5 - PRAZO MÁXIMO PARA A PRIMEIRA 
LIBERAÇÃO 

6 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura 
do contrato 19 de maio de 2023. 

VI.6 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO Sistema de Amortização Constante (SAC). 
VI.7 - INDEXADOR Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic). 
VI.8 - JUROS  4% a.a. 
VI.9 - JUROS REMUNERATÓRIOS Os juros são devidos à taxa efetiva de 4 % ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados 
sobre o saldo devedor atualizado pela variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Taxas Selic), divulgadas pelo Banco Central 
do Brasil, calculados sobre o saldo devedor, de acordo 
com o exposto na cláusula dos ENCARGOS 
FINANCEIROS. 

VI.10 - ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO  
VI.10.1 - JUROS REMUNERATÓRIOS Mesmos juros remuneratórios previstos para o período 

de adimplemento. 

VI.10.2 - JUROS MORATÓRIOS 1% (um por cento) ao mês, observada a cláusula DO 
INADIMPLEMENTO. 

VI.10.3 - MULTA 2% (dois por cento), observada a cláusula DO 
INADIMPLEMENTO. 

VII - GARANTIA Cota-parte do MUNICÍPIO do ICMS – Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. 
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CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Regem o presente Contrato de Financiamento a legislação específica aplicável e as normas a 
que se subordinam as operações financeiras formalizadas pela FOMENTO PARANÁ.  
PARÁGRAFO ÚNICO.  Aplicam-se, igualmente, para todos os efeitos, considerando-se parte 
integrante deste Contrato, o contido nas normas que regulamentam o SFM.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO OBJETO DO CONTRATO 
A FOMENTO PARANÁ, na qualidade de Agente Financeiro do SFM, concede ao Município 
OURIZONA, devidamente autorizado a contratar pela Lei Municipal nº 1082/2022 de 01/04/2022, 
publicada em 03/04/2022   , o financiamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), no 
âmbito do SFM, para execução de ação(ões) integrante(s) da Política de Desenvolvimento 
Urbano e Regional para o Estado do Paraná – PDU. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Contrato tem por objetivo o financiamento de Construção do Paço 
Municipal.. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. O MUNICÍPIO aplicará os recursos provenientes deste Contrato, 
única e exclusivamente, para a finalidade prevista, em projeto técnico devidamente aprovado pelo 
PARANACIDADE, de acordo com as normas que regulamentam o SFM. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS  
As liberações dos recursos previstos neste Contrato serão realizadas conforme a comprovação 
da execução físico-financeira do(s) objeto(s) financiado(s), condicionadas a validação pelo 
PARANACIDADE da medição encaminhada e aprovada pelo MUNICÍPIO, acompanhada da 
documentação exigida e seguindo o trâmite previsto nas normas que regulamentam o SFM. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. As liberações dos recursos ficam condicionadas, ainda, à regularidade 
perante o Cadastro Informativo Estadual (CADIN-PR); à regularidade fiscal (CND ou CPEN); e, à 
inexistência de fato de natureza jurídica, econômica ou financeira que, a critério da FOMENTO 
PARANÁ, possa comprometer a execução do(s) objeto(s) financiado(s) de forma a alterá-lo ou 
impossibilitar sua realização. A primeira liberação de recursos, além das condições já expostas, 
depende da apresentação pelo MUNICÍPIO do extrato de publicação deste Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Os recursos serão creditados pela FOMENTO PARANÁ em conta 
corrente de titularidade do MUNICÍPIO, aberta única e exclusivamente para o recebimento dos 
recursos vinculados a este Contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. O prazo limite para a primeira liberação de recursos será de 6 (seis) 
meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. O descumprimento deste prazo 
implicará cobrança de encargos no percentual de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao mês, sobre 
o valor deste Contrato, a serem revertidos ao SFM. Essa cobrança será suspensa no mês 
subsequente à primeira liberação de recursos.  
PARÁGRAFO QUARTO. Diante da ausência de primeira liberação de recursos no prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, o Contrato será rescindido. Antes do referido prazo, o contrato poderá ser 
extinto via resilição, por acordo mútuo entre FOMENTO PARANÁ e MUNICÍPIO. Nos dois casos, 
sem prejuízo do pagamento dos encargos previstos neste Contrato até a data da efetiva extinção. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS FINANCEIROS  
Sobre o valor do financiamento incidirão encargos financeiros, adotando-se o Sistema de 
Amortização Constante (SAC).  
PARÁGRAFO ÚNICO. Os juros são devidos à taxa efetiva de 4 % ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis, calculados sobre o saldo devedor atualizado pela variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos apurados no Sistema Especial de 
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Liquidação e de Custódia (Taxas Selic), divulgadas pelo Banco Central do Brasil, calculadas de 
acordo com a sistemática a seguir: 
I. o saldo devedor do MUNICÍPIO, aí incluídos o principal, juros compensatórios, e outras 
despesas, será capitalizado pela Taxa Selic diária. 
a) para efeito da capitalização acima referida, as taxas Selic, fator diário, divulgadas pelo Banco 
Central do Brasil, serão as que refletem à variação acumulada do mês que antecede o mês de 
vencimento das parcelas. O valor da atualização monetária será cobrado junto às parcelas nos 
períodos de carência e amortização. Em caso de liquidação antecipada do contrato será aplicada 
a correção pró-rata-die da Selic divulgada pelo BACEN, defasada em 2 (dois) dias úteis em 
relação às datas em que ocorrer a capitalização do saldo devedor; 
b) montante apurado será incorporado diariamente ao principal da dívida e exigível juntamente 
com as parcelas de carência, de amortização do principal e no vencimento ou liquidação do 
contrato. 
II. os juros incidirão sobre o saldo devedor capitalizado na data-base de cálculo ou na data de 
vencimento ou liquidação do contrato, considerando, para cálculo diário de juros, o número de 
dias úteis decorridos entre a data de cada evento financeiro e as respectivas datas-base; o 
montante apurado será exigível sempre no vencimento, observada a periodicidde mensal durante 
o período de carência e juntamente com a parcela de amortização do principal capitalizado, 
conforme estabelecido no inciso I, e no vencimento ou liquidação do contrato. 
III. no caso de indisponibilidade temporária da Taxa Selic quando do pagamento de qualquer 
obrigação pecuniária prevista no contrato, será utilizada a última Taxa Selic conhecida até a data 
do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras tanto pelo credor quanto pelo 
devedor, quando da divulgação posterior da Taxa Selic. 
a) na hipótese de indisponibilidade da Taxa SELIC por mais de 60 (sessenta) dias, ou de extinção 
da Taxa Selic, pela superveniência de normas legais ou regulamentares, ou alteração dos 
critérios de sua aplicação, a FOMENTO PARANÁ escolherá um índice substituto que melhor 
preserve o valor real da operação e a remunere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, a 
FOMENTO PARANÁ comunicará a alteração por escrito, ao MUNICÍPIO. 
IV. os juros serão calculados “pro-rata-die” sobre as parcelas liberadas, sempre por ocasião do 
primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesmas.  
V. os juros serão contados a partir da data em que cada parcela do Financiamento for repassada 
pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
O MUNICÍPIO se obriga a efetuar o pagamento do financiamento objeto deste Contrato, incluindo 
o principal e os encargos financeiros convencionados, observando-se o prazo estabelecido e em 
conformidade com as datas dos respectivos vencimentos das prestações, nos termos deste 
Contrato e do sistema de amortização estabelecido.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo total do Contrato é de 96 (noventa e seis) meses, contados a 
partir do dia 15 (quinze) do mês no qual foi assinado.  
PARÁGRAFO SEGUNDO. O período de carência é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura deste Contrato. Durante o período de carência e após a primeira liberação, o 
MUNICÍPIO pagará à FOMENTO PARANÁ, mensalmente, os juros remuneratórios pactuados 
neste Contrato, calculados sobre o saldo devedor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Após o período de carência, o principal da dívida decorrente deste 
Contrato será pago na forma do Sistema de Amortização Constante (SAC), vencendo-se a 
primeira prestação no mês subsequente ao término do prazo de carência, e as demais prestações 
no dia 15 (quinze) de cada mês. Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para realização dos 
cálculos relativos aos juros, amortizações e demais encargos contratuais. 
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PARÁGRAFO QUARTO. As prestações referentes a juros e amortizações serão debitadas na 
conta corrente informada pelo MUNICÍPIO.  
PARÁGRAFO QUINTO. Na hipótese de, na data de vencimento de qualquer prestação, do 
principal e/ou encargos, não existir saldo suficiente na conta corrente do MUNICÍPIO para o 
pagamento do montante exigível, a FOMENTO PARANÁ fica autorizada a realizar o débito na 
conta garantia informada pelo MUNICÍPIO. Diante da impossibilidade da cobrança nesses termos, 
o pagamento poderá ser realizado via boleto ou depósito em conta da FOMENTO PARANÁ, 
aplicando-se os encargos de inadimplemento previstos neste Contrato sobre os valores vencidos. 
PARÁGRAFO SEXTO. O vencimento de qualquer prestação do principal e/ou encargos, inclusive 
durante o período de carência, que vier a ocorrer em sábado, domingo ou feriado nacional, será, 
para todos os fins e efeitos, prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
PARÁGRAFO SÉTIMO. A eventual admissão do pagamento parcial da dívida vencida não 
importará em novação, nem poderá ser invocada como causa suficiente para interromper ou ilidir 
a mora ou exigibilidade imediata da obrigação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO INADIMPLEMENTO 
Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obrigação financeira deste Contrato, os débitos em 
atraso ficarão sujeitos, a partir da data do inadimplemento, sem prejuízo das demais sanções 
previstas, aos seguintes encargos:  
I. multa, de 2% (dois por cento), incidentes sobre o valor da dívida vencida e não paga;  
II. juros remuneratórios contratados para o período de adimplência da operação, previstos neste 
Contrato;  
III. juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidentes sobre o saldo devedor vencido, que 
serão calculados, dia a dia, até a data da efetiva liquidação do débito.  
PARÁGRAFO ÚNICO. A mora do MUNICÍPIO caracterizar-se-á pelo simples descumprimento, 
na data de seu vencimento, de qualquer obrigação financeira deste Contrato, independentemente 
de qualquer notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VENCIMENTO ANTECIPADO 
A FOMENTO PARANÁ poderá considerar vencidas antecipadamente, de pleno direito, todas as 
prestações ainda vincendas deste Contrato e exigir o total da dívida dele resultante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses:  
I. aplicação dos recursos do financiamento em finalidade diversa da prevista neste Contrato;  
II. após a conclusão do(s) objeto(s) financiado(s), ele não ser utilizado para a destinação prevista; 
III. prestação de informações falsas ou decorrentes de simulação à FOMENTO PARANÁ ou ao 
PARANACIDADE para obtenção do financiamento objeto deste Contrato ou para liberação dos 
recursos dele decorrentes;  
IV. interrupção injustificada da execução do(s) objeto(s) financiado(s) sem a sua conclusão;  
V. prática de qualquer irregularidade julgada grave pela FOMENTO PARANÁ na execução do(s) 
objeto(s) financiado(s); 
VI. intervenção federal, estadual, ou qualquer outro ato ou procedimento que prejudique o 
cumprimento integral deste Contrato;  
VII. cessão ou transferência a terceiros dos direitos e obrigações decorrentes deste Contrato;  
VIII. ocorrência de qualquer procedimento que afete a garantia constituída;  
IX. descumprimento de qualquer obrigação, financeira ou não financeira, prevista neste Contrato, 
a qual não seja sanada no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento de notificação 
encaminhada pela FOMENTO PARANÁ ao MUNICÍPIO. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Na hipótese de vencimento antecipado, tornam-se exigíveis, de forma 
imediata, o principal, os encargos, e as demais obrigações previstas neste Contrato, além de 
pena convencional de 1% (um por cento) sobre o valor do financiamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Na ocorrência de aplicação de recursos em finalidade diversa da 
prevista, ou não comprovação da aplicação dos recursos, além de adotar as medidas previstas 
neste Contrato, a FOMENTO PARANÁ comunicará o fato aos órgãos competentes para as 
providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 
O MUNICÍPIO outorga, em caráter irrevogável e irretratável, à FOMENTO PARANÁ, os direitos 
dos créditos decorrentes das receitas de transferências do(s) repasse(s) dos recursos referente à 
cota-parte do ICMS do MUNICÍPIO como garantia do cumprimento das obrigações assumidas 
neste Contrato, em caso de inexistência de recursos que satisfaçam a totalidade dos valores 
devidos, correspondentes às obrigações principais e acessórias pactuadas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O MUNICÍPIO nomeia e constitui a FOMENTO PARANÁ, conforme a 
Lei Municipal nº 1082/2022 de 01/04/2022, publicada em 03/04/2022   , sua mandatária para, 
enquanto não liquidada a dívida, e no caso de inadimplemento de suas obrigações, receber 
diretamente do(s) Banco(s) Depositário(s) e/ou da(s) fonte(s) pagadora(s) das receitas vinculadas 
nos termos deste Contrato, no montante de recursos suficientes para o pagamento do principal da 
dívida e encargos decorrentes, podendo, para este fim, a FOMENTO PARANÁ praticar todos os 
atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do mandato outorgado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. A FOMENTO PARANÁ fica autorizada a solicitar diretamente ao(s) 
Banco(s) Depositário(s) a retenção da garantia, indicando o valor devido. Caso as quantias sejam 
insuficientes para o atendimento dos compromissos assumidos neste Contrato, o MUNICÍPÍO se 
obriga a prover recursos de outras fontes orçamentárias. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Caso haja qualquer alteração na conta garantia, o MUNICÍPIO 
informará à FOMENTO PARANÁ, por meio de Ofício, adotando as medidas necessárias junto ao 
Banco Depositário. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
Além das demais obrigações estabelecidas neste Contrato, o MUNICÍPIO se obriga a: 
I. arcar com toda e qualquer despesa necessária para a formalização deste Contrato, bem como 
para a sua publicação na imprensa oficial; 
II. cumprir toda a legislação aplicável ao financiamento, em especial a Lei Complementar Federal 
n.º 101/ 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e Resoluções do Senado Federal; 
III. aplicar os recursos, única e exclusivamente, para a finalidade prevista neste Contrato, 
concluindo seu(s) objeto(s), mesmo diante de eventuais alterações no contrato administrativo 
celebrado para a sua concretização;  
IV. não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato, bem como a não 
vender ou de qualquer forma alienar os bens financiados, sem autorização expressa da 
FOMENTO PARANÁ;  
V. fazer com que todos os bens e serviços financiados com recursos do presente Contrato sejam 
usados exclusivamente para a sua finalidade, operando e mantendo as instalações, máquinas e 
equipamentos em perfeitas condições de uso, providenciando a manutenção e os reparos 
necessários;  
VI. manter conta bancária vinculada, especialmente aberta em nome do MUNICÍPIO, para 
recebimento dos recursos liberados no âmbito deste Contrato, a qual deverá ser informada, por 
meio de Ofício, à FOMENTO PARANÁ, e mantida ativa durante toda a vigência deste Contrato; 
VII. autorizar a realização dos débitos automáticos oriundos da operação de crédito contratada 
em conta bancária, a qual deverá ser informada, por meio de Ofício, à FOMENTO PARANÁ; 
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VIII. informar a FOMENTO PARANÁ ou ao PARANACIDADE, de acordo com as competências 
estabelecidas no âmbito do SFM, imediatamente, sobre todos os atos praticados e que tenham 
relação direta com este Contrato, que possam prejudicar ou impossibilitar o seu fiel cumprimento, 
inclusive, sobre a paralisação, mesmo que temporária, da execução do(s) objeto(s) financiado(s); 
IX. pagar com os recursos recebidos da FOMENTO PARANÁ, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, a empresa contratada para execução do(s) objeto(s) financiado(s); 
X. manter arquivados os documentos comprobatórios das despesas efetuadas para execução 
do(s) objeto(s) financiado(s); 
XI. prestar todas as informações solicitadas pela FOMENTO PARANÁ ou pelo PARANACIDADE, 
concedendo livre acesso às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, permitindo, ainda, 
a supervisão, por si ou por peritos nomeados, do(s) objeto(s) financiado(s), apresentando todos 
os elementos que se fizerem necessários para a verificação da execução físico-financeira; 
XII. reembolsar a FOMENTO PARANÁ das despesas que for obrigada a fazer para se informar 
sobre a situação do(s) objeto(s) financiado(s), quando as informações não forem prestadas 
devidamente e no prazo estipulado; 
XIII. mencionar de forma adequada, sempre que fizer publicidade do(s) objeto(s) financiado(s), a 
colaboração da FOMENTO PARANÁ e do PARANACIDADE; 
XIV. suprir, com recursos próprios, as necessidades adicionais para cobertura de eventuais 
insuficiências no orçamento global do(s) objeto(s) financiado(s), quando for o caso, bem como 
assumir outros custos necessários para a conclusão do(s) objeto(s) financiado(s) e que não foram 
contemplados no projeto técnico aprovado pelo PARANACIDADE, inclusive, as desapropriações 
e outros de natureza fundiária; 
XV. executar o projeto técnico aprovado pelo PARANACIDADE atendendo às especificações nele 
constantes, com a devida diligência e eficiência, adotando as práticas financeiras, administrativas, 
técnicas, de engenharia, de utilidade pública e ambientais; 
XVI. providenciar a colocação de placa alusiva à colaboração financeira obtida, conforme 
modelos e exigências das normas que regulamentam o SFM, ficando estabelecido que o custo de 
confecção, transporte e colocação são de responsabilidade do MUNICÍPIO; 
XVII. pautar sua atuação na legalidade, ética, transparência e profissionalismo, em conformidade 
com todas as normas aplicáveis, inclusive as anticorrupção;  
XVIII. observar a legislação aplicável e prezar pela regularidade dos procedimentos de 
contratação e execução contratual, conforme o caso, dos bens, das obras e dos serviços de 
qualquer natureza, objeto deste financiamento, não cabendo à FOMENTO PARANÁ qualquer 
responsabilidade por esses procedimentos, sob qualquer pretexto, ainda que tenha liberado 
recursos nos termos deste Contrato;  
XIX. ressarcir e ou indenizar a FOMENTO PARANÁ e/ou seus empregados por qualquer prejuízo, 
financeiro ou à imagem, bem como por qualquer quantia compelida a pagar em virtude de 
qualquer decisão, judicial, administrativa ou arbitral, a qual se entenda estar relacionada aos 
procedimentos de responsabilidade do MUNICÍPIO relativos à finalidade deste Contrato, inclusive 
os licitatórios e de fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, AMBIENTAIS E CLIMÁTICAS 
Além das demais obrigações estabelecidas neste Contrato, o MUNICÍPIO se obriga a: 
I. observar a legislação ambiental aplicável, mantendo-se em dia com as suas obrigações; 
II. observar a legislação social e trabalhista, especialmente as normas relativas à saúde e 
segurança ocupacional e à proibição de trabalho análogo ao escravo ou infantil; 
III. combater e repudiar toda a prática de atos que importem em qualquer tipo de discriminação ou 
violação de direitos;  
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IV. monitorar seus fornecedores diretos e relevantes no que diz respeito a impactos ambientais, 
respeito às legislações social e trabalhista, normas de saúde e segurança ocupacional, bem como 
a inexistência de trabalho análogo ao escravo ou infantil; 
V. adotar medidas adequadas para evitar e corrigir imediatamente danos ambientais decorrentes 
do(s) objeto(s) financiado(s), se for o caso, e, na hipótese de sua ocorrência ou de autuação 
administrativa por parte de autoridade ambiental, comunicar os fatos ao PARANACIDADE e à 
FOMENTO PARANÁ; 
VI. apresentar ao PARANACIDADE o licenciamento ambiental cabível ao(s) objeto(s) 
financiado(s) ou a comprovação de sua dispensa, se for o caso, e cumprir as respectivas 
condicionantes, nos termos das normas referentes à Política Nacional, Estadual e Municipal de 
Meio Ambiente; 
VII. realizar suas atividades com foco na proteção ao meio ambiente, incluindo a prevenção da 
poluição, a mitigação de impactos ambientais e a otimização do uso de recursos naturais, 
incluindo água e energia; 
VIII. atuar objetivando o atendimento ao desenvolvimento sustentável, a redução das emissões 
de gases do efeito estufa, a redução de impactos que possam ser associados às mudanças 
climáticas e, ainda, monitorar os seus fornecedores para o atendimento dessas premissas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DECLARAÇÕES DO MUNICÍPIO  
O Município declara estar ciente de que: 
I. deverão ser observadas as limitações impostas pela Lei Federal n.º 9.504/1997 (Lei das 
Eleições) para a liberação dos recursos previstos neste Contrato; 
II. o não cumprimento de obrigações financeiras deste Contrato autoriza a FOMENTO PARANÁ a 
inscrevê-lo no CADIN-PR; 
III. é o único responsável pela legalidade dos procedimentos administrativos que serão 
necessários para o integral cumprimento do(s) objeto(s) financiado(s), em especial pelos 
processos licitatórios, pelas contratações administrativas e suas alterações ou rescisões, e pela 
fiscalização da execução contratual, estando a FOMENTO PARANÁ isenta de toda e qualquer 
responsabilidade em relação a esses procedimentos; 
IV. devem ser cumpridas todas as normas que regulamentam o SFM, atentando para as 
competências, no âmbito do sistema, da instituição financeira FOMENTO PARANÁ e do agente 
técnico operacional PARANACIDADE; 
V. poderão ser divulgadas informações, tais como, prazo de conclusão, valor total do projeto, 
valor financiado pela FOMENTO PARANÁ, localização e registros fotográficos, dentre outras 
informações relacionadas ao(s) objeto(s) financiado(s), garantindo a transparência, conforme 
exigências normativas; 
VI. serão fornecidas e consultadas informações tratadas pelo Banco Central do Brasil, em 
especial as relativas ao Sistema de Informações de Crédito (SCR), conforme Resoluções 
vigentes; 
VII. a FOMENTO PARANÁ trata dados pessoais para finalidades relacionadas ao desempenho 
das atividades financeiras, de concessão de crédito para o investimento dos recursos do SFM, 
conforme preceitos legais, e que a instituição possui Política de Privacidade e Proteção de Dados 
Pessoais, a qual se encontra publicada no seu site oficial, cujo conteúdo o MUNICÍPIO neste ato 
declara conhecer;  
VIII. a FOMENTO PARANÁ possui Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática, a 
qual se encontra publicada no seu site oficial, cujo conteúdo o MUNICÍPIO neste ato declara 
conhecer. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Nos termos da legislação aplicável, a FOMENTO PARANÁ poderá ceder e transferir com todos 
os direitos e garantias emergentes deste Contrato, sub-rogando-se ao cessionário, em todos os 
direitos, interesses, prerrogativas asseguradas pela cessão e transferência, ficando desde já 
autorizado pelo MUNICÍPIO. Os recursos decorrentes de eventuais transações, obrigatoriamente, 
retornarão ao SFM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A eventual tolerância da FOMENTO PARANÁ quanto aos direitos instituídos por este Contrato, 
inclusive sobre a cobrança ou, eventual, não cobrança de multas, taxas ou outras tarifas, não 
importará alteração, novação ou renúncia dos referidos direitos, que poderão ser exercidos a 
qualquer tempo pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
Na hipótese de cobrança judicial da dívida decorrente deste Contrato, o MUNICÍPIO ficará sujeito, 
ainda, à multa de 10% (dez por cento) sobre o principal e encargos da dívida, além de despesas 
extrajudiciais, judiciais e honorários advocatícios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Este Contrato somente poderá ser alterado mediante termo aditivo, após a devida análise e 
manifestação técnica do PARANACIDADE e aprovação pela FOMENTO PARANÁ.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Fica eleito como competente para dirimir eventuais questões surgidas deste Contrato, o Foro 
Central da Comarca de Curitiba, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
ressalvado o direito da FOMENTO PARANÁ de demandar no Foro do domicílio do MUNICÍPIO. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, as partes firmam, com as testemunhas 
abaixo, o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
Local de pagamento 
 
Curitiba, 19 de maio de 2023. 
 
 
AGENTE FINANCEIRO: Agência de Fomento do Paraná S/A - FOMENTO PARANÁ  
 
_________________________                                                        _________________________ 
Heraldo Alves das Neves                                                              Renato Maçaneiro 
FOMENTO PARANÁ                                                                          FOMENTO PARANÁ 
 
 
BENEFICIÁRIO: Município de OURIZONA 
 
_________________________ 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_________________________                                                        _________________________ 

OZIR CLAVIUS 
RODRIGUES:57792976904

Assinado de forma digital por OZIR 
CLAVIUS RODRIGUES:57792976904 
Dados: 2023.05.19 15:15:11 -03'00'

HELEM CRISTINA DE 
ORNELAS:053249219
63

Assinado de forma digital por 
HELEM CRISTINA DE 
ORNELAS:05324921963 
Dados: 2023.05.19 15:12:46 -04'00'

RENATO 
MACANEIRO:5673682
7949

Assinado de forma digital por 
RENATO MACANEIRO:56736827949 
Dados: 2023.05.19 15:21:23 -03'00'

HERALDO ALVES DAS 
NEVES:71343237904

Assinado de forma digital por HERALDO 
ALVES DAS NEVES:71343237904 
Dados: 2023.05.19 15:28:59 -03'00'

MANOEL RODRIGO 
AMADO:04909088962

Assinado de forma digital por MANOEL 
RODRIGO AMADO:04909088962 
Dados: 2023.05.29 14:07:59 -03'00'
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No dia 20/05, na cidade de Sarandi 
aconteceu a Copa Ponto 1, pro-
movida pelo Técnico e Mestre da 

Seleção Brasileira de Kickboxing Mestre 
Fábio Galvão Villardo. O evento contou 
com mais de 50 crianças, estiveram re-
presentando suas respectivas cidades, 
lutando para se preparar para a Copa Pa-
raná de Kickboxing que será em Corbélia. 

Santo Inácio esteve presente com onze 
atletas que participam do Projeto Lutan-
do para vencer, que é uma parceria da 
Secretária Municipal de Educação e Se-
cretária de Esportes, o projeto acontece 
na Escola Omar de Oliveira, desde 2022.

Os atletas de Santo Inácio saíram todos 
Campeões deste evento, todos Medalhis-
tas de Ouro, isso devido a dedicação do 
professor e orientador Charles Sansão e 
também destas crianças que são o futuro 
da querida cidade de Santo Inácio.

Projeto Lutando para vencer de 
Santo Inácio é destaque na Copa Ponto 1

Campeões Paranaense 2023
Paola Bonfi m, Emanuele Araújo,

Davi Augusto Guimarães.
Vice Campeões Paranaense 2023

Arthur dos Santos Jacintho,
Cauã Rafael Perrud.

Terceiro colocado Paranaense 2023
Celso Luís Benatti

Campeões Copa Ponto1
João Vitor Faveri Dundi, Emanuel Municard 
Carmelo, João Miguel Valentim Montenegro, 
Davi Augusto Guimarães, Pedro Antônio, 
Eduardo dos Reis Gonçalves, Cauã Rafael 
Perrud, Erick Ryan Rocha.

“Esporte de Santo Inácio crescendo, 
juntamente com nossos atletas”

No último dia 27 de 
maio a par tir das 
16h00, foi realizado 

a 2º etapa do 1º Circuito de 
Atletismo – corrida de rua no  
jardim Cairi – Praça Central do 
Bairro- Município de Colorado, 
foram premiados categorias 
Masculinos e Femininos  com 
idades de 4 a 17 anos no in-
tervalo de 2 anos para cada 
categoria com distancias de 
100 a 800 metros. 

Na oportunidade foram 
premiados todos com meda-
lha de participação e troféu 
para os 3 primeiros colocados 
de cada categoria masculino 
e feminino conforme citados 
acima. No fi nal de todas as 
etapas serão premiados os 

1° Circuito Atletismo 
Arte&Vida em Colorado

primeiros de cada categoria de 
ambos os sexos para a partici-
pação da São Silvestrinha em 
São Paulo – SP.

Este evento só foi possível 
graças a Secretaria de Educa-
ção do Municipal de Colorado 
que cedeu o transporte das 
crianças para se locomover 
entre os bairros e distrito de 
alto alegre, Projeto arte e vida 
por meio de toda a diretoria e 
voluntários capitaneados pelo 
Professor Rodrigo Moia, Rotary 
Clube de Colorado e Prefeitura 
Municipal de Colorado, crian-
ças, pais e comunidade em 
geral que contribuíram para o 
sucesso desta etapa no Jardim 
Cairi. Próxima etapa no Distrito 
de Alto Alegre.
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2ª Noite Cultural Família na Escola é realizada pela Secretaria 
de Educação em parceira com a Prefeitura de Santo Inácio

Na noite de quinta-feira 
(25/05), foi realizada a 
2ª Noite Cultural, nas 

dependências do Ginásio 
Poliesportivo Governador Ál-
varo Dias, foi uma noite de 
muita emoção para a popu-
lação presente. 

O evento contou com 
a presença da Prefeita Dra. 
Geny Violatto que em seu 
discurso de abertura reafi r-
mou seu compromisso com 
a educação, ressaltou o inves-
timento na reforma dos cen-
tros municipais de educação 
infantil e escola municipal, 
uniformes, materiais esco-
lares entre outros. 

A secretária municipal de 
Educação Silvana Andrade, 
agradeceu o empenho e 
dedicação das diretoras, ped-
agogas e professoras, bem 
como também dos familiares 
das crianças, foi anunciado 
também à contratação de 
uma fonoaudióloga para trab-

alhar com as crianças da rede 
municipal de educação.  As 
apresentações começaram 
com os alunos do CMEI Bom 
Pastor, que deram um show 
de talento, contanto com o 
apoio e dedicação das profes-
soras dos maternais. O CMEI 
Recanto Feliz Maria Mes-
sias entregou uma belíssima 
apresentação com as turmas 
do Infantil 4 e 5, a empolga-
ção das famílias ao verem 
suas crianças na quadra do 
ginásio era um brilho a mais 
nas apresentações. 

Os projetos realizados 
com os alunos da Escola 
Municipal Omar de Oliveira, 
abrilhantaram ainda mais a 
noite. Os alunos do Projeto 
Lutando para vencer de Kick-
boxing fi zeram a demon-
stração de golpes e ao fi nal 
da apresentação foi realiza-
do a entrega simbólica das 
medalhas dos campeões da 
Copa Ponto 1, realizada no 

Recentemente foi en-
tregue, uma VAN da 
marca Renault  para a 

Secretaria Municipal de Es-
portes, a fi m de melhorar a 
frota municipal e os serviços 
ofertados para o transporte 
de atletas.

Esta Van foi solicitada ao 
Deputado Estadual Alexan-
dre Curi, pelo Vereador Ar-
naldo de Melo e aguarda por 
parte da administração mu-
nicipal, adesivar o veículo, que 
já fez sua primeira viagem, à 
capital do Estado, em busca 
do Kits Esportivo ofertado 
pelo Governo do Estado.

Na viagem de estreia da 
Van, estavam o Vice-Prefeito 
Marcos Valério, o Secretário 
de Esportes Paulo Cesar Du-
tra e o vereador Arnaldo Melo 
que do seu retorno a comi-
tiva de Inajá teve orgulho e 
satisfação de comunicar a 
conquista destes materiais 
esportivos ao Prefeito Cléber 
Silva, que unidos vão incen-
tivar atividades esportivas e 
participar de competições 
na região, graças ao novo veí-
culo que veio juntas a frota 
municipal, e com isto levar 
o nome de Inajá nas com-
petições regional e estadual.

A Delegacia Fluvial de Presidente Epitá-
cio (SP) (DelPEpitácio) habilitou, no dia 
12 de maio, 30 civis no Curso de Forma-

ção de Aquaviários nas categorias de Marin-
heiro Fluvial Auxiliar de Convés e de Máqui-
nas (CFAQ-MAF/MMA) – Nível 1. 

O curso ocorreu no Sindicato Fluvial dos 
Aquaviários da cidade de Presidente Epitácio 
(SP), entre os dias 08 e 12 de maio. Durante os 
módulos teóricos foram ministradas as disci-
plinas de Marinharia; Primeiros Socorros; So-
brevivência do Náufrago; Regras de Mano-
bras; Luzes e Sinais Sonoros; Noções Básicas 
de Navegação; Noções Básicas de Estabili-

dade; Combate a Incêndio; Operações com 
Motores Diesel; Prevenção da Poluição do 
Meio Ambiente; Meteorologia e Legislação. 

O treinamento visa capacitar os profi s-
sionais da área marítima para atuar como 
auxiliares na condução de embarcações, 
bem como desempenhar funções na opera-
ção e manutenção de praça de máquinas. 

Desta forma, a DelPEpitácio contribui 
de forma proativa para as áreas do Ensino 
Profi ssional Marítimo e da Segurança do 
Tráfego Aquaviário, ao disseminar, durante 
os cursos, a segurança aquaviária e a men-
talidade marítima no estado São Paulo.

ultimo fi nal de semana na ci-
dade de Sarandi.

Aconteceu também a 
apresentação de fl auta e 
canto com os alunos do 
projeto realizado na escola 
Omar, uma encenação da 
música Vamos Construir, in-
terpretada por Sandy e Ju-
nior, foi de tamanha emoção 
trabalhando o tema da Paz 
na Escola. Os alunos da Esco-
la Municipal Omar de Oliveira 
fecharam a noite com chave 
de ouro em uma belíssi-
ma apresentação. 

Vice Prefeito de Inajá 
participa em Curitiba da 
entrega de Kits Esportivo

MARINHA DO BRASIL
DELEGACIA FLUVIAL DE PRESIDENTE EPITÁCIO

Delegacia Fluvial de Presidente Epitácio
forma 30 novos Aquaviários

Alunos recebendo a Caderneta de Inscrição e Registro (CIR)
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A estudante do município de 
Paranacity, Julia Vitro Bar-
bosa, que foi aluna da Es-

cola Municipal de Ensino, e hoje 
está cursando o 8° ano na Rede 
Estadual. Aos seus nove anos de 
idade cursando o 4° ano do en-
sino fundamental, Julia para pre-
sentear seu primo escreveu uma 
história que hoje é um se tornou 
um livro, com o título O MISTÉRIO 
DO MAPA.Seu livro foi publicado 
pela CBJE (Câmara Brasileira de 
Jovens Escritores), é uma grande 
satisfação relatar que a leitura faz 
parte da infância trazendo frutos 
como essa autora Mirim do nos-
so munícipio. O intuito do mu-
nicípio por meio do apoio a ações 
como está e a ocorrida no dia 
um de maio com o lançamento 
de História e Memórias de Para-
nacity do autor José Bonifácio 
Moron é despertar nos muníci-

Projeto - Contos e Encantos da Biblioteca Pública De Paranacity
A Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte de 

Paranacity deu início a seu pri-
meiro projeto anual de conta-
ção de histórias da Biblioteca 
Pública cidadã, este projeto 
visa integrar os alunos das tur-
mas do Infantil e dos primeiros 
anos da Rede Pública Munici-
pal de Ensino com o ambiente 
da leitura e imaginação.

Para o Coordenador Ped-
agógico Professor Me. Alberto 
Souza, este projeto é funda-
mental para aproximar os alu-
nos entre o que é trabalhado 
em sala com o concreto e o 
lúdico, e que neste contexto a 
biblioteca surge como o mel-
hor espaço para estimular o 
hábito da leitura nos educan-
dos durante o processo de en-
sino aprendizagem.

O Projeto teve inicio no dia 

22 de maio e tem previsão de 
término no dia 22 de junho 
atendendo assim o público 
alvo neste primeiro momen-
to, os alunos ao chegar na 
Biblioteca se deparam com 
um ambiente acolhedor e 
lúdico de modo a viajarem 
pelo mundo mágico da lei-
tura. O Conto apresentado 
aos mesmos trás a história de 
uma personagem do folclore 
brasileiro sendo esta a Cuca 
que por meio de uma abor-
dagem adequada a idade das 
crianças conta de modo sútil 
sua história estimulando as-
sim a curiosidade e imagina-
ção das crianças. Este projeto 
é executado pela bibliotecária 
Fátima Santos e pela Estag-
iária Mariana Luiza, que bus-
cam por meio de ações trans-
versais realizar a integração 
entre a escola e os ambientes 

“Mulheres que marcaram 
presença no tempo e na história, 
mas, foram esquecidas...”     

Desde que o mundo é mun-
do, as mulheres marcaram seu 
tempo e seu espaço, embora 
muitas até hoje não fosse lembra-
das; seus feitos para construção 
de um mundo melhor tem regis-
tro em algum lugar, apenas falta 
interesse para divulgar... 

*Temistocleia – Filosofa 
matemática, profetisa de Delfos, 
viveu no século VI a.C. e segundo 

o filosofo Aristoxenos a grande mestra de Pitágoras.  
*Safo de Lesbos(VII- VI a.C.) – Poetisa e educadora. Da sua obra 

conservaram-se dez livros.  
*Theana(546ª.C) – Matemática grega também conhecida 

como filósofa e física. Foi aluna de Pitágoras.  
*Asioteia de Filos (393 – 270 a. C.) - Ao lado de outras mulheres 

que frequentavam a escola, ensinava física na Academia de 
Platão.   

*Hipárquia de Maroneia – Aristocrata, é elogiada por Diógenes 
laertios pela cultura e raciocínio, comparando-a com Platão. Es-
creveu: Cartas e Tragédias.   

*Hipatia de Alexandria (415 – d.C) – Estudiosa nas áreas da Fi-
losofia, matemática,medicina e Astronomia. Primeira mulher a ter 
uma biblioteca em seu nome. Biblioteca de Alexandria.

Maria Firmina dos Reis - Primeira romancista do Brasil.Úrsula, 
de 1859, seu único livro publicado obra considerada pelos críticos 
da época, um dos melhores a fazer críticas à escravidão.  

 Carolina Maria de Jesus – Nasceu em 1914, em Minas Gerais. 
Mudou para São Paulo em 1937. Trabalhou como catadora de pa-
pel e nas horas livres escrevia sobre seu dia a dia em um diário. 
Seu livro Quarto de despejo: Diário de uma Favelada publicado 
e vendido em mais de 40países, fez da autora uma das maiores 
referências da literatura brasileira.   

Tereza de Benguela – Líder do Quilombo Quariterê, em Mato 
Grosso. Recebeu o título de rainha Tereza, se destacou por instituir 
uma espécie de parlamento no quilombo, onde se discutiam as 
regras da comunidade. Morta por soldados do Estado. No dia 25 
de julho se celebra o Dia Nacional de Tereza Benguela e da Mulher 
Negra no Brasil.   

POESIA   
Mulheres destemidas elevando qualquer gestão.  
Mulheres capacitadas, extraordinárias em qualquer ação. 
Mulheres benevolentes firmando sem distinção o levitar de 

qualquer operação.  Galga sempre seu elemento chave que in-
fluencia constantemente para o coração.    

Mulheres desconhecida muitas vezes por falta de registro, 
mesmo assim é reconhecida pela humanidade a qual se destina. 
Voraz no seu desempenho manobra o destino da compreensão.  

Ovantes são seus ideais eloquentes fascinantes e exuberan-
tes aos olhos de Deus. E sem ostentação. De requinte pretensioso 
embora livre de sufoco à espera da ascensão.   

Mulheres gabaritadas, imponderadas deliberando o mais 
profundo amor, sentimento as vez esquecidos por aqueles que se 
deixam ser vencidos na estrada da sobrevivência se alimentando 
de migalhas do mundo novo, porém esquecido diante de tantas 
atrocidades sem vínculo e completamente desfalecido nas gar-
ras do poder sem ser definido...  

Mulheres flores encantadas do destino de ser sempre ama-
das na busca incessante do que é dispendioso aos olhos atentos 
dos céus, calculista incansável da liberdade esgotada do pat-
rimônio chamado humanidade... Mas atenção à ética é a união...!   
Autora: Professora Arlete de Faria Capelari 
Lembrete: Queremos o fim das guerras. Movimento em prol da vida!

Finalizamos mais uma Edição nos 
Jogos Escolares do Paraná JEPs dis-
putados na cidade de Mandaguari.

A Administração Municipal e Câ-
mara de Vereadores de Santo Inácio 
através da Secretaria Municipal de Es-

portes parabenizam todos os Atletas, 
Comissão Técnica e unidades escolares 
pela participação na 69ª Edição dos 
JEPs, fase regional.

“Nossos meninos e meninas mostr-
aram garra e determinação, sabendo 

ganha, sabendo perder, mas acima de 
tudo desenvolvendo a cada jogo o espiri-
to de equipe. Parabéns a todos vocês são 
orgulho da nossa terra”. Aldicleverson 
Carlos de Carvalho (Tuquita) Secretário 
de Esportes

de leitura e aprendizagem.
A Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Tur-
ismo e Esporte,  Mirley Ber-
toni destaca que esse é o 
primeiro de vários projetos 
que o Município busca desen-
volver com os alunos da Rede 
Pública Municipal de Ensino 
afim de proporcionar novos 

ambientes que possam des-
pertam o pensamento crítico, 
sustentável e consciente nos 
alunos, formando assim uma 
sociedade mais justa e para 
isso deve-se começar pela 
base proporcionando mo-
mentos de interação entre 
os envolvidos no processo de 
ensino.

A equipe feminina de Inajá fez bonito no Campeonato Pa-
ranaense de Voleibol em Santa Elena, vencendo por 2 a 1 
e classificou-se para a próxima fase, é o que conta o presi-

dente da Câmara de Inajá Valdir Antônio da Silva. Aproveitando 
a oportunidade, parabeniza sua filha Luiza Rodrigues Silva que 
participou pela primeira vez deste Campeonato.

pes o interesse pela leitura e pela 
escrita, bem como apropriar-se 
da cultura por meio de suas ver-
tentes. Agora o projeto da Sec-
retaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte é o de 
utilizar essas obras no processo 
de ensino e aprendizagem dos 
alunos da rede valorizando assim 
os autores locais e estimulando a 
produção literária no município.

Jovem Escritora de Paranacity, 
lança livro Infantil

Participação dos estudantes de Santo Inácio nos 69º JEPs 

SOCIAL

PROJETO DIVERSIDADE 
CULTURAL HERANÇA
PRIMEIRA ONDA DE LEITURAS DIVERSIFICADAS 

INTERESSANTES QUE SURPREENDEM A CADA PESQUISA. 
QUEM VAI PEGAR...!   
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POR PASTOR RENATO E PRESBÍTERO
PEDRO DA ISOSED DE MANDAGUAÇU

Os pastores da ISOSED de Paranacity; Leandro e Ro-
berto , juntos com o Pr. Renato de (Mgçu) cumpriram com 
mais um grande compromisso de resgatar almas para o 
Reino de Deus. O jovem Guilherme (boné) resolve ir para a 
Clínica de Campo Mourão em prol de sua própria recupe-
ração, se desligando completame dos vícios mundanos.

Implantação dos Equipamentos das
ATIs teve início em Mandaguaçu

Graças ao esforço da Pre-
feitura  em conjunto 
com os vereadores e 

deputados, foi possível con-
quistar 12 ATIs para diversos 
bairros em Mandaguaçu.

A Secretaria de Planeja-
mento Urbano desenvolveu 
o projeto e a Secretaria de 
Obras já havia concluído a es-
trutura onde estão sendo in-
stalados os equipamentos, os 
espaços foram concretados, 
na maioria deles instalados a 
iluminação de Led e o paisa-
gismo com plantas de acordo 
com cada localidade.

A instalação dos equipa-
mentos iniciou neste sábado 
27, e segue durante a próxima 
semana. As primeiras ATIs a 
serem concluídas foram nos 
bairros Santo Carraro e Con-
junto Amanda e na sequencia 
serão os demais bairros.

O vice-prefeito Gilmar Cad-

amuro, o secretário de Obras 
Amarildo Silva, o vereador Fer-
nando Costa e a engenheira 
Rebeca Magda Arnold Silva 
acompanharam a instalação 
dos equipamentos.

“Quando se trabalha 
em conjunto o resultado é 
muito positivo, um exemplo 

disso são as ATIs, conquista 
da administração municipal, 
vereadores e deputados. E 
vamos continuar trabalhando 
para implantar em mais bair-
ros”, disse Gilmar Cadamuro. 

Quais são os bairros e os 
vereadores.

Para os bairros Ana Lígia, 

Atlântico e Vila Carraro - os 
vereadores Fabricio Martel-
osso, Flavio Pinheiro, Karina 
Grossi e Carminho através do 
deputado estadual Do Carmo.

O Jardim Palmares, São 
Marcos e Tamagi - vereador 
Genildo Julião com o deputa-
do estadual Soldado Adriano 
José.

Já o Parque Ouro Verde - 
vereador Professor Morandir 
pelo deputado estadual Tiago 
Amaral.

O Conjunto Amanda e 
Jardim Santana - vereador Fer-
nando Costa através do depu-
tado estadual Mauro Morais.

Os Jardim Europa, Jardim 
Mônaco e Conjunto Kariri - os 
vereadores Fabricio Martelos-
so com Dr. Batista, Fernando 
Costa e Genildo Julião através 
de emenda parlamentar com 
seus deputados. Assessoria 
de Comunicação

A Prefeitura de Ângulo 
recebeu, no dia 12 de 
maio, um caminhão 

basculante 0 KM, no valor de 
R$ 600 mil, sendo R$ 519 mil 
de emenda parlamentar do 
deputado estadual Alexandre 
Curi e R$ 81 mil de contrapar-
tida do município.

No mesmo dia foi inaugu-
rado o Barracão Industrial, no 
valor de R$ 760 mil, sendo R$ 
600 mil do Governo Estadual 
(emendas dos deputados es-
taduais Alexandre Curi e Dr. 
Batista) e R$ 160 mil de con-
trapartida do município. 

A entrega do caminhão e 
do Barracão Industrial foi feita 
pelo deputado estadual Alex-
andre Curi. 

De acordo com o prefeito 

de Ângulo e presidente da 
AMUSEP, Rogério Bernardo, 
no Barracão Industrial está 
instalada a empresa PEMAC 
Brinquedos, que abriu 35 no-
vas vagas de empregos no 
município.

Estiveram presentes o pre-
feito de Ângulo e presidente da 
AMUSEP, Rogério Bernardo, 
a primeira dama Terezinha 
Bozelhe Aguiar Bernardo, o 
vice-prefeito Alexandre de Sou-
sa Profeta (Panda), presidente 
da Câmara Municipal, Marcelo 
Covre e vereadores Odirlei Za-
vatini, Lucas Moraes dos San-
tos, Rafael Mendes da Silva e 
Levi dos Santos Lima, depu-
tado estadual Alexandre Curi e 
deputado estadual Do Carmo. 
Fotos: Edson Buzato

Prefeitura de Ângulo recebe caminhão 
basculante e inaugura Barracão Industrial
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PORTARIA N.º 020/2023 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS 
DO ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal PAULO 
SERGIO  SOUZA DE OLIVEIRA, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com 
remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu 
início de fruição em 14 de abril de 2023, período aquisitivo do quinquênio 2017 
a 2021. 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 26 DE ABRIL   
DE 2023 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Art. 2º   Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 

PORTARIA N.º24/2023 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE, NOS 
TERMOS DO ART. 134. DA LEI Nº 023/91 E DA 
LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 134. da Lei 023/91, e a 
Lei Federal nº 11.770 de 09/09/2008.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedida a Servidora MARAISA SILVA DE 
LIMA , licença maternidade, de 180 (cento e oitenta) dias nos termos do Art. 134. 
da Lei nº 023/91 E DA LEI FEDERAL 11.770 DE 09/09/2008, a partir de 04 de 
março  de 2023.  
            Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE 
CANTELE, EM 25 DE MAIO  DE 2023. 

 
  

        MARCOS CESAR SUGIGAN 
      PREFEITO MUNICIPAL 

 

portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE 
DE 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N.º 25/2023 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS 
DO ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 
JOSEFA DOS SANTOS Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração 
integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição 
em 02 de maio   de 2023, período aquisitivo do quinquênio 2007 a 2011. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 25 DE MAIO   
DE 2023 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 25

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N.º 26/2023 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, NOS 
TERMOS DO ART. 138, § 2º DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 138, § 2º, da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora SIMONE 
CAVALCANTE MORON SALVADEGO, Licença por motivo de Doença em 
Pessoa da Família por 30 (trinta) dias com remuneração integral, nos 
termos do Art. 138, § 2º, da Lei N.º 023/91, a partir de 22 de maio de 
2023.        

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando - se as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, 25 DE MAIO DE 
2023. 

 
MARCOS CESAR SUGIGAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando - se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, 25 DE MA

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N.º 27/2023 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES NOS 
TERMOS DO ART. 145. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 145. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor ANDRE 
MIRANDA DE SOUZA, licença para tratar de assuntos particulares de 02 
(dois) anos sem remuneração, nos termos do Art. 145. da Lei N.º 
023/91, com seu início de fruição em 01 de maio de 2023. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,  

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, 25 DE MAIO DE 
2023. 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, 25 DE MAIO DE 

MARCOS CESAR SUGIGA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA nº 28/2023 

Súmula:  Divulgação do resultado das avaliações 
referentes a análise da titulação dos servidores públicos, 
nos termos do art. 45 e seguintes da Lei nº 402/2022 e 
dá outras providências. 

MARCOS CESAR SUGIGAN, Prefeito do Município de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 45 e seguintes da Lei Municipal nº 402/2022, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos servidores públicos efetivos 
do Município de Cruzeiro do Sul/PR, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Divulgar o resultado das avaliações referentes a 
análise da titulação apresentada pelos servidores públicos a ser efetivada por ato 
do Chefe do Poder Executivo, de acordo com a Lei nº 402/2022. 

NOME CARGO PONTUAÇÃO 
Adalberto dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 00 
Adriana Martins dos Santos Zeladora 30 
Adriana Scremin Mulon Farmacêutica  158 
Adrielli Pericelli Agente Comunitário de Saúde  130 
Amanda Fernandes de Souza Zeladora 00 
Ana Claudia Cortez Auxiliar de Serviços Gerais 10 
Ana Maria Teixeira Auxiliar de Enfermagem 165 
Ana Maria Umbelino de Araújo Zeladora 00 
Ana Paula Fernandes de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 60 
Analice Valerio dos Santos Zeladora 20 
Anderson de Souza Boiago Auxiliar de Serviços Gerais 12 
Anderson Vander de Oliveira  Lima Operador de Maquinas 12 
Antônio Pereira da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 00 
Aparecida Andréa Silva Casati Zeladora 70 
Aparecida de Fatima Bento Auxiliar de Serviços Gerais 90 
Cimara Aparecida de Medeiros Zeladora 60 
Claudia Meire das Neves  Agente Comunitário de Saúde  351 
Claudio Marzo da Neves Eletricista  180 
Cleia Adriana Pasim Zeladora 00 
Clovis Macedo de Souza Agente Comunitário de Saúde  40 
Cristiane Aparecida de Araújo Zeladora 00 
Danieli Castanheiro de Santi  Nutricionista  331 
Demilson Alves da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 132 
Dirceu Vicente Oficial Administrativo 108 
Dulcineia Oliveira Petrolli Zeladora 38 
Edileusa Maria das neves Auxiliar de Enfermagem 986 
Edmar Bellato  Assistente Administrativo 507 
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Edna Marlene Milani Pessini Agente Comunitário de Saúde  599 
Edson Rodrigues da Silva Motorista  37,5 
Elena Gusman Souza de Andrade Auxiliar de Enfermagem 1.031,5 
Elide Simone de Oliveira Assistente Social  154 
Ellen Regina Prudêncio Pereira Auxiliar de Enfermagem 055 
Eva Nodi Severo Vidotto Gardim Auxiliar em Saúde Bucal 00 
Fabiana Moretto Agente Comunitário de Saúde 334 
Fatima de Lourdes Pinzan Auxiliar de Enfermagem 933 
Fernanda de Souza matos Zeladora 93,5 
Francisca Cabreira do Nascimento Zeladora 361 
Hugo Leonardo de Souza Assistente Social 449 
Jeany Tereza Moretto Esteves Agente Comunitário de Saúde 368 
Jessika Lorrayne Carvalho  Psicóloga  557 
Joana Estela Muccio Baruzzi Enfermeira  280 
João Manoel Espiniano Auxiliar de Serviços Gerais 30 
João Rogerio de Oliveira Costa Motorista 16 
Jorge Adriano Esteves  Agente comunitário de saúde  293 
José Antônio Correia Oficial Administrativo 425 
Josiani Moretto Agente Comunitário de Saúde  917 
Kely Cristina Augusto Auxiliar de Serviços Gerais 20 
Lauri Teodoro da Silva Motorista 15,5 
Leni Luchetti Cabreira  Auxiliar de Enfermagem  900 
Márcia Mônica Pauleto Vicente Assistente Administrativo 108 
Marcos Cesar Correia Escriturário 442,5 
Maria Alice Pereira Zeladora 311 
Maria Aparecida Batista Zeladora 104 
Maria Odete Malacrida de Morais Auxiliar em Saúde Bucal 880 
Mauro Fernandes dos Santos Almeida Assistente Administrativo 290 
Mônica Chaves Françoso Veterinária 393 
Natiely Ramos Moura Gabriel Zeladora 20 
Osvaldo Vicente Medeiros Motorista  00 
Patrick Martins Ferreira Dentista  1.261 
Paulo Pessini Auxiliar de Contabilidade 782,5 
Paulo Sergio Souza de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 127 
Reginaldo de Morais Motorista 57,5 
Roberto Carlos de Souza Agente Administrativo 140 
Rogerio de Oliveira Soares  Auxiliar de Serviços Gerais 12 
Romilda Ferreira dos Santos Sugigan Escrituraria 334 
Rosilene Avelino Auxiliar de Serviços Gerais 182 
Rozineide Leni de Paz  Agente Comunitário de Saúde  276 
Ruan Carlos da Silva Pessini Auxiliar de Serviços Gerais 220 
Sandra Margareth Pasin Auxiliar de Enfermagem 1.064 
Saniely de França  Técnico em Higiene Dental 40 
Silvana de Araújo da Silva Agente Comunitário de Saúde 268 
Silvia Cavalcante da Silva Agente Comunitário de Saúde  306 
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Silvio Cesar Alves Claus  Agente Comunitário de Saúde 347 
Simone Cavalcante Moron Salvadego Enfermeira 909 
Solange Gilda da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 00 
Tereziana Gervoni de Jesus Zeladora 00 
Valmir Joaquim de Souza Tratorista 69 
Valmir Luchetti Assistente Administrativo 108 
Vanderlei Reinozo Freira Motorista 108 
Vania dos Santos Gonçalves Auxiliar de Enfermagem 00 
Vania Maria Sartori Truzzi Auxiliar de Serviços Gerais 00 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês 05 (maio) de 2023 (dois mil e vinte e 
três). 

Marcos Cesar Sugigan 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, 
(trinta) dias do mês 0

Marcos Cesar Sugigan
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALORES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 071/2022 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: MEDCLIN - SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 
 
O OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA E DEVIDAMENTE REGISTRADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE COMO MÉDICO PLANTONISTA EM ESCALA DE 12 (DOZE) HORAS E EM 
ESCALA DE SOBREAVISO NO ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS NA UNIDADE DE PRONTA 
ATENDIMENTO 24 HORAS DR. SANTIAGO SAGRADO BEGGA. 
 
DA PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 071/2022 É PRORROGADO POR NO 
MÁXIMO 12 (DOZE) MESES, COM VENCIMENTO EM 02/06/2024, NOS TERMOS DO ART. 57, II, §2º, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
DO VALOR: RETIFICA-SE A CLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO DE FORNECIMENTO, PARA QUE, EM 
DECORRÊNCIA DO AUMENTO DAS QUANTIDADES A SEREM FORNECIDAS, AUMENTAR O VALOR TOTAL 
ATRIBUÍDO AOS ITENS 1 E 2 NA IMPORTÂNCIA DE R$ 307.850,00 (TREZENTOS E SETE MIL, OITOCENTOS E 
CINQUENTA REAIS) CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME CONSTA NA TABELA ABAIXO 
DA PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA NOS AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
 

ITEM Descrição QTDE UNID VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Plantões de 12 (doze) horas - Prestação de serviços 
de saúde como médico plantonista.   

180 PLANTÕES R$ 1.670,00 R$ 300.600,00 

2 Prestação de serviços de saúde como médico 
plantonista de sobreaviso.  50 HRS R$ 145,00 R$ 7.250,00 

VALOR TOTAL R$ 307.850,00 
 
PARANACITY, PR, 30 DE MAIO DE 2023 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 159/2022 – PMU.

REF.: Pregão (Presencial) n°. 20/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE UNIFLOR/PR e a empresa ADEMIR FERREIRA NEVES 
SUPLIMENTOS DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº. 
35.137.952/0001-36

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS E CONSUMÍVEIS PARA IMPRESSORAS (FITAS, 
TONERS E CARTUCHOS) PARA TODOS OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo ao valor do Contrato n°.
159/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO:
Fica alterada a Cláusula terceira do contrato acima citado, acrescentando o valor de R$ 
1.945,00 (um mil novecentos e quarenta e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/05/2023.

______________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

DE MAIO DE 2023

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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Tradicionalistas da Cavalgada dos Amigos 
movimenta a cidade de São Jorge do Ivaí 

Cavaleiros, Amazonas 
e Muladeiros de São 
Jorge do Ivaí e cidades 

da região participaram no 
domingo (21), da Cavalgada 
dos Amigos, presentes além 
da anfi triã, as Comitivas de 
Florai, Maringá, Mandaguaçu, 
Doutor Camargo, São Carlos 
do Ivaí e Ourizona. 

Programada com o 
propósito de valorizar a 
história e cultura do homem 
do campo, o evento contou 
com uma programação que 
se iniciou na Chácara do Ru-
binho localizada às margens 
da PR 552, Rodovia Irineu 
Aparecido Savoldi onde foi 
servido um delicioso almoço 
e também foi o ponto de en-
contro de todos que partici-
param do percurso de 10 km 
por ruas e avenida da cidade e 
propriedades rurais, passan-
do por matas, grutas, rios 
e estradas rurais. O local fi -
cou repleto de animais, pes-
soas participantes, convida-
dos e adeptos de uma boa 
cavalgada. Animais de todo 
porte chamavam a atenção 
daqueles que conhecem 
verdadeiramente a raça fi na 
de um bom marchador. A 
prefeitura teve a preocupa-
ção de oferecer segurança 
aos participantes, assim 
como o bem-estar de todas 
as pessoas que passaram 
pelo evento. 

De acordo com os coorde-
nadores, fi lhos do Rubinho, 

Sadraque, Mesaque e Abed-
nego a Cavalgada atingiu o 
objetivo de reunir as famílias 
da cidade e região. Sadraque 
recapitulou aos participantes 
as trilhas que foram feitas 
com segurança, inclusive as 
travessias na PR 552 a to-
mar cuidado e em nome 
da família disse: “Em nome 
da Comissão Organizadora 
quero agradecer todas as co-
mitivas presentes, todos os 
voluntários que trabalharam 
e ao Prefeito Guina que não 

mediu esforços para realizar 
esta linda festa”. 

O Vereador Rubinho, já re-
alizou mais de 20 Cavalgadas 
em São Jorge do Ivaí, hoje, 
ele conta com os três fi lhos 
já formados em agronomia, 
mas mantendo a tradição do 
pai, que mesmo quando não 
há cavalgadas eles passeiam 
pela cidade, pelo gosto na lida 
com os animais junto a na-
tureza e sempre em busca de 
novas alternativas às futuras 
cavalgadas.  Rubinho, nesta 

versão de 2023, levou à sua 
chácara um número expres-
sivo de participantes, com 
cerca de 300 animais desfi -
lando pelo município.  

Para o Presidente da Co-
mitiva 8 segundos, Rubens o 
popular “Jiló”: “Tudo foi mara-
vilhoso e ocorreu dentro das 
nossas expectativas. Um tra-
balho feito por uma equipe, 
com um fantástico resultado, 
agradecimentos aos chur-
rasqueiros e equipe da coz-
inha que acompanha estes 

eventos desde 1999, como vol-
untários. Parabéns a todos os 
participantes, e obrigado aos 
colaboradores que aos pou-
cos estão sendo bem-vindos 
ao grupo. É satisfatório fazer 
parte de uma equipe que tem 
total liberdade para trabalhar 
e desenvolver bons projetos”. 

Falou ainda da importân-
cia do esporte que reúne 
charme e beleza na relação 
homem/cavalo. Causa amor, 
lembrando que somente 
quem cria sabe. Um cavalo é 

uma poesia em movimento, 
pois existe algo no exterior do 
cavalo, que faz bem ao interi-
or do homem. Algumas horas 
sob a sela de um bom cavalo 
é valiosa demais. 

O Prefeito Agnaldo Gui-
marães acompanhou a orga-
nização, esteve na abertura 
e almoçou com os amantes 
deste esporte que vem gan-
hando espaço em São Jorge 
do Ivaí. “Um sucesso total. 
Estou muito feliz por ter par-
ticipado desta grande festa e 
quero agradecer a todos que 
participaram e com certeza 
irá continuar em nosso mu-
nicípio. Uma festa que res-
gata a tradição dos velhos 
tropeiros, reunindo famílias e 
promovendo entretenimento 
e lazer. Parabéns a todos pelo 
sucesso desta cavalgada e até 
o ano que vem”. 

Foi com estas palavras 
que o gestor municipal de-
screveu a cavalgada.

AVELAR ESPORTES
O DIÁRIO DO ESPORTE DO NOROESTE DO PARANÁ

Rondon e Douradina decidem 
título da Liga de Paranavaí

C. A. Douradina

C. A. Rondon

Começa no domingo, 4 de 
junho, em Rondon, a de-
cisão do Campeonato Ama-

dor Regional de Futebol da Liga 
de Paranavaí, as equipes Clube 
Atlético Rondon e Clube Atlético 
Douradina são as finalistas. 

No jogo da volta da semifi nal 
realizados no domingo, 28/05, o 
Clube Atlético Rondon foi até o 
Distrito de Santa Olga/Cruzeiro 
do Oeste e perdeu por 1 a 0, gol 
de Jean. No jogo em Rondon ha-
via vencido por 2 a 0. 

Já o Clube Atlético Douradina 

venceu novamente a equipe Es-
trela Vermelha/Paranavaí, dessa 
vez por 4 a 0. Gols de Anderson 
(2), Rilber e Diego. No jogo de ida, 
havia vencido em Paranavaí por 
3 a 1.  A melhor campanha é de 
Douradina, em 8 jogos somou 22 
pontos, teve 7 vitórias e 1 empate, 
marcou 13 e sofreu 4 gols. 

Rondon em 8 jogos somou 
16 pontos, 5 vitórias, 2 empates e 
uma derrota, marcou 10 e sofreu 
5 gols. 

O jogo da volta da fi nal acon-
tecerá em Douradina. 

Foi encerrada na sexta-feira, 26 de 
maio, a Copa Ângulo Regional de 
Futsal, com virada nos últimos se-

gundos, a equipe Mário Prensa Futsal, de 
Sarandi foi a campeã contra a equipe Dou-
tor Camargo. 

Placar da fi nal, Mário Prensa/Sarandi 
4x3 Doutor Camargo. Gols de João Ma-
teus (2), Claudemir e Jonas (Mário Prensa); 
João Antônio, Luiz Carlos e Willian (Doutor 
Camargo).  

A arbitragem foi de Alessandro Belen-
tani e Erik Moreto, mesário Leonardo.  

O melhor jogador da Copa Ângulo foi 
Willian, melhor goleiro Rafael (ambos de 

Dr. Camargo), artilheiro Vitor (Marialva) 
com 12 gols, atleta revelação Luciano (Sa-
randi). 

A equipe campeã recebeu R$ 9 mil, a 
vice R$ 4 mil, a terceira R$ 2 mil e a quarta 
colocada R$ 800,00. Na disputa de terceiro 
lugar, Astorga venceu Marialva por 5 a 2. 

O prefeito Rogério Bernardo, o vice Al-
exandre (Panda), o presidente da Câmara 
de Vereadores - Marcelo, o secretário de 
Esportes José de Assis, o diretor Jhonatan 
e um grande público estiveram no Ginásio 
de Esportes Antônio Benavides prestigi-
ando a fi nal, mesmo não tendo equipe da 
cidade na disputa fi nal. 

Com grande público no 
Ginásio de Esportes An-
tônio Benavides, foi encer-

rada na sexta, 26 de maio, a edição 
2023 da Copa Ângulo de Futsal 
Regional na categoria feminino, 
a equipe Garra, de Maringá foi a 
Campeã, após vencer Cruzeiro do 
Sul nas penalidades. 

No tempo regulamentar, Gar-
ra e Cruzeiro do Sul empataram 
em 3 a 3. Gols de Tainara Avelino 
(2) e Tahinara Maria (Cruzeiro); 
Teodora (2) e Suelen (Garra). Nas 
penalidades 4 a 1 para a equipe 
maringaense.   Arbitragem de 

Vanderson Cruz e Reginaldo 
Fragoso, mesário Leonardo. 

A melhor atleta escolhida pela 
comissão organizadora foi Bruna, 
melhor goleira Vitória, artilheira 
com 16 gols Tainara Avelino (todas 
de Cruzeiro do Sul). 

Presenças marcantes que 
abrilhantaram a fi nal, do prefeito 
Rogério Bernardo, do vice Alexan-
dre Profeta (Panda), do presidente 
da Câmara de Vereadores de Ân-
gulo - Marcelo Covre, do secretário 
José de Assis (Duçula), do gerente 
do Sicredi - Rafael e outros convi-
dados especiais. 

Equipe Mário Prensa fatura R$ 9 mil na Copa Ângulo 

Mário Prensa Futsal (Campeã) Doutor Camargo (Vice-Campeã)

Vice-prefeito Alexandre Profeta (PANDA), o prefeito Rogério 
Bernardo e o presidente da Câmara de Vereadores – 

Marcelo Covre, prestigiaram a fi nal desde o início

Na fi nal da Copa Ângulo, Garra vence Cruzeiro do Sul 

Garra (campeã) Cruzeiro do Sul (vice)

Prefeito, vice, presidente da Câmara de Ângulo entregaram
o troféu de campeão à equipe Garra, de Maringá

Na sexta-feira, 26 de maio, 
foi feita a reunião do Con-
selho Deliberativo do Atlé-

tico Clube Paranavaí, para defi nir 
a renúncia da atual diretoria en-
cabeçada pelo Fabrício Brandal-
ise, por unanimidade o único as-
sunto em pauta foi aprovado. 

Com a saída da atual direto-
ria, quem assume o clube até a 
eleição da nova diretoria execu-
tiva é o presidente do Conselho 
Deliberativo – Weslen Martinelli. 

A chapa que pretende as-
sumir o Atlético Clube Paranavaí 
é encabeçada por Nivaldo Mazzin 
(já foi presidente, campeão em 
2007), outros nomes da chapa 
não foram divulgados para con-
hecimento da imprensa. 

Até o dia 8 de junho deve ser 
apresentada a chapa completa 
na secretaria do ACP para o reg-

Conselho Deliberativo aceita 
renúncia da diretoria do ACP 

istro da eleição, que deve ser por 
aclamação. A não ser que apa-
reça outra chapa. 

A eleição será no dia 16 de 
junho.  O ex-vereador Lucas Bar-
one está trabalhando para a com-
posição da nova diretoria ace-
peana. Foi comentado que um 
empresário de atletas deve ajudar 
a formação da nova equipe. 

 Nivaldo Mazzin pode voltar a ser 
presidente do AC



Desde 1960

GIONALe QUARTA-FEIRA, 31 DE MAIO DE 2023
Nova Esperança nº 3571 - Colorado nº2658 09www.oregionaljornal.com.br
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 – H 

 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Itaguajé - PR, no uso de suas atribuições legais DIVULGA o 

gabarito oficial das provas escritas objetivas realizadas no dia 14 de maio de 2023 para os demais cargos, 
referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2023, conforme segue: 
 
 

QUESTÕES AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO 

AGENTE OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

ENGENHEIRO 
CIVIL 

1.  C C C D 
2.  D D D A 
3.  B B B C 
4.  B B B C 
5.  D D D B 
6.  A A A NULA* 
7.  C C C A 
8.  D D D B 
9.  B B B A 
10.  A A A C 
11.  D D D D 
12.  B B B A 
13.  D D D C 
14.  C C C B 
15.  A A A C 
16.  C C C A 
17.  C C C D 
18.  A A A D 
19.  D D D C 
20.  A A A B 
21.  B B B B 
22.  A A A D 
23.  B B B A 
24.  C C C C 
25.  B B B C 
26.     B 
27.     A 
28.     A 
29.     D 
30.     D 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 – H 

 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Itaguajé - PR, no uso de suas atribuições legais DIVULGA o 

gabarito oficial das provas escritas objetivas realizadas no dia 14 de maio de 2023 para os demais cargos, 
referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2023, conforme segue: 
 
 

QUESTÕES AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO 

AGENTE OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

ENGENHEIRO 
CIVIL 

1.  C C C D 
2.  D D D A 
3.  B B B C 
4.  B B B C 
5.  D D D B 
6.  A A A NULA* 
7.  C C C A 
8.  D D D B 
9.  B B B A 
10.  A A A C 
11.  D D D D 
12.  B B B A 
13.  D D D C 
14.  C C C B 
15.  A A A C 
16.  C C C A 
17.  C C C D 
18.  A A A D 
19.  D D D C 
20.  A A A B 
21.  B B B B 
22.  A A A D 
23.  B B B A 
24.  C C C C 
25.  B B B C 
26.     B 
27.     A 
28.     A 
29.     D 
30.     D 

 
  

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

QUESTÕES MÉDICO 
VETERINÁRIO 

PROCURADOR 
MUNICIPAL PROFESSOR PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
1.  D D D D 
2.  A A A A 
3.  C C C C 
4.  C C C C 
5.  B B B B 
6.  NULA* NULA* NULA* NULA* 
7.  A A A A 
8.  B B B B 
9.  A A A A 
10.  C B C C 
11.  D D D A 
12.  A A A C 
13.  C C C D 
14.  B C B C 
15.  C A D B 
16.  C A C A 
17.  B D B B 
18.  C NULA* A D 
19.  B C D B 
20.  D D B B 
21.  B A D A 
22.  C D D D 
23.  D B C C 
24.  D A D A 
25.  A B A C 
26.  A A   
27.  B A   
28.  C B   
29.  D B   
30.  D B   

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Itaguajé - PR, 30 de maio de 2023. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

CRISOGONO NOLETO 
E SILVA 
JUNIOR:04768568920

Assinado de forma digital por 
CRISOGONO NOLETO E SILVA 
JUNIOR:04768568920 
Dados: 2023.05.30 17:23:00 
-03'00'
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 – I 

 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Itaguajé - PR, no uso de suas atribuições legais DIVULGA o resultado 

preliminar das provas (escritas objetivas + títulos + redação + práticas), referente ao Concurso Público aberto através do 
Edital nº 001/2023, conforme segue: 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               INF.                                               C.G.                                               MAT.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

656856 LUCIMARA ALVES SANTANA 03/07/1987 28,0 12,0 16,0 8,0 64,0 1.  
654483 REGIANE  JANDRE DA SILVA 17/08/1988 20,0 12,0 8,0 16,0 56,0 2.  
654849 KELE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ 30/03/1982 24,0 12,0 12,0 4,0 52,0 3.  
656051 GABRIELA CARVALHO LEAL 02/07/1994 24,0 12,0 12,0 4,0 52,0 4.  
657921 PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA 09/08/1986 24,0 12,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
653848 JESSICA TEIXEIRA DA SILVA 28/03/1990 24,0 12,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
654184 EMILY OLIVEIRA BASSETO 16/01/2004 20,0 12,0 8,0 8,0 48,0 Não aprovado 
657035 WALERYA FERNANDA BRONDANI 12/10/1987 16,0 12,0 16,0 4,0 48,0 Não aprovado 
655687 CASSIA JANAINA GIOVANINETTI 23/12/1983 20,0 12,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
653624 CARLOS MANOEL LUCIO DE LIMA 02/02/2002 20,0 8,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
657852 FLAVIA REGINA DE MELO CARLUCCI 09/06/1992 16,0 12,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
653596 IZABELA REDES ALVES 21/01/1996 16,0 12,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
655906 MARIA VITORIA BERTAZZO RIBEIRO 23/01/2004 16,0 12,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
658044 CAMILA DE OLIVEIRA SILVA FREITAS 02/05/1989 20,0 12,0 8,0 0,0 40,0 Não aprovado 
657922 MATHEUS JOSE DOS SANTOS ROSARIO 29/01/1998 20,0 4,0 8,0 8,0 40,0 Não aprovado 
655202 ANA SANTANA DE OLIVEIRA 29/09/2004 20,0 8,0 8,0 4,0 40,0 Não aprovado 
654075 GISLAINE PEREIRA DOS SANTOS 

DONEDA 10/02/1981 16,0 12,0 8,0 4,0 40,0 Não aprovado 
653895 THALISON FRANZON DOMINGUES 05/07/1997 12,0 12,0 8,0 8,0 40,0 Não aprovado 
657400 HUGO GABRIEL  CARDOSO ORLANDO 03/05/2005 24,0 4,0 4,0 4,0 36,0 Não aprovado 
656304 JANETE APARECIDA CLAUDINO 18/07/1977 16,0 16,0 4,0 0,0 36,0 Não aprovado 
657460 GABRIELLY COSTA BELO 14/08/2000 16,0 4,0 12,0 4,0 36,0 Não aprovado 
655699 GABRIEL GIOVANINETTI YANKAUSKAS 08/11/2001 16,0 8,0 4,0 8,0 36,0 Não aprovado 
653669 LUCAS CANO SOARES 08/12/1994 12,0 12,0 12,0 0,0 36,0 Não aprovado 
653716 SAMY ALAENE CAETANO DOS SANTOS 24/07/2003 12,0 12,0 4,0 8,0 36,0 Não aprovado 
656980 LORENA CRECEMBENI OLIVETTO 21/01/2004 8,0 12,0 8,0 8,0 36,0 Não aprovado 
657160 ANDRESSA INACIO PEREIRA SANTOS 28/05/1992 16,0 0,0 8,0 8,0 32,0 Não aprovado 
654583 KEITI MAISA 30/12/1995 16,0 12,0 4,0 0,0 32,0 Não aprovado 
658107 RENATA MONTEIRO LUIS 14/01/2003 16,0 4,0 8,0 4,0 32,0 Não aprovado 
653839 ROSANA  PATRICIA DE OLIVEIRA 30/03/1982 12,0 8,0 12,0 0,0 32,0 Não aprovado 
656027 MARILDA ALECRIM DE OLIVEIRA 07/08/1986 12,0 4,0 8,0 8,0 32,0 Não aprovado 
657459 SAMARA  APARECIDA DE SOUZA 24/07/1991 12,0 8,0 4,0 8,0 32,0 Não aprovado 
656745 MARIANA OLIVEIRA PEREIRA 15/06/2002 20,0 4,0 4,0 0,0 28,0 Não aprovado 
656793 FLORISVALDO TIMOTEO DA SILVA 08/10/1971 16,0 8,0 4,0 0,0 28,0 Não aprovado 
655877 TAMIRES DE OLIVEIRA DA SILVA 18/03/2001 12,0 4,0 4,0 8,0 28,0 Não aprovado 
653929 MILLER CRISTIAN OLIVEIRA ANTUNES 26/04/2001 12,0 4,0 8,0 4,0 28,0 Não aprovado 
657611 INGRID  DOS SANTOS GREGORIO 07/03/1982 8,0 0,0 8,0 12,0 28,0 Não aprovado 
657676 EDILAINE GISELE BRITES FRANCISCO 11/07/1983 8,0 8,0 4,0 8,0 28,0 Não aprovado 
656589 SIRLENE TEOFILO NOGUEIRA 23/05/1984 8,0 12,0 4,0 4,0 28,0 Não aprovado 
654110 MARIA EDUARDA OLIVEIRA ZUIN 28/11/2004 8,0 8,0 0,0 12,0 28,0 Não aprovado 
657833 LILIAN FERNANDES PEREIRA 03/06/1992 16,0 4,0 4,0 0,0 24,0 Não aprovado 
654174 JOSE DONIZETE CANO DE SOUZA 31/01/1968 12,0 4,0 4,0 0,0 20,0 Não aprovado 
657993 GEOVANA SOARES LEITE 28/04/1999 8,0 8,0 4,0 0,0 20,0 Não aprovado 
654548 RUAN  LOURENCO 18/10/2000 4,0 8,0 8,0 0,0 20,0 Não aprovado 
654501 LUCAS FERREIRA DE SOUZA 13/02/2001 0,0 4,0 4,0 8,0 16,0 Não aprovado 
653613 ALINE RIENDA RUFINO 02/03/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653969 ANA MARTINS DE SOUZA 19/09/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657151 ANDRIELI DA SILVA 07/09/1983 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658070 CLAUDIO RAFAEL SILVA 02/01/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656406 EDUARDO HENRIQUE 03/06/2002 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653653 FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA LOPES 11/03/1992 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657079 JESSIKA MILLENA HORACIO DA SILVA 

MAGNOSSAO 27/02/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654155 MARCOS JOSE DOS SANTOS 26/01/1977 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654499 MIKAELI SABRINA TEIXEIRA DA SILVA 

GONCALVES 10/07/1994 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654720 RENATA CARLUCCI DE OLIVEIRA 08/03/1981 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657575 SABRINA RAQUEL GARCIA CRUZ 29/10/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653594 TATIANA NERES 13/06/1987 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
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656509 VIVIAN FERNANDES DOS SANTOS 12/06/1982 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654201 VIVIANE GABRIELA DE OLIVEIRA 28/01/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654325 YANKA LIMA BORGES 27/04/1996 --- --- --- --- N/C Desclassificado 

 
AGENTE DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO (ELETRICISTA) 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               MAT.                                               C.G.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA 

PRÁTICA 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

654335 RICARDO FELIX DE SOUZA 04/09/1982 30,0 25,0 15,0 70,0 100,0 170,0 1.  
657736 DANIEL FELIPE MARTINS GOES 19/07/2003 35,0 25,0 15,0 75,0 0,0 --- Desclassificado 
654971 MOUGLI SHERRINGTON SOARES 

LIMA 17/12/1987 35,0 25,0 10,0 70,0 0,0 --- Desclassificado 

 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               INF.                                               C.G.                                               MAT.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

653705 FABIANA MALEZAN 21/12/1973 28,0 16,0 20,0 12,0 76,0 1.  
653671 FLAVIO ANTONIO RODRIGUES MENDES 17/06/1967 32,0 12,0 12,0 16,0 72,0 2.  
657499 CLAUDINEI SILVESTRE DE ALMEIDA 

JUNIOR 06/12/2000 24,0 20,0 12,0 16,0 72,0 3.  

658051 LUCAS JOSE FERREIRA MAURICIO DA 
ROCHA 20/02/1989 24,0 12,0 12,0 20,0 68,0 4.  

655355 MARCELO ROMAO GONCALVES 15/12/2002 32,0 12,0 12,0 8,0 64,0 5.  
654606 VINICIUS RISSATTI DE SOUZA 05/07/1988 32,0 4,0 8,0 16,0 60,0 6.  
658123 RINEKER BRASIL DOS SANTOS 03/04/1998 28,0 12,0 8,0 8,0 56,0 7.  
655958 DORIVANDER MARINHO LEAL 19/10/1971 24,0 8,0 16,0 4,0 52,0 8.  
656457 GUSTAVO SANTOS OMORI 14/07/1998 20,0 8,0 16,0 8,0 52,0 9.  
654441 CLAUDIA PINAFFI DOS SANTOS 02/03/1991 28,0 8,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
657447 RODRIGO DOS SANTOS 06/10/1984 20,0 12,0 12,0 4,0 48,0 Não aprovado 
654408 ALEXANDRE BEZERRA DOS SANTOS 31/08/1994 20,0 16,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
657737 VALDIR GONCALVES PEREIRA 25/04/1975 16,0 16,0 8,0 8,0 48,0 Não aprovado 
653749 FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA LOPES 11/03/1992 16,0 12,0 12,0 8,0 48,0 Não aprovado 
656650 LUCAS SANCHES 10/04/1998 8,0 16,0 12,0 12,0 48,0 Não aprovado 
658011 ARTHUR VINICIUS SOARES LEAL 10/04/1991 16,0 8,0 12,0 8,0 44,0 Não aprovado 
657729 CAIQUE DE BARROS FERREIRA 03/12/1992 16,0 8,0 12,0 8,0 44,0 Não aprovado 
658078 IRIS FERNANDA DE SOUZA LEITE 14/05/1996 16,0 12,0 4,0 12,0 44,0 Não aprovado 
657085 GABRIEL ZORZANELO PANERARI 12/03/2003 16,0 8,0 8,0 12,0 44,0 Não aprovado 
658116 DIEGO FERNANDO PEREIRA LIMA 24/07/1989 12,0 8,0 12,0 12,0 44,0 Não aprovado 
658009 ALEX FAUSTINO DA SILVA 15/04/1976 20,0 4,0 8,0 8,0 40,0 Não aprovado 
656262 ELIENE CARLOS DE ALMEIDA 21/03/1985 20,0 8,0 8,0 4,0 40,0 Não aprovado 
657900 WILLIAM SILVA FREITAS 18/07/1987 20,0 12,0 8,0 0,0 40,0 Não aprovado 
658005 MILENA SIERRA SOUZA 22/12/1996 20,0 8,0 12,0 0,0 40,0 Não aprovado 
657932 VALDIR RODRIGUES PAZ 15/01/1956 16,0 8,0 8,0 8,0 40,0 Não aprovado 
657920 EVERTON  LUIZ ALBUQUERQUE 

BEZERRA 26/07/1994 16,0 8,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
658087 WUESLY DE MELO RUFINO DA SILVA 21/06/2000 16,0 4,0 16,0 4,0 40,0 Não aprovado 
657835 JULIANA ALVES TOMAZ 30/10/1985 12,0 8,0 16,0 4,0 40,0 Não aprovado 
658091 JULIANO ORTIZ DA SILVA 29/07/1993 12,0 12,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
656161 VITORIA DE OLIVEIRA LIMA 01/09/2002 12,0 12,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
656505 VIVIAN FERNANDES DOS SANTOS 12/06/1982 20,0 4,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 
657025 RICARDO  FRANCISCO DE OLIVEIRA 

MOURA 28/02/1995 20,0 4,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 

656105 SEBASTIAO ALGUSTO CORDEIRO DE 
ARAUJO 13/04/1997 20,0 4,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 

657818 THAINARA LETICIA VILHALVA NUNES 06/06/2001 20,0 8,0 8,0 0,0 36,0 Não aprovado 
653799 RENATO LUCIANO DA SILVA 26/02/1975 16,0 8,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 
657586 ANA JULIA NOGUEIRA SIMOES ALVES 09/02/1994 16,0 4,0 12,0 4,0 36,0 Não aprovado 
657937 LUIZ DE RE PAZ 01/12/1986 12,0 8,0 12,0 4,0 36,0 Não aprovado 
657033 RAUL FREITAS DE PAULA 28/03/1992 12,0 12,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 
657434 DOUGLAS SILVA E SOUZA 23/08/1990 8,0 8,0 12,0 8,0 36,0 Não aprovado 
657153 MARCOS VALDIR RODRIGUES DOS 

SANTOS 10/01/1971 16,0 0,0 12,0 4,0 32,0 Não aprovado 
655755 GUILHERME SILVA SOUZA 05/07/1994 16,0 8,0 4,0 4,0 32,0 Não aprovado 
658072 TALITA APARECIDA DE BRITO 01/09/1995 16,0 8,0 4,0 4,0 32,0 Não aprovado 
657842 SANDRO DE ARAUJO PEREIRA SAMPAIO 22/10/1984 12,0 4,0 12,0 4,0 32,0 Não aprovado 
656042 RUBIA CARLA DE SOUZA BRITES 06/09/1988 12,0 8,0 12,0 0,0 32,0 Não aprovado 
657015 CAIO CESAR SOUSA OLIVEIRA 22/09/1993 12,0 4,0 12,0 4,0 32,0 Não aprovado 
657725 PEDRO RODOLFO BERTAZZO MACHADO 20/03/1988 8,0 12,0 8,0 4,0 32,0 Não aprovado 
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655823 DIAGO ANDREI DA SILVA 29/11/1992 8,0 4,0 8,0 12,0 32,0 Não aprovado 
657958 ERICK GOMES LEAL 04/11/2001 4,0 12,0 8,0 8,0 32,0 Não aprovado 
654654 ADRIANA KIOKO RODRIGUES ENDO 

NITSCHE 27/03/1975 16,0 4,0 8,0 0,0 28,0 Não aprovado 

653988 GISLAINE APARECIDA BATISTA DA 
ROCHA 29/09/1988 8,0 8,0 8,0 4,0 28,0 Não aprovado 

655439 FERNANDO LOPES 17/09/1999 8,0 8,0 12,0 0,0 28,0 Não aprovado 
656623 NATHAN BEZERRA PIGA 13/04/2000 8,0 4,0 16,0 0,0 28,0 Não aprovado 
657692 CELIO ROBERTO PEREIRA QUIRINO 20/12/1981 4,0 8,0 12,0 4,0 28,0 Não aprovado 
656571 RAFAEL VIAIS DOS SANTOS 11/08/2005 12,0 0,0 4,0 8,0 24,0 Não aprovado 
656598 WILLIAN FERNANDO SALVALAGEO DE 

ARAUJO 27/02/1994 8,0 8,0 8,0 0,0 24,0 Não aprovado 
656622  ELVIRA MARIA  DE OLIVEIRA LOPES 21/10/1971 4,0 8,0 8,0 4,0 24,0 Não aprovado 
655138 EDUARDO DIAS DE OLIVEIRA BATISTA 29/09/1990 4,0 8,0 12,0 0,0 24,0 Não aprovado 
657904 ANGELICA CANO DE SOUZA PARRON 10/09/1983 8,0 4,0 8,0 0,0 20,0 Não aprovado 
657826 JAQUELINE BRONDANI MARQUES LEAL 29/05/1991 8,0 4,0 4,0 4,0 20,0 Não aprovado 
653722 HUMBERTO PENNA 25/07/1982 4,0 8,0 8,0 0,0 20,0 Não aprovado 
657967 ANA CAROLINA VIARO PASSUELO 21/04/1987 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657877 DENIS MUNIZ SILVA 06/05/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658074 EDIMIR RICARDO LASKOSKI 25/03/1976 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656276 JAIR REBOLHO JUNIOR 01/10/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657712 JANETE DE SOUZA COSTA 11/07/1970 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657913 JOSE FRANCISCO DA SILVA 23/06/1958 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657810 JULIANA DE SOUZA CARTACHO 28/05/1983 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653783 JULIANA FERREIRA DOS SANTOS 01/05/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658013 LEONARDO MUNHOZ PADOVAN 29/09/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657685 LETICIA ARAUJO DA COSTA 08/01/1983 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657007 LINCOLN LIBORIO BARBOSA 04/05/2002 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657841 MARCELO JOAQUIM DE OLIVEIRA 27/09/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657304 MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA 26/02/1992 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653747 PAULO RICARDO LUPATELI DOS 

SANTOS 18/12/1999 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654172 RAFAEL  PEREIRA DE ARRUDA 03/03/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656739 RAFAELA EDUARDA SURIANO 02/01/1981 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657374 SANDRO JOSE MORLO 16/02/1969 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656023 SARA FERNANDA SIQUEIRA SILVA 06/10/1974 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656170 STEPHANY APARECIDA BRITO DOS 

SANTOS 16/03/1998 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654202 VIVIANE GABRIELA DE OLIVEIRA 28/01/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 

 
AGENTE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               MAT.                                               C.G.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA 

PRÁTICA 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

655964 OTAVIO APERECIDO ZANIBONI 12/10/1981 40,0 25,0 20,0 85,0 100,0 185,0 1.  
658033 SOLANO ROGERIO BARBOSA DE 

SOUZA 24/05/1974 35,0 25,0 20,0 80,0 93,0 173,0 2.  
653602 ANGELA ANDRADE 15/10/1970 30,0 20,0 20,0 70,0 100,0 170,0 3.  
655121 LUCIA ACORDI SANTANA 13/12/1977 30,0 20,0 15,0 65,0 95,0 160,0 4.  
654610 ANDERSON ELISSANDRO 

SOARES SILVA 25/06/1982 30,0 20,0 10,0 60,0 100,0 160,0 5.  

656058 RODRIGO DE FARIA 
ANUNCIACAO 15/02/1978 30,0 25,0 10,0 65,0 85,0 150,0 6.  

654145 MAURICIO DA SILVA SANTOS 01/05/1991 30,0 15,0 25,0 70,0 80,0 150,0 7.  
653922 DANIEL  BORGES DE SOUZA 28/11/1962 25,0 15,0 10,0 50,0 100,0 150,0 8.  
654136 ANTONIO CARLOS BAZAN CRUZ 12/08/1973 25,0 15,0 10,0 50,0 100,0 150,0 9.  
657608 LUIZ CARLOS JUNIOR 29/09/1990 25,0 20,0 5,0 50,0 100,0 150,0 10.  

 
AGENTE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
 
Não houve candidato classificado. 
 
AGENTE OFICIAL ADMINISTRATIVO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               INF.                                               C.G.                                               MAT.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

657906 EVELYN CAVALCANTE MIRANDA 04/04/2001 24,0 16,0 8,0 20,0 68,0 1.  
656329 LARISSA LUCAS DE OLIVEIRA 21/09/1989 20,0 16,0 12,0 20,0 68,0 2.  
653888 TAMILA ANTUNES DA COSTA 06/06/1997 20,0 16,0 16,0 16,0 68,0 3.  
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654059 APARECIDA ISABEL DE SOUZA 08/05/1975 32,0 8,0 12,0 12,0 64,0 4.  
653912 ANDERSON MIRANDA 16/08/1975 32,0 12,0 12,0 8,0 64,0 5.  
654509 ISIS LIFANTE GARCIA 07/10/1991 20,0 12,0 12,0 20,0 64,0 6.  
655323 FLAVIA FERREIRA DA SILVA 08/06/1988 32,0 8,0 8,0 12,0 60,0 7.  
657704 MARISA DE CARVALHO FERREIRA 15/05/1989 28,0 16,0 8,0 8,0 60,0 8.  
657635 TIAGO DOS SANTOS SILVA 07/06/1989 20,0 20,0 16,0 4,0 60,0 9.  
657896 LEANDRO MANZANO DE ARAUJO 30/08/1982 16,0 20,0 12,0 12,0 60,0 10.  
656671 LUCIANA DOURADO LEANDRO 05/09/1990 32,0 4,0 16,0 4,0 56,0 11.  
656996 PEDRO RENAN GOMES FELICIO 05/12/1995 32,0 8,0 12,0 4,0 56,0 12.  
657198 JEFERSON LOPES DE PAULA OLIVEIRA 11/12/1996 28,0 12,0 8,0 8,0 56,0 13.  
656982 ANA BEATRIZ DE SOUZA ARAUJO 24/01/2002 24,0 16,0 12,0 4,0 56,0 14.  
656086 ERICA TALITA DA SILVIA SANTOS 27/05/1996 20,0 16,0 12,0 8,0 56,0 15.  
658012 LEONARDO MUNHOZ PADOVAN 29/09/2001 20,0 4,0 12,0 20,0 56,0 16.  
654187 CAMILA  BEZERRA COSTA 05/01/1989 28,0 8,0 8,0 8,0 52,0 17.  
657222 WITOR ENZO DOMINGUES CAMPI 26/09/2003 28,0 12,0 8,0 4,0 52,0 18.  
656847 GLEICIELLEN LOPES DA SILVA 27/06/1993 24,0 8,0 12,0 8,0 52,0 19.  
657865 CAROLINA PIRES SANTOS 08/07/1996 24,0 12,0 8,0 8,0 52,0 20.  
656433 FABIANO BERGAMASCHI FERREIRA 16/03/1974 16,0 12,0 16,0 8,0 52,0 21.  
656946 GIOVANA MONTEIRO DA SILVA 25/07/1996 16,0 8,0 16,0 12,0 52,0 22.  
654672 CAIO REBELO BIANO SPINO 12/05/2000 16,0 16,0 12,0 8,0 52,0 23.  
655470 LEONARDO SOUZA GONCALVES 19/05/2004 12,0 8,0 16,0 16,0 52,0 24.  
656015 MARIA APARECIDA NETO 07/11/1972 28,0 12,0 8,0 0,0 48,0 Não aprovado 
657324 CARLOS CEZAR VERDEIRO 22/09/1978 28,0 12,0 8,0 0,0 48,0 Não aprovado 
657350 ELIZANDRA GOMES CARTACHO 17/05/1996 28,0 12,0 4,0 4,0 48,0 Não aprovado 
657495 RAFAELA CAROLINA DOS SANTOS 28/01/1994 24,0 12,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
657596 SANDRA REGINA DO AMARAL SAMPAIO 

MENDES 14/04/1967 20,0 16,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
653850 TIAGO JOSE SOARES 24/12/1983 20,0 12,0 8,0 8,0 48,0 Não aprovado 
658028 SUELEN MARIA SANTANA 06/04/1988 20,0 8,0 8,0 12,0 48,0 Não aprovado 
654241 ANDREIA DE ARAUJO 04/02/1992 20,0 12,0 8,0 8,0 48,0 Não aprovado 
655606 VINICIUS OLIVEIRA BASSETO 22/12/1996 20,0 8,0 16,0 4,0 48,0 Não aprovado 
654205 ALAN AUGUSTO PACHECO 07/11/1999 20,0 12,0 12,0 4,0 48,0 Não aprovado 
657717 GUSTAVO BORGES DE SENA 15/02/2002 20,0 4,0 12,0 12,0 48,0 Não aprovado 
657858 LUCAS FAISAL MONTEIRO NAGI 14/09/1989 16,0 4,0 20,0 8,0 48,0 Não aprovado 
657777 MICHELE ROMAO GONCALVES 10/07/2000 16,0 8,0 12,0 12,0 48,0 Não aprovado 
656478 LEONARDO DA SILVA RIBEIRO 12/12/2001 12,0 16,0 16,0 4,0 48,0 Não aprovado 
656765 GILMAR APARECIDO BARTELI 24/06/1990 24,0 8,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
656955 ELIANE ALVES TOMAZ 21/08/1992 24,0 8,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
655401 DANIELA FERREIRA DOS SANTOS 20/02/1999 24,0 4,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
657048 DIEGO RAFAEL FLORIPES DE SOUZA 05/04/1984 20,0 8,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
657792 LAYS GONCALVES QUEIROS 27/03/1992 20,0 8,0 16,0 0,0 44,0 Não aprovado 
654815 JOAO PEDRO ESTEVAM ESPINOSA 09/12/1993 20,0 8,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
655159 VILSON NATHAN CAMILO DOS SANTOS 15/06/1999 20,0 8,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
655803 VANESSA APARECIDA 26/06/1984 16,0 12,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
656492 DANIELA ROCHA RAPOSO DE 

MEDEIROS 08/11/1988 16,0 16,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
657225 ERICA DA SILVA SANTOS 05/04/1997 16,0 12,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
658029 GEOVANI SALES DA SILVA 05/07/1997 16,0 8,0 8,0 12,0 44,0 Não aprovado 
656186 BEATRIZ ALENCAR BATISTA 24/03/1998 16,0 16,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
656547 KAREM SILVA COTRIM 08/02/2000 16,0 12,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
655443 GABRIEL QUEIROZ SILVA 25/03/2000 16,0 16,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
657041 MARLLON PEREIRA DA SILVA 19/12/1988 12,0 16,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
654517 EMERSON JOSE RAMALHO 22/11/1991 12,0 12,0 12,0 8,0 44,0 Não aprovado 
657902 VANESSA CRISTINA GAMA SANTOS 

LIMA 24/02/1993 12,0 12,0 8,0 12,0 44,0 Não aprovado 
657733 DAIANE APARECIDA DE SENA SILVA 16/02/1988 28,0 4,0 8,0 0,0 40,0 Não aprovado 
653633 CLENIOI SOARES 06/12/1965 20,0 4,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
657796 RODOLFO DE ALMEIDA SILVA 03/10/1997 20,0 8,0 12,0 0,0 40,0 Não aprovado 
654742 VALTER ROZENO DE SOUZA 03/06/1976 16,0 8,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
657469 RODRIGO DINARTE RAPHAEL 10/04/1980 16,0 8,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
658025 INGRID FERREIRA TOMIMITSU 30/03/1995 16,0 8,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
653971 ANA MARTINS DE SOUZA 19/09/1997 16,0 12,0 4,0 8,0 40,0 Não aprovado 
654353 EDILEIA SOUZA DE OLIVEIRA 25/11/2004 16,0 16,0 8,0 0,0 40,0 Não aprovado 
657581 DIOGO TAKASHI OGURA 18/08/1986 12,0 12,0 8,0 8,0 40,0 Não aprovado 
654398 JESSICA SANTOS DE SOUZA QUIRINO 17/04/1991 8,0 12,0 12,0 8,0 40,0 Não aprovado 
655844 LUCIANA GONCALVES 29/07/1987 20,0 8,0 8,0 0,0 36,0 Não aprovado 
657789 CARLOS BALBINO MARCONDES 07/06/1989 20,0 4,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 
655764 GERSON PEREIRA DE AMORIM 11/06/1990 16,0 12,0 4,0 4,0 36,0 Não aprovado 
655263 NANDA GUIMARAES FERREIRA DOS 

SANTOS 25/06/1991 16,0 8,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 
653746 BRUNO LEONARDO SOARES DE SOUZA 29/11/1991 16,0 4,0 12,0 4,0 36,0 Não aprovado 
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654059 APARECIDA ISABEL DE SOUZA 08/05/1975 32,0 8,0 12,0 12,0 64,0 4.  
653912 ANDERSON MIRANDA 16/08/1975 32,0 12,0 12,0 8,0 64,0 5.  
654509 ISIS LIFANTE GARCIA 07/10/1991 20,0 12,0 12,0 20,0 64,0 6.  
655323 FLAVIA FERREIRA DA SILVA 08/06/1988 32,0 8,0 8,0 12,0 60,0 7.  
657704 MARISA DE CARVALHO FERREIRA 15/05/1989 28,0 16,0 8,0 8,0 60,0 8.  
657635 TIAGO DOS SANTOS SILVA 07/06/1989 20,0 20,0 16,0 4,0 60,0 9.  
657896 LEANDRO MANZANO DE ARAUJO 30/08/1982 16,0 20,0 12,0 12,0 60,0 10.  
656671 LUCIANA DOURADO LEANDRO 05/09/1990 32,0 4,0 16,0 4,0 56,0 11.  
656996 PEDRO RENAN GOMES FELICIO 05/12/1995 32,0 8,0 12,0 4,0 56,0 12.  
657198 JEFERSON LOPES DE PAULA OLIVEIRA 11/12/1996 28,0 12,0 8,0 8,0 56,0 13.  
656982 ANA BEATRIZ DE SOUZA ARAUJO 24/01/2002 24,0 16,0 12,0 4,0 56,0 14.  
656086 ERICA TALITA DA SILVIA SANTOS 27/05/1996 20,0 16,0 12,0 8,0 56,0 15.  
658012 LEONARDO MUNHOZ PADOVAN 29/09/2001 20,0 4,0 12,0 20,0 56,0 16.  
654187 CAMILA  BEZERRA COSTA 05/01/1989 28,0 8,0 8,0 8,0 52,0 17.  
657222 WITOR ENZO DOMINGUES CAMPI 26/09/2003 28,0 12,0 8,0 4,0 52,0 18.  
656847 GLEICIELLEN LOPES DA SILVA 27/06/1993 24,0 8,0 12,0 8,0 52,0 19.  
657865 CAROLINA PIRES SANTOS 08/07/1996 24,0 12,0 8,0 8,0 52,0 20.  
656433 FABIANO BERGAMASCHI FERREIRA 16/03/1974 16,0 12,0 16,0 8,0 52,0 21.  
656946 GIOVANA MONTEIRO DA SILVA 25/07/1996 16,0 8,0 16,0 12,0 52,0 22.  
654672 CAIO REBELO BIANO SPINO 12/05/2000 16,0 16,0 12,0 8,0 52,0 23.  
655470 LEONARDO SOUZA GONCALVES 19/05/2004 12,0 8,0 16,0 16,0 52,0 24.  
656015 MARIA APARECIDA NETO 07/11/1972 28,0 12,0 8,0 0,0 48,0 Não aprovado 
657324 CARLOS CEZAR VERDEIRO 22/09/1978 28,0 12,0 8,0 0,0 48,0 Não aprovado 
657350 ELIZANDRA GOMES CARTACHO 17/05/1996 28,0 12,0 4,0 4,0 48,0 Não aprovado 
657495 RAFAELA CAROLINA DOS SANTOS 28/01/1994 24,0 12,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
657596 SANDRA REGINA DO AMARAL SAMPAIO 

MENDES 14/04/1967 20,0 16,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
653850 TIAGO JOSE SOARES 24/12/1983 20,0 12,0 8,0 8,0 48,0 Não aprovado 
658028 SUELEN MARIA SANTANA 06/04/1988 20,0 8,0 8,0 12,0 48,0 Não aprovado 
654241 ANDREIA DE ARAUJO 04/02/1992 20,0 12,0 8,0 8,0 48,0 Não aprovado 
655606 VINICIUS OLIVEIRA BASSETO 22/12/1996 20,0 8,0 16,0 4,0 48,0 Não aprovado 
654205 ALAN AUGUSTO PACHECO 07/11/1999 20,0 12,0 12,0 4,0 48,0 Não aprovado 
657717 GUSTAVO BORGES DE SENA 15/02/2002 20,0 4,0 12,0 12,0 48,0 Não aprovado 
657858 LUCAS FAISAL MONTEIRO NAGI 14/09/1989 16,0 4,0 20,0 8,0 48,0 Não aprovado 
657777 MICHELE ROMAO GONCALVES 10/07/2000 16,0 8,0 12,0 12,0 48,0 Não aprovado 
656478 LEONARDO DA SILVA RIBEIRO 12/12/2001 12,0 16,0 16,0 4,0 48,0 Não aprovado 
656765 GILMAR APARECIDO BARTELI 24/06/1990 24,0 8,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
656955 ELIANE ALVES TOMAZ 21/08/1992 24,0 8,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
655401 DANIELA FERREIRA DOS SANTOS 20/02/1999 24,0 4,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
657048 DIEGO RAFAEL FLORIPES DE SOUZA 05/04/1984 20,0 8,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
657792 LAYS GONCALVES QUEIROS 27/03/1992 20,0 8,0 16,0 0,0 44,0 Não aprovado 
654815 JOAO PEDRO ESTEVAM ESPINOSA 09/12/1993 20,0 8,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
655159 VILSON NATHAN CAMILO DOS SANTOS 15/06/1999 20,0 8,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
655803 VANESSA APARECIDA 26/06/1984 16,0 12,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
656492 DANIELA ROCHA RAPOSO DE 

MEDEIROS 08/11/1988 16,0 16,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
657225 ERICA DA SILVA SANTOS 05/04/1997 16,0 12,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
658029 GEOVANI SALES DA SILVA 05/07/1997 16,0 8,0 8,0 12,0 44,0 Não aprovado 
656186 BEATRIZ ALENCAR BATISTA 24/03/1998 16,0 16,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
656547 KAREM SILVA COTRIM 08/02/2000 16,0 12,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
655443 GABRIEL QUEIROZ SILVA 25/03/2000 16,0 16,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
657041 MARLLON PEREIRA DA SILVA 19/12/1988 12,0 16,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
654517 EMERSON JOSE RAMALHO 22/11/1991 12,0 12,0 12,0 8,0 44,0 Não aprovado 
657902 VANESSA CRISTINA GAMA SANTOS 

LIMA 24/02/1993 12,0 12,0 8,0 12,0 44,0 Não aprovado 
657733 DAIANE APARECIDA DE SENA SILVA 16/02/1988 28,0 4,0 8,0 0,0 40,0 Não aprovado 
653633 CLENIOI SOARES 06/12/1965 20,0 4,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
657796 RODOLFO DE ALMEIDA SILVA 03/10/1997 20,0 8,0 12,0 0,0 40,0 Não aprovado 
654742 VALTER ROZENO DE SOUZA 03/06/1976 16,0 8,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
657469 RODRIGO DINARTE RAPHAEL 10/04/1980 16,0 8,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
658025 INGRID FERREIRA TOMIMITSU 30/03/1995 16,0 8,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
653971 ANA MARTINS DE SOUZA 19/09/1997 16,0 12,0 4,0 8,0 40,0 Não aprovado 
654353 EDILEIA SOUZA DE OLIVEIRA 25/11/2004 16,0 16,0 8,0 0,0 40,0 Não aprovado 
657581 DIOGO TAKASHI OGURA 18/08/1986 12,0 12,0 8,0 8,0 40,0 Não aprovado 
654398 JESSICA SANTOS DE SOUZA QUIRINO 17/04/1991 8,0 12,0 12,0 8,0 40,0 Não aprovado 
655844 LUCIANA GONCALVES 29/07/1987 20,0 8,0 8,0 0,0 36,0 Não aprovado 
657789 CARLOS BALBINO MARCONDES 07/06/1989 20,0 4,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 
655764 GERSON PEREIRA DE AMORIM 11/06/1990 16,0 12,0 4,0 4,0 36,0 Não aprovado 
655263 NANDA GUIMARAES FERREIRA DOS 

SANTOS 25/06/1991 16,0 8,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 
653746 BRUNO LEONARDO SOARES DE SOUZA 29/11/1991 16,0 4,0 12,0 4,0 36,0 Não aprovado 
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657043 JOSIANE RAMOS DA SILVA 10/07/1995 16,0 12,0 8,0 0,0 36,0 Não aprovado 
654161 ANDRE LUIZ CARLOS FERRAZ 11/01/1978 12,0 8,0 12,0 4,0 36,0 Não aprovado 
656317 RAYSSA SHAIENY CLAUDINO DOS 

SANTOS 14/10/2004 12,0 12,0 12,0 0,0 36,0 Não aprovado 
656783 NAILA CRISTINA SOUSA OLIVEIRA 10/12/1991 20,0 4,0 8,0 0,0 32,0 Não aprovado 
657050 JESSICA DOS SANTOS OSORIO 

FRANCELINO 16/01/1994 16,0 12,0 4,0 0,0 32,0 Não aprovado 
654217 MARIA FERNANDA DE SOUZA GOMES 02/07/1999 16,0 0,0 8,0 8,0 32,0 Não aprovado 
655097 EVANDRO ALAN GONCALVES DA SILVA 20/12/1986 12,0 4,0 12,0 4,0 32,0 Não aprovado 
654052 AMANDA APARECIDA SOARES DE 

OLIVEIRA 25/06/1993 12,0 8,0 8,0 4,0 32,0 Não aprovado 
657919 JEAN CARLOS NEVES DA SILVA 20/01/1997 12,0 4,0 12,0 4,0 32,0 Não aprovado 
657429 RONALDO MARASCA NIERO 30/09/1998 12,0 8,0 12,0 0,0 32,0 Não aprovado 
655165 BRUNA ALCANTARA DE OLIVEIRA 09/12/1989 8,0 8,0 4,0 12,0 32,0 Não aprovado 
653900 SINTIA DOS SANTOS PEREIRA 22/11/1993 8,0 12,0 8,0 4,0 32,0 Não aprovado 
656484 PAULO WEBER 16/01/1993 16,0 4,0 8,0 0,0 28,0 Não aprovado 
657875 ALINE MENDES DA SILVA 23/05/1993 16,0 4,0 4,0 4,0 28,0 Não aprovado 
654915 CLAUDINEI SANTOS DE PAULA 17/03/1976 12,0 4,0 12,0 0,0 28,0 Não aprovado 
658000 FELIPE PRATTS MONTEIRO 19/09/1993 12,0 8,0 8,0 0,0 28,0 Não aprovado 
658019 HELDER MOREIRA GONCALVES 12/03/1992 8,0 8,0 8,0 4,0 28,0 Não aprovado 
657897 LUZIA LOPES AMORIM RAMALHO 12/04/1987 12,0 8,0 0,0 4,0 24,0 Não aprovado 
656442 VITORIA APARECIDA MATOS BRITES 

BORIAN 09/12/1999 12,0 4,0 8,0 0,0 24,0 Não aprovado 
655652 ADRIANA CARVALHO DA SILVA 16/08/1977 8,0 8,0 8,0 0,0 24,0 Não aprovado 
654497 DANILO DA MATA SILVA 30/07/1999 8,0 4,0 8,0 4,0 24,0 Não aprovado 
657623 VITOR ALVES 25/03/2005 8,0 8,0 8,0 0,0 24,0 Não aprovado 
654440 FABRICIO DOS SANTOS 17/10/1992 4,0 8,0 12,0 0,0 24,0 Não aprovado 
653770 RICARDO JANDRE DA SILVA 09/05/1979 4,0 4,0 4,0 4,0 16,0 Não aprovado 
658030 ALCIDES TAFAREL PASSUELO 01/07/1994 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654951 ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA 30/08/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653889 ARIANE HILARIO 23/02/1990 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653591 BIANCA MONTEIRO 05/11/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656277 BRUNA BACK DE ANDRADE 28/06/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658082 EDIMIR RICARDO LASKOSKI 25/03/1976 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656263 ELIENE CARLOS DE ALMEIDA 21/03/1985 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
655039 ELIZETE SILVA PEREIRA RODRIGUES 29/01/1982 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657977 FLAVIA LORENA BASILIO SUDA 27/09/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658027 GABRIELA HELENA SOUZA 16/02/2005 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656728 GUILHERME GUTIERREZ 30/10/1985 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
655883 IAGO FERNANDES TOLENTINO 

PEDROSO 31/03/2004 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658113 JOSE SOARES ANTUNES 16/04/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
655905 KARINE MAIARA JOLLI 27/10/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653952 LEONARDO RODRIGUES DE LIMA 14/03/2002 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657083 LUAN ARAUJO DA SILVA 21/05/1998 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654212 LUIS ANTONIO LOPES 29/10/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657660 LUIZ CESAR FIORI 22/11/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656377 MARIA ANGELICA GALINDO GIMINIANO 02/09/1987 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656256 MARIA EDUARDA DOS SANTOS JORGE 17/05/2000 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657343 MARINA LUCIA BRITO FERREIRA 14/12/1990 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656127 MATEUS VIDAL CONTI 15/03/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657274 MILTON DIEGO ESTEVANIM 10/07/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654343 NATRIA MARIA LEITE NERI 18/07/1999 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658023 NOEMI CARDOSO DE MORAIS 26/08/2003 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656818 RAI OLIVEIRA DA SILVA 25/11/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657843 REGIANE MAIARA SCHIMITZ 21/07/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657854 SARA MAIENY 09/10/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658050 VINICIUS DE LIMA SILVA 03/08/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654203 VIVIANE GABRIELA DE OLIVEIRA 28/01/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
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657240 DAVID SILVA SOARES 15/01/1993 15,0 6,0 49,0 70,0 --- 70,0 1.  
655656 MATHEUS FERREIRA LINO 31/03/1992 15,0 9,0 45,5 69,5 --- 69,5 2.  
657513 MAURICIO SIMAO DA SILVA 14/07/1978 9,0 3,0 52,5 64,5 --- 64,5 3.  
655742 DEBORA RIBEIRO BIZOLLA 25/08/1995 9,0 3,0 49,0 61,0 3,0 64,0 4.  
654998 WILLIAN NATAN DE SOUZA LIMA 11/06/1990 9,0 9,0 45,5 63,5 --- 63,5 5.  
654279 NATHAN CAITO SILVA DE MEIRELES 06/06/1997 12,0 3,0 45,5 60,5 --- 60,5 6.  
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657720 NEMIAS JUNIOR B DE SOUZA 10/02/1993 12,0 9,0 35,0 56,0 3,0 59,0 7.  
656122 MURILO MELLO SILVA 15/01/1990 12,0 3,0 42,0 57,0 --- 57,0 8.  
655528 LEONARDO ALBUQUERQUE 

PERCILIANO 17/10/1988 15,0 3,0 38,5 56,5 --- 56,5 9.  
655938 GREGORIO FERREIRA SILVA 16/06/1994 9,0 3,0 42,0 54,0 --- 54,0 10.  
657332 PEDRO HENRIQUE DE FARIAS NIZA 25/03/1996 12,0 3,0 38,5 53,5 --- 53,5 11.  
657689 MAIARA GEA DE OLIVEIRA 12/08/1990 6,0 0,0 45,5 51,5 --- 51,5 12.  
658037 LEONARDO ALVIN DE FREITAS 26/05/2000 9,0 6,0 35,0 50,0 --- 50,0 13.  
657568 ANDRE CALSADO LOPES NETO 09/09/1998 15,0 6,0 28,0 49,0 --- 49,0 Não aprovado 
657018 LIGIA SILVA DO NASCIMENTO 17/06/1999 6,0 0,0 42,0 48,0 --- 48,0 Não aprovado 
656016 EDSON LUIZ DA SILVA 29/08/1973 6,0 3,0 38,5 47,5 --- 47,5 Não aprovado 
655106 GUILHERME CELESTINO 11/10/1991 6,0 3,0 38,5 47,5 --- 47,5 Não aprovado 
656662 EMERSON CARLOS GUEDES DE 

ALMEIDA 04/10/1994 6,0 3,0 38,5 47,5 --- 47,5 Não aprovado 
657466 AMANDA INACIO RODERO 25/08/1997 6,0 3,0 38,5 47,5 --- 47,5 Não aprovado 
653607 DAMARIS DE SOUZA SA SILVA 14/11/1992 9,0 3,0 35,0 47,0 --- 47,0 Não aprovado 
653835 RACSO AFFINER DE ALMEIDA 20/08/1990 6,0 6,0 35,0 47,0 --- 47,0 Não aprovado 
655490 BRUNO HENRIQUE MONTEIRO 29/04/1996 15,0 3,0 28,0 46,0 --- 46,0 Não aprovado 
656043 ROMULO MARASCA NIERO 01/10/1999 3,0 0,0 42,0 45,0 --- 45,0 Não aprovado 
655547 FERNANDO LIMA BORGES 29/04/1993 6,0 3,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
654160 BRUNO  APARECIDO DOS SANTOS 

RIBEIRO 01/07/1993 6,0 3,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
657618 LUCAS  KENDY YAGUINUMA 17/09/1995 6,0 3,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
658086 VANESSA RIBEIRO BALDASSI 01/01/1996 6,0 3,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
658106 MARCIA FERREIRA ROCHA 

TSUNOKAWA CHAVES 06/03/1967 12,0 0,0 31,5 43,5 --- 43,5 Não aprovado 
657116 EUGENIO MARCONI ZAGO JUNIOR 12/04/1993 12,0 0,0 31,5 43,5 --- 43,5 Não aprovado 
653606 EDSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 09/08/1995 3,0 3,0 35,0 41,0 --- 41,0 Não aprovado 
658105 FELIPE SIQUEIRA MEDEIROS 15/08/1990 9,0 0,0 31,5 40,5 --- 40,5 Não aprovado 
658031 AMAURI DOMINGOS AMANCIO 

JUNIOR 28/12/2000 9,0 0,0 31,5 40,5 --- 40,5 Não aprovado 
657273 LUIS GUSTAVO LOPES 02/10/1993 6,0 3,0 31,5 40,5 --- 40,5 Não aprovado 
656926 LEONARDO SALVADEGO 01/07/1996 6,0 3,0 28,0 37,0 --- 37,0 Não aprovado 
655539 LUARA PEREIRA DA SILVA 10/09/1997 6,0 3,0 28,0 37,0 --- 37,0 Não aprovado 
655819 MATEUS JOSE BENVINDO MAZINI 17/08/1998 6,0 0,0 28,0 34,0 --- 34,0 Não aprovado 
657582 RONALDO ADRIANO ALVES 06/10/1988 3,0 3,0 28,0 34,0 --- 34,0 Não aprovado 
656905 LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 

FILHO 18/02/1988 6,0 3,0 24,5 33,5 --- 33,5 Não aprovado 

656823 FELIPE RICARDO DE ANDRADE 
BARRETO 25/04/1995 6,0 3,0 24,5 33,5 --- 33,5 Não aprovado 

657024 GEOVANNA DE SOUZA FONSECA 14/08/1997 9,0 3,0 21,0 33,0 --- 33,0 Não aprovado 
656195 BRUNA LOPES 16/08/1993 6,0 6,0 17,5 29,5 --- 29,5 Não aprovado 
655581 VALDEMAR MIRANDA JUNIOR 15/01/1978 9,0 0,0 17,5 26,5 --- 26,5 Não aprovado 
656910 NAIARA  DA SILVA ARTICO 09/09/1998 6,0 3,0 17,5 26,5 --- 26,5 Não aprovado 
656998 LUCAS APARECIDO CARVALHO 

MATEUS 05/09/1995 3,0 3,0 17,5 23,5 --- 23,5 Não aprovado 
656125 ELOIZA REGUINE 19/09/1996 3,0 3,0 17,5 23,5 --- 23,5 Não aprovado 
656115 GEOVANA MARQUES DE SOUZA 02/09/1997 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657746 HENRIQUE HIDEYUKI MENDES 

HOSHINO 17/04/1990 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657202 JOAO PAULO  BORTOLAZZO 10/11/1987 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
655145 JOSE LUIZ GRUBERT SCATAMBULO 26/02/1994 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657061 KEVIN YUGO SATO 22/06/1994 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657614 LUCAS  VIEIRA LUVISOTTO 14/08/1992 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657706 MAIRA GABRIELA COSTA 21/11/1998 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654286 MARCO ANTONIO NASCIMENTO 

VILHALVA 25/04/1984 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
658060 MARINA RODRIGUES DA SILVA 17/11/1995 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656287 MIRIAN RODRIGUES 27/05/1998 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654240 NATHAN SANTOS MONTANHER 26/08/1995 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
655194 NAYARA BIAZUS MANGOLIN 27/05/1997 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656135 RAFAEL CORDEIRO MACHADO 10/02/1995 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
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655223 VICTORIA ALVES ALCANTARA DE 
SOUZA 01/08/2000 9,0 0,0 49,0 58,0 --- 58,0 1.  

654738 VINICIUS ESTEVES BELLATO 06/04/1995 6,0 6,0 38,5 50,5 --- 50,5 2.  
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653604 KARINA ESTEVAM ESPINOSA 30/07/1995 12,0 0,0 35,0 47,0 --- 47,0 Não aprovado 
653784 GABRIELA MARTOS 22/07/1995 9,0 6,0 31,5 46,5 --- 46,5 Não aprovado 
656440 ROBERTA LAURIANO ROSSI 14/11/2002 9,0 0,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
657804 LUANA ROBERTO NASCIMENTO 20/01/1997 6,0 3,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
655507 ALINE NOCHI BERTO 31/10/1993 3,0 0,0 38,5 41,5 --- 41,5 Não aprovado 
655119 MARIANA GEA DE OLIVEIRA 26/10/1992 9,0 3,0 28,0 40,0 --- 40,0 Não aprovado 
653647 DEBORA MARREGAS 12/01/1996 9,0 3,0 28,0 40,0 --- 40,0 Não aprovado 
658046 RAFAEL CASCALES 04/07/1985 9,0 6,0 24,5 39,5 --- 39,5 Não aprovado 
658049 NESTOR PEDRO FURLANETTO 11/04/1983 3,0 0,0 35,0 38,0 --- 38,0 Não aprovado 
655269 PAULO DE TARSO ALENCAR 

FONSECA 15/08/1983 6,0 0,0 31,5 37,5 --- 37,5 Não aprovado 
655373 MARIA LUCIA PAVANI 21/11/1996 6,0 3,0 28,0 37,0 --- 37,0 Não aprovado 
656110 GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO 

BORGES 26/09/2000 6,0 3,0 28,0 37,0 --- 37,0 Não aprovado 
657766 RICARDO MONTELI TORRES DIAS 06/11/1981 12,0 0,0 24,5 36,5 --- 36,5 Não aprovado 
654830 JULIANO ARNEIRO PICOLI 03/01/1983 9,0 3,0 24,5 36,5 --- 36,5 Não aprovado 
655783 ANA CAROLINA BATAIELO 16/06/1998 3,0 3,0 28,0 34,0 --- 34,0 Não aprovado 
656651 JESSICA GOMES GUIMARAES 04/06/1991 6,0 3,0 24,5 33,5 --- 33,5 Não aprovado 
653619 MARCUS VINICIOS SOUZA 27/05/1991 3,0 0,0 28,0 31,0 --- 31,0 Não aprovado 
655038 VALERIA MACIERO 13/07/1983 6,0 0,0 24,5 30,5 --- 30,5 Não aprovado 
656692 MARCOS VINICIUS QUEIROZ SILVA 25/04/1998 6,0 3,0 21,0 30,0 --- 30,0 Não aprovado 
655636 ROBERTO MASARU DE MORAES 

NSHIZIMA 28/06/1999 6,0 3,0 21,0 30,0 --- 30,0 Não aprovado 
657693 DANIELLE FIGUEIREDO JUNKER 29/12/1997 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
655770 EDUARDO FURONI MENDES DE 

CAMPOS 22/05/1974 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

656434 JESSICA FERNANDA GOMES DA 
SILVA 11/12/1995 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

656787 JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 29/01/1990 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
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657923 ANA LAURA TEIXEIRA MARTELLI 
THEODORO 14/03/1986 9,0 3,0 63,0 75,0 10,0 85,0 1.  

656154 GERSON DE ANDRADE JUNIOR 02/07/1990 9,0 6,0 56,0 71,0 3,0 74,0 2.  
654051 ISABELLI DE SOUZA BONACHE 16/03/1997 15,0 3,0 52,5 70,5 3,0 73,5 3.  
657073 WELLINGTON MORIYURI KAGUE 13/12/1994 12,0 6,0 52,5 70,5 0,0 70,5 4.  
655704 FELIPE SOUZA RODRIGUES 28/07/1994 9,0 6,0 49,0 64,0 3,0 67,0 5.  
656534 GABRIEL ALMEIDA DE JESUS 02/03/1991 12,0 9,0 42,0 63,0 3,0 66,0 6.  
656552 JULIO JOAQUIM SCZIBOR MALEK 

LOPES DA SILVA 11/10/1996 12,0 0,0 49,0 61,0 3,0 64,0 7.  

656557 GABRIELLA MACHADO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES 29/11/1997 15,0 9,0 35,0 59,0 3,0 62,0 8.  

657776 GABRIEL LEITE FERRARI 29/12/1987 9,0 6,0 42,0 57,0 3,0 60,0 9.  
653704 ALISSARA MOHANA 05/07/1988 9,0 6,0 42,0 57,0 3,0 60,0 10.  
657953 GABRIEL BINOTTO DA ROCHA 14/07/1997 9,0 6,0 42,0 57,0 3,0 60,0 11.  
657371 SILVANA FARIA PEREIRA 25/04/1981 12,0 6,0 38,5 56,5 3,0 59,5 12.  
655372 GABRIELE MARCHI SALOMAO 14/12/1995 12,0 9,0 35,0 56,0 3,0 59,0 13.  
658064 DANIEL MULLER 18/08/1978 6,0 6,0 45,5 57,5 --- 57,5 14.  
656011 SAMUEL AUGUSTO BIANCHINI 18/06/1997 9,0 6,0 42,0 57,0 --- 57,0 15.  
656876 LETICIA APARECIDA ALVES 17/07/1997 6,0 6,0 42,0 54,0 3,0 57,0 16.  
654736 PATRICIA CRECEMBENI PEREIRA 

DA SILVA 28/05/1984 12,0 3,0 38,5 53,5 3,0 56,5 17.  
657669 LUCAS ARTHUR BARTZ CRUZ 28/10/1997 12,0 3,0 38,5 53,5 3,0 56,5 18.  
656210 JEFFERSON BRUNO PEREIRA 19/02/1972 9,0 9,0 35,0 53,0 3,0 56,0 19.  
655446 GEAN CLAUDIO ARAUJO 24/08/1996 6,0 3,0 45,5 54,5 --- 54,5 20.  
654838 PETERSON SIMAO SILVERIO 25/06/1990 3,0 6,0 42,0 51,0 3,0 54,0 21.  
656909 MAURO VIALLE JUNIOR 27/01/1998 12,0 3,0 35,0 50,0 3,0 53,0 22.  
657945 MARIA GABRIELA FREITAS 24/01/1994 9,0 6,0 35,0 50,0 3,0 53,0 23.  
654477 RAFAEL PEREIRA 06/02/1998 15,0 9,0 28,0 52,0 --- 52,0 24.  
653595 RODRIGO SERAFIM ESPASSO 12/09/1984 6,0 3,0 42,0 51,0 --- 51,0 25.  
657899 DOUGLAS EDUARDO PALUDO 06/12/1996 6,0 6,0 38,5 50,5 --- 50,5 26.  
656744 MARCUS VINICIUS NUNES 

RODRIGUES CRUZ 17/11/1993 9,0 6,0 35,0 50,0 --- 50,0 27.  

656091 AURIMEIRE CORRAZZA DE 
OLIVEIRA 16/11/1967 15,0 6,0 28,0 49,0 --- 49,0 Não aprovado 

657988 ANA PAULA SANTANA 04/12/1989 15,0 6,0 28,0 49,0 --- 49,0 Não aprovado 
655233 MARCELA ANDRADE LAGO 29/03/1991 6,0 3,0 38,5 47,5 --- 47,5 Não aprovado 
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657909 MARIANA NASCIMENTO E SILVA 07/10/1993 9,0 3,0 35,0 47,0 --- 47,0 Não aprovado 
655162 ARLINDO LIMA DE OLIVEIRA 14/06/1981 3,0 9,0 35,0 47,0 --- 47,0 Não aprovado 
656465 LUCAS ADRIANO PEREIRA DE 

SOUZA 16/09/1989 15,0 0,0 31,5 46,5 --- 46,5 Não aprovado 
656234 CAIO EDUARDO COSTA CAZELATTO 17/09/1990 12,0 3,0 31,5 46,5 --- 46,5 Não aprovado 
656083 LAIANE SOUZA OLIVEIRA 19/09/1986 9,0 6,0 31,5 46,5 --- 46,5 Não aprovado 
658066 NATAN BARRETO VAZ 30/07/1999 6,0 9,0 31,5 46,5 --- 46,5 Não aprovado 
654150 ELYNE PORTALUPPI 31/10/1972 12,0 6,0 28,0 46,0 --- 46,0 Não aprovado 
658076 EDUARDO CARVALHO ANGELO 

MARIN 22/05/1993 9,0 9,0 28,0 46,0 --- 46,0 Não aprovado 
656925 FLAVIO DE OLIVEIRA FRANCA 01/10/1983 3,0 3,0 38,5 44,5 --- 44,5 Não aprovado 
657548 MARLOM MITSUYA CAMARGO 

IWASSE 09/11/1995 3,0 3,0 38,5 44,5 --- 44,5 Não aprovado 
656636 LUCAS HENRIQUE PEREIRA 13/07/1995 3,0 6,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
656819 ANA JULIA  TAMIOZO 26/11/1997 9,0 3,0 31,5 43,5 --- 43,5 Não aprovado 
656104 LUCAS FERREIRA FURLAN 14/09/1994 6,0 6,0 31,5 43,5 --- 43,5 Não aprovado 
657916 LUIS GUSTAVO LEITE CAMARA 

FERREIRA 24/01/1998 6,0 6,0 31,5 43,5 --- 43,5 Não aprovado 

656332 DANILO RODRIGUES DE 
FIGUEIREDO 12/11/1990 9,0 6,0 28,0 43,0 --- 43,0 Não aprovado 

657665 RAFAELLA DO NASCIMENTO 
PEREIRA MENEGASSI 14/09/1988 6,0 0,0 35,0 41,0 --- 41,0 Não aprovado 

657519 NICOLE  MASSUNARI 25/07/1984 9,0 0,0 31,5 40,5 --- 40,5 Não aprovado 
653590 MARINA SILVA FELICIO 25/12/1988 9,0 0,0 31,5 40,5 --- 40,5 Não aprovado 
654442 FERNANDA TEODORO DA SILVA 28/10/1993 9,0 0,0 31,5 40,5 --- 40,5 Não aprovado 
654719 GUILHERME CARDOSO OMITO 09/02/1989 9,0 3,0 28,0 40,0 --- 40,0 Não aprovado 
657644 ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 28/06/1959 9,0 6,0 24,5 39,5 --- 39,5 Não aprovado 
657890 RITA ALAIDE DE MELO CONCEICAO 25/12/1996 9,0 6,0 24,5 39,5 --- 39,5 Não aprovado 
654844 VINICIUS PRATES FONSECA 11/01/1985 6,0 6,0 27,0 39,0 --- 39,0 Não aprovado 
656519 JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR 29/12/1976 3,0 3,0 31,5 37,5 --- 37,5 Não aprovado 
656207 ARIANE OCHNER CASATI 19/04/1991 9,0 0,0 28,0 37,0 --- 37,0 Não aprovado 
656806 WEBSON TAFURI 12/02/1996 3,0 6,0 28,0 37,0 --- 37,0 Não aprovado 
656585 ROBSON DA SILVA RODRIGUES 17/05/1990 12,0 3,0 21,0 36,0 --- 36,0 Não aprovado 
657638 ANA PAULA SIROTI 05/12/1977 3,0 6,0 24,5 33,5 --- 33,5 Não aprovado 
657184 THAYNA  CASSIMIRO SILVEIRA 13/11/1995 6,0 0,0 27,0 33,0 --- 33,0 Não aprovado 
657735 SARYTA NATHALIA VIDAL 16/04/1994 6,0 6,0 21,0 33,0 --- 33,0 Não aprovado 
656345 CAROLINE BRAGA BELMONT 

FORNAZIERI 11/10/1996 6,0 6,0 21,0 33,0 --- 33,0 Não aprovado 
655533 MAIRA MAZINI 30/04/1990 3,0 0,0 24,5 27,5 --- 27,5 Não aprovado 
655710 KAMILA SILVA SMERDEL 18/04/1978 6,0 0,0 21,0 27,0 --- 27,0 Não aprovado 
657880 LUCIANE MARA GUERHALTD DE 

ANDRADE 22/12/1978 6,0 3,0 17,5 26,5 --- 26,5 Não aprovado 
657983 RODRIGO DOS SANTOS ANDRADE 16/01/1990 9,0 3,0 14,0 26,0 --- 26,0 Não aprovado 
653964 ANA CLAUDIA MILANI DA COSTA 11/10/1987 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657439 ANA PAULA MODENA 29/01/1990 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654315 ANA SARA DE LIMA SANTOS 09/07/1997 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656216 ANDREY LEANDRO DE LIMA 26/12/1996 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657978 ANTONIO MARCOS ALVES DOS 

SANTOS 31/12/1972 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

657075 CAROLINA SCANDELAI DE 
ANDRADE VIDOTO 02/06/1979 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

657220 CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA 15/04/1971 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
658021 EDNUPY BARBOSA 05/11/1977 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657881 FABIANA TSUNO PORTO 05/01/1995 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654817 FAUSTO CAVICHINI INFANTE 

GUTIERREZ 19/02/1986 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
653785 FERNANDA FURIO 07/04/1995 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657668 FRANZ GOMES DE OLIVEIRA 21/07/1990 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656887 GABRIEL GALDINO DE SOUZA 20/09/1993 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
658056 JOAO PAULO TONETI 13/03/1990 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657997 JOAO VICTOR GOMES FELICIO 24/01/1991 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
655473 KELVEN DE SOUZA AGUIAR 15/11/1994 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654198 LEANDRO NEGRI CUNICO 20/10/1985 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657612 MATHEUS SILVERA GUAREZ 15/11/1994 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654025 PAULA GOULART FERREIRA 25/02/1994 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656727 PRISCILLA ALESSANDRA CARDIN 

MARINI 10/08/1980 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656965 RAFAELA ANDRADE LAGO 25/04/1989 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654425 RAFAELA CRISTINA RIBEIRO 23/03/1991 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657987 REBECCA VICTORIA LIMA 21/03/1997 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657964 RENAN FELIPE DE MARCOS 18/08/1992 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
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656654 RICARDO APARECIDO DE SOUTO 01/10/1981 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
655971 SILVONEI SERGIO ZAGHINI 07/11/1970 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
653713 THAMIRIS MAIRA DA SILVA SANTOS 21/04/1993 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656767 THIAGO RICARDO 

BUONASPERANZA FERREIRA 27/03/1992 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

657914 VITOR HUGO KUTELAK DE 
OLIVEIRA 14/01/1996 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

 
PROFESSOR 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
REDAÇÃO 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

656420 MAGALY TOMIMITSU FERRARA 
ZUIN 13/10/1988 9,0 6,0 52,0 67,0 9,0 3,0 79,0 1.  

656128 ALINE FERREIRA OMODEI 17/10/1995 12,0 6,0 48,0 66,0 10,0 --- 76,0 2.  
653593 PATRICK PEREIRA 24/12/1976 12,0 9,0 44,0 65,0 8,0 --- 73,0 3.  
656325 ANDREIA CAMPOS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO 15/02/1983 9,0 6,0 44,0 59,0 8,0 3,0 70,0 4.  
656183 MARIA IZABEL RIBEIRO DOS REIS 14/04/1975 9,0 6,0 44,0 59,0 6,0 3,0 68,0 5.  
654306 THAIS MENEZES MONTINI 10/02/1996 9,0 3,0 44,0 56,0 7,5 3,0 66,5 6.  
655632 ANDRESSA DE CARVALHO SILVA 03/07/1994 12,0 6,0 36,0 54,0 9,5 3,0 66,5 7.  
656850 DAIANA SAMPAIO DA SILVA FERRO 13/03/1986 9,0 0,0 44,0 53,0 10,0 3,0 66,0 8.  
657831 FERNANDA RODRIGUES DE JESUS 13/07/1998 9,0 0,0 44,0 53,0 10,0 3,0 66,0 9.  
654312 ADRIELE APARECIDA DE SOUZA 13/10/1984 12,0 6,0 44,0 62,0 2,0 0,0 64,0 10.  
654421 FERNANDA APARECIDA DA SILVA 

DEGLARDECI 18/04/1988 9,0 0,0 44,0 53,0 7,0 3,0 63,0 11.  

654911 ANDREZA RAYANE MACEDO 
BATISTA 26/08/1998 12,0 9,0 32,0 53,0 9,5 0,0 62,5 12.  

657084 ELIANA MATIAS NINELO 22/03/1974 9,0 6,0 44,0 59,0 0,0 3,0 62,0 13.  
657420 ELIANA DA SILVA PEREIRA 15/07/1994 6,0 6,0 40,0 52,0 7,0 3,0 62,0 14.  
653689 FRANCINEIDE DIAS DOS SANTOS 09/05/1981 12,0 6,0 36,0 54,0 5,0 3,0 62,0 15.  
656575 MARIELEN XAVIER LEPRIQUE 

GONCALVES 18/01/1987 9,0 3,0 40,0 52,0 6,0 3,0 61,0 16.  
657895 THAIS FERNANDA DE OLIVEIRA 26/05/1995 15,0 3,0 32,0 50,0 7,5 3,0 60,5 17.  
656705 MARIA EDUARDA RISSATTI DE 

SOUZA 14/06/1999 9,0 3,0 40,0 52,0 8,0 --- 60,0 18.  
656706 MARIA ROSARIA CANO RISSATTI 24/10/1967 12,0 3,0 36,0 51,0 5,0 3,0 59,0 19.  
655915 VANESSA HILANA GONCALVES 

OLIANO 24/08/1995 12,0 3,0 36,0 51,0 7,8 --- 58,8 20.  
658079 AMANDA DOS SANTOS CAMARGO 17/03/1995 9,0 6,0 32,0 47,0 8,5 3,0 58,5 21.  
654383 MARIA CALDAS DE SOUZA 21/10/1978 9,0 0,0 40,0 49,0 6,0 3,0 58,0 22.  
654718 IARA  RUEL DE OLIVEIRA SILVA 04/02/1999 15,0 0,0 36,0 51,0 7,0 0,0 58,0 23.  
656711 ANA PAULA DOS SANTOS GOMES 28/05/1997 12,0 3,0 32,0 47,0 8,0 3,0 58,0 24.  
654127 GESSICA DE FREITAS DIAS DOS 

SANTOS 15/11/1995 12,0 6,0 36,0 54,0 0,0 3,0 57,0 25.  

654026 ROSILENE RODRIGUES SOLIDADE 
AMORIM 26/04/1983 6,0 3,0 40,0 49,0 7,0 --- 56,0 26.  

656873 MARIANE PEREIRA DA SILVA 08/05/1997 9,0 6,0 32,0 47,0 6,0 3,0 56,0 27.  
656059 NATALIA  DOS SANTOS CORSINO 

DIAS 12/04/1986 3,0 0,0 44,0 47,0 8,8 --- 55,8 28.  
656871 MAGNA RIBEIRO CAMPOS 05/08/1976 9,0 3,0 40,0 52,0 0,0 3,0 55,0 29.  
656889 MAURA REGINA SECHI 22/12/1965 6,0 3,0 40,0 49,0 6,0 --- 55,0 30.  
654706 FERNANDA  MIKELLY CALORI 15/02/2000 6,0 3,0 40,0 49,0 6,0 --- 55,0 31.  
657645 YARA DO NASCIMENTO JONAS 21/03/1996 9,0 3,0 36,0 48,0 7,0 --- 55,0 32.  
654900 SONIA MARIA FUZIMOTO DE 

OLIVEIRA 04/11/1962 12,0 3,0 32,0 47,0 7,0 0,0 54,0 33.  
654792 CAMILA CRISTINA GONCALVES 15/07/1989 12,0 0,0 36,0 48,0 6,0 0,0 54,0 34.  
655556 MARCIA SANTOS DE JESUS 19/12/1982 6,0 3,0 36,0 45,0 6,0 3,0 54,0 35.  
655090 FATIMA APARECIDA SKIBA 18/11/1968 15,0 3,0 28,0 46,0 5,0 3,0 54,0 36.  
653697 GEISIHELEN SILVA OLIVEIRA 15/12/1995 6,0 3,0 36,0 45,0 5,0 3,0 53,0 37.  
655702 MARIA JOSE DE LIMA 18/12/1964 12,0 3,0 32,0 47,0 6,0 --- 53,0 38.  
656602 FLAVIA FELIX DE SOUZA 06/12/1993 6,0 0,0 40,0 46,0 5,0 --- 51,0 39.  
657494 MARIA SANTOS 13/09/1978 9,0 3,0 36,0 48,0 0,0 3,0 51,0 40.  
654461 ADRIANA MARTINS DE ARAUJO 18/11/1977 6,0 3,0 36,0 45,0 6,0 --- 51,0 41.  
656517 MICHELE  CLEMENTINA DA SILVA 

RODRIGUES DE LIMA 22/07/1992 6,0 3,0 36,0 45,0 6,0 --- 51,0 42.  
656684 THAISE DONATONI 29/12/1998 6,0 3,0 36,0 45,0 6,0 --- 51,0 43.  
654530 VALERIA BARBOSA DAVI 28/01/1992 9,0 6,0 32,0 47,0 1,0 0,0 48,0 44.  
654983 SILVANA NEVES DE MACEDO 16/11/1978 9,0 3,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
653759 MURIEL OLIVEIRA SIERRA 

PARRON 13/04/1989 9,0 3,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
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657166 MAISA RAFEALA LUIS DE LIMA 

BENTO 01/05/1991 9,0 3,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
655316 KAROLAINE FERREIRA DA SILVA 13/09/1999 9,0 3,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
657905 ANGELA ALBUQUERQUE BEZERRA 14/10/1973 3,0 9,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
655481 DEBORA MARIA NUNES 30/07/1978 12,0 3,0 28,0 43,0 --- --- 43,0 Não aprovado 
657207 MICHELLY BATISTA RODRIGUES 22/11/1996 9,0 6,0 28,0 43,0 --- --- 43,0 Não aprovado 
658119 FRANCIELI QUEIROZ DE SOUZA 20/11/2000 6,0 0,0 36,0 42,0 --- --- 42,0 Não aprovado 
657959 LARA LUCIA DANTAS FERREIRA 

CAVALCANTE 17/01/1983 9,0 0,0 32,0 41,0 --- --- 41,0 Não aprovado 

654965 ELIZABETE LOURENCAO BEZERRA 
DE SOUZA DIAS 01/07/1971 6,0 3,0 32,0 41,0 --- --- 41,0 Não aprovado 

654157 JOZIANE ARAUJO 29/10/1987 6,0 3,0 32,0 41,0 --- --- 41,0 Não aprovado 
653684 DIOGO  FERREIRA CRUZ 03/03/1996 6,0 3,0 32,0 41,0 --- --- 41,0 Não aprovado 
656257 ELOARA SAMPAIO RIBEIRO ZUIN 

PEREIRA 21/09/2000 12,0 9,0 20,0 41,0 --- --- 41,0 Não aprovado 

657962 TATIANA RODRIGUES CAMARGO 
ANTUNES 04/06/1986 12,0 0,0 28,0 40,0 --- --- 40,0 Não aprovado 

655651 RENATA VIEIRA RAMOS DE SOUZA 26/01/1984 9,0 3,0 28,0 40,0 --- --- 40,0 Não aprovado 
657133 LINDINEIA SIMAES DE ARAUJO 02/03/1998 9,0 3,0 28,0 40,0 --- --- 40,0 Não aprovado 
657773 IASMIN APARECIDA MEDEIROS 

PEREIRA 06/11/1998 6,0 6,0 28,0 40,0 --- --- 40,0 Não aprovado 

656017 THABATA KAROLINE PEREIRA 
ASSONI 20/07/1998 3,0 0,0 36,0 39,0 --- --- 39,0 Não aprovado 

655908 JOSELINA ALESSI BISPO COSTA 01/08/1988 12,0 3,0 24,0 39,0 --- --- 39,0 Não aprovado 
655538 HELEN CRISTINA RODRIGUES 21/09/1992 12,0 3,0 24,0 39,0 --- --- 39,0 Não aprovado 
654069 NADIA PATRICIA SILVA HERINGER 06/11/1995 12,0 3,0 24,0 39,0 --- --- 39,0 Não aprovado 
655950 RITA DE CASSIA BARBOSA 

CARVALHO LEAL 19/07/1973 9,0 6,0 24,0 39,0 --- --- 39,0 Não aprovado 
658114 MARA CRISTINA DA SILVA 17/10/1983 6,0 0,0 32,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
654355 TAMIRIS SANTOS PINHEIRO 08/10/1987 3,0 3,0 32,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
655784 NAILA FIGUEIREDO PINAFFI 10/02/1990 3,0 3,0 32,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
654220 KAREN REGINA DE AZEVEDO 06/07/1990 3,0 3,0 32,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
655028 PATRICIA RODRIGUES AMARAL 19/04/1999 3,0 3,0 32,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
657605 CAROLINA BERTELLI PEREIRA 25/06/2000 3,0 3,0 32,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
654189 LEDIANE PAULINO CARVALHO 21/10/1981 15,0 3,0 20,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
656488 CRISTIANE BISPO DA SILVA 

MARTINS 01/03/1977 9,0 0,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 

653588 MARIA FERNANDA COUTO DA 
SILVA 26/11/1984 9,0 0,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 

653831 BRUNA FRANCISCO DE JESUS 04/04/1990 9,0 0,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
657630 VANESSA LEME DE OLIVEIRA 02/04/1992 9,0 0,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
657384 AILSON RODRIGUES SENA SILVA 16/10/1997 9,0 0,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
656895 GISLAINE DE SOUSA LUIZ  08/04/1972 6,0 3,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
657992 LUCILENE BARBOSA 26/06/1980 6,0 3,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
657940 DEBORA APARECIDA PEREIRA DE 

SOUZA 01/11/1986 6,0 3,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
654228 MARCELA LEAO FREDERIG 10/12/1981 12,0 0,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
656092 ELIZETE PEREIRA DA SILVA 21/09/1967 9,0 3,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
654385 ERICA MARTINS DE ARAUJO 29/09/1982 9,0 3,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
657375 MONICA  PEREIRA ROSA DE 

ALMEIDA 18/08/1985 9,0 3,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
657042 THAIS MATIAS LIMA 23/06/1997 9,0 3,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
654407 FERNANDA OLIVEIRA COSTA 24/02/2000 9,0 3,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
658068 BARBARA DE SOUZA ZUIN 07/08/2001 9,0 3,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
655602 REGIANE MARIA FERRARA CRUZ 02/08/1983 6,0 6,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
655716 EDMARA MENDONCA BEZERRA 

SIMOES 22/11/1986 3,0 0,0 32,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 

657416 MARIANA CIRINO PARRON DE 
SOUZA 24/05/1993 3,0 0,0 32,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 

653660 ANDRESSA FIGUEIREDO SANTOS 
DE OLIVEIRA 18/11/1995 3,0 0,0 32,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 

656448 MAYARA BARBOSA DE BARROS 01/03/1996 3,0 0,0 32,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 
658007 LEJIANE APARECIDA DE MELO 02/08/1979 12,0 3,0 20,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 
653913 AUREA MARIA BORGES GOMES 

RODRIGUES 07/11/1981 9,0 6,0 20,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 
655061 GRACIELE VANESSA DE OLIVEIRA 18/12/1993 9,0 6,0 20,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 
656121 CICERA CATARINA DA SILVA 23/03/1970 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
654158 MARIA LEITE MEDEIROS 14/08/1973 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
655663 FABIANA FERREIRA APARICIO 

ZAMPERLINI 21/10/1979 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
656983 EDNA CRISTINA DOS SANTOS 04/10/1980 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
657601 TAIRINY  LOPES BRITO 14/11/1992 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
653664 KARINA SENEM PEREIRA 20/08/1996 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
656204 SUZANA ALCANTARA DA FONSECA 14/04/1991 3,0 3,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
654318 YANKA VICTORIA LEAL 10/07/1998 9,0 9,0 16,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
656564 DIONATAN BRITO SIQUEIRA 07/03/1992 9,0 0,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
655989 KEILA CRISTINA AZEVEDO 11/10/1997 9,0 0,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
654538 ANA FLAVIA SARAIVA MACIEL 15/09/2000 9,0 0,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
654470 CINIRA FAUSTINO DA SILVA 18/02/1972 6,0 3,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
657872 IARA FABRICIO DO NASCIMENTO 

SAMPAIO 13/03/1994 6,0 3,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
655083 ELIZANGELA ZIPPE 30/11/1980 3,0 6,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
656572 FRANCIELE IZA DA SILVA 22/11/1991 3,0 6,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
656630 THAINA REIS PACHECO 04/09/1995 12,0 0,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
657886 IVONE SANTOS SILVA 22/09/1983 9,0 3,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
657678 AMANDA MICHELE DE OLIVEIRA 22/05/1991 9,0 3,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
656249 KEYLA MONIQUE DE SOUZA 

BEZERRA 10/01/1995 9,0 3,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
653649 JANE APARECIDA DA SILVA 09/09/1991 6,0 6,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
656267 TAMIRES DE BARROS CAMPOS 09/02/1993 6,0 6,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
657595 DEBORA DA SILVA SOUZA 16/06/1994 6,0 6,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
656562 MARIA JOSE LAUREANO FERREIRA 

DA SILVA 24/08/1973 3,0 0,0 28,0 31,0 --- --- 31,0 Não aprovado 

655529 JEANE KELLY APARECIDA DOS 
SANTOS 11/10/1990 3,0 0,0 28,0 31,0 --- --- 31,0 Não aprovado 

657019 ALBEDES ALVES DE SOUZA 
GALINDO 10/03/1973 6,0 0,0 24,0 30,0 --- --- 30,0 Não aprovado 

656709 JULIANA DOS SANTOS PINTO DA 
SILVA 05/10/1975 6,0 0,0 24,0 30,0 --- --- 30,0 Não aprovado 

657315 ANGELICA DA ROCHA 28/10/1989 6,0 0,0 24,0 30,0 --- --- 30,0 Não aprovado 
656794 SABRINA JORGE DOS SANTOS 23/06/1995 3,0 3,0 24,0 30,0 --- --- 30,0 Não aprovado 
656606 DAIANE SANTOS SILVA 03/10/1996 3,0 3,0 24,0 30,0 --- --- 30,0 Não aprovado 
655955 IZILDA DE CARVALHO NOLETO E 

SILVA 16/02/1965 9,0 0,0 20,0 29,0 --- --- 29,0 Não aprovado 
657650 TANIA APARECIDA LEITE 01/08/1983 6,0 3,0 20,0 29,0 --- --- 29,0 Não aprovado 
653720 ROSANGELA FERREIRA DE 

OLIVEIRA 02/12/1985 6,0 3,0 20,0 29,0 --- --- 29,0 Não aprovado 
657514 DAILAINE FERREIRA DA SILVA 10/09/1997 6,0 3,0 20,0 29,0 --- --- 29,0 Não aprovado 
655151 KEILA FERREIRA SANTOS TORRES 04/09/1979 3,0 6,0 20,0 29,0 --- --- 29,0 Não aprovado 
653703 ALAIDE DE OLIVEIRA SILVERIO 28/06/1991 3,0 6,0 20,0 29,0 --- --- 29,0 Não aprovado 
656055 DEBORA SOUZA ANUNCIACAO 30/05/1996 6,0 6,0 16,0 28,0 --- --- 28,0 Não aprovado 
657078 SIMONE CARVALHO 21/06/1986 15,0 0,0 12,0 27,0 --- --- 27,0 Não aprovado 
657889 ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS 02/02/1985 9,0 6,0 12,0 27,0 --- --- 27,0 Não aprovado 
656219 MARIA APARECIDA SANTOS 

ROCHA 09/04/1969 6,0 0,0 20,0 26,0 --- --- 26,0 Não aprovado 
657249 MARIA FROIS DE ARAUJO PEREIRA 27/12/1969 9,0 0,0 16,0 25,0 --- --- 25,0 Não aprovado 
653693 SILVIA GOMES DE BARROS 27/01/1983 6,0 3,0 16,0 25,0 --- --- 25,0 Não aprovado 
656169 MAIRA DA SILVA ALENCAR 20/10/2002 6,0 3,0 16,0 25,0 --- --- 25,0 Não aprovado 
655630 BRUNA PEREIRA SAMPAIO 07/11/1992 6,0 6,0 12,0 24,0 --- --- 24,0 Não aprovado 
654327 EMANUELLE MARQUES MOREIRA 14/08/1996 6,0 6,0 12,0 24,0 --- --- 24,0 Não aprovado 
653695 FERNANDA DA SILVA POLLI 25/07/1999 6,0 0,0 16,0 22,0 --- --- 22,0 Não aprovado 
657136 LETICIA SIMOES DE ARAUJO 01/03/2002 6,0 0,0 16,0 22,0 --- --- 22,0 Não aprovado 
656021 VIVIANE MAIA FERREIRA 

OLIVEIRA 29/05/1982 9,0 0,0 12,0 21,0 --- --- 21,0 Não aprovado 

657104 RAFAELA DE OLIVEIRA CARVALHO 
PEREIRA 12/02/2000 9,0 0,0 12,0 21,0 --- --- 21,0 Não aprovado 

656604 CRISLAINE FREITAS 30/07/1978 6,0 3,0 12,0 21,0 --- --- 21,0 Não aprovado 
656644 PATRICIA FARIAS LIMA PAVANELI 18/02/1988 12,0 0,0 8,0 20,0 --- --- 20,0 Não aprovado 
656660 LETICIA KRZYZANIAK DA COSTA 18/03/1985 9,0 3,0 8,0 20,0 --- --- 20,0 Não aprovado 
656953 CAMILA  DE SOUZA SANTOS 26/02/1991 6,0 6,0 8,0 20,0 --- --- 20,0 Não aprovado 
657497 MONICA RAMOS SCALDELAI 29/12/1974 12,0 3,0 4,0 19,0 --- --- 19,0 Não aprovado 
654213 LIDIANE ALVES DE OLIVEIRA 14/04/1980 6,0 0,0 12,0 18,0 --- --- 18,0 Não aprovado 
657837 SABRINA DE SOUZA NASCIMENTO 31/08/2003 3,0 6,0 8,0 17,0 --- --- 17,0 Não aprovado 
657386 ANA PAULA PITOZI 20/12/1976 --- --- --- N/C --- --- --- Desclassificado 
658003 INGLID CAROLINE DA SILVA SOUZA 05/02/1992 --- --- --- N/C --- --- --- Desclassificado 
657576 MARIA PATRICIA DE SOUZA DOS 

ANJOS 29/04/1979 --- --- --- N/C --- --- --- Desclassificado 

 
  

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
REDAÇÃO 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

656937 JOSE APARECIDO  DA SILVA 01/02/1969 12,0 6,0 28,0 46,0 5,0 3,0 54,0 1.  
656120 CRISCIMAR CANCELA SILVA 22/02/1994 9,0 6,0 32,0 47,0 4,0 0,0 51,0 2.  
656379 IARA REGINA LIMA 02/09/1992 12,0 0,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
653658 ROBSON DA MATA 27/11/1979 12,0 0,0 28,0 40,0 --- --- 40,0 Não aprovado 
655217 GILBERTO ALVES SOBRINHO 10/06/1977 9,0 6,0 24,0 39,0 --- --- 39,0 Não aprovado 
658052 BEATRIZ PISSINATTI PEROGIL 04/07/1994 6,0 3,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
656101 RITHELLY GERMANO DE OLIVEIRA 03/03/1998 6,0 3,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
657816 GISELE FERNANDA DE SOUZA 

RODRIGUES 16/05/1985 3,0 0,0 32,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 
656751 ANA TERRA SILVA SOUZA 15/12/2001 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
657328 ATHILIO ANTUNES FERRAREZI 24/07/1999 3,0 3,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 

 
 
* PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD: 
 
PROCURADOR MUNICIPAL 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

657909 MARIANA NASCIMENTO E SILVA 07/10/1993 9,0 3,0 35,0 47,0 --- 47,0 Não aprovado 
 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Itaguajé - PR, 30 de maio de 2023. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

CRISOGONO NOLETO 
E SILVA 
JUNIOR:04768568920

Assinado de forma digital por 
CRISOGONO NOLETO E SILVA 
JUNIOR:04768568920 
Dados: 2023.05.30 16:57:41 -03'00'
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SÚMULA DE REQUERIMENTO
SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Santa Inês torna público que requereu ao 
Instituto Água e Terra - IAT, a Autorização de Supressão de Vegetação, 
para implantação de pavimentação asfáltica no prolongamento da PR-
340 sentido a Marinas do Paranapanema.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

DECRETO N°. 027/2023 
 

                   ʺDeclara de Utilidade Pública o 
prolongamento da PR-340 sentido a 
Marinas do Paranapanema e dá outras 
providenciasʺ. 

 
O Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas em Lei; e: 
 

DECRETA:  
 

Art. 1°) – Fica declarada de Utilidade Pública para fins de licenciamento 
ambiental e supressão de vegetação, junto ao Instituto Água e Terra (IAT), o prolongamento da PR-340 
sentido a Marinas do Paranapanema, pertence ao Município de Santa Inês-Pr. 
 
                                   Art. 2º) – O presente Decreto de utilidade pública, tem fins de realização de 
obras de pavimentação. 
 
 

Art. 3°) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Inês. 
Em, 27 de Abril de 2023 

 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Prefeito Municipal 

 

Em, 27 de Abril de 2023

  

LEI Nº 2998/2023 
 
Súmula: Revoga “In Totum” o Capítulo XIII e sua 
Tabela da Lei Municipal nº 2073 de 21 de maio de 
2003, revoga os artigos 3º, 4º, 5º, 6º e a Tabela XV 
da Lei nº 2275 de 26 de dezembro de 2006 e a 
revoga a Lei nº 2184 de 31 de dezembro de 2008 
que instituíam a cobrança e a destinação da 
arrecadação da Taxa de Combate a Incêndio no 
município de Colorado e dá outras providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam revogados “in totum” o Capítulo XIII e sua tabela 

constante da Lei Ordinária nº 2073 de 21 de maio de 2003. 
 
Art. 2º Ficam revogados os artigos 3º, 4º, 5º, 6º e a Tabela XV 

constantes da Lei Ordinária nº 2275 de 26 de dezembro de 2006. 
 
Art. 3º Fica revogada a Lei Ordinária nº 2184 de 31 de dezembro de 

2008. 
Art. 4º Fica autorizada a Compensação dos valores tributados e 

recolhidos indevidamente no exercício de 2019, a título de pagamento da Taxa de 
Combate a Incêndio. 

 
Art. 5º Fica declarada a prescrição dos exercícios 2017 e 2018 

extinguindo o direito pertencente ao credor (contribuinte), da ação de cobrança do 
crédito tributário referente ao pagamento da Taxa de Combate a Incêndio pelo 
decurso do prazo de 05 (cinco) anos, consoante Art. 174 do CTN – Código Tributário 
Nacional e Art. 691do CTM – Código Tributário Municipal – Lei Ordinária nº 
2073/2003. 

Art. 6º A Restituição dos Valores tributados e recolhidos 
indevidamente no exercício de 2019 a título de pagamento da Taxa de Combate a 
Incêndio será realizada por meio de Compensação junto aos Crédito Tributários 
vincendos de IPTU a serem lançados no Exercício de 2024. 

 
§1° A descriminação pormenorizada nos Carnes de IPTU - Exercício 

2024, referente à compensação dos valores tidos em virtude da cobrança indevida 
da Taxa de Combate a Incêndio no exercício de 2019, conterá: 

 
a) Como elemento da referida compensação 

comp.lanç.restitu2019.taxadecombateincêndio, e 
b) O valor a ser compensado/descontado do contribuinte referente 

à cobrança indevida da Taxa de Combate a Incêndio no exercício de 2019. 
 
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Colorado PR, 30 de Maio de 2023. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

  

LEI Nº 2999/2023 
 
Súmula: Altera o enunciado da súmula e o art. 1º da 
Lei Ordinária nº. 961 de 29 de junho de 1997 e dá 
outras providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica alterado o enunciado da súmula da Lei Ordinária nº 961 

de 20 de julho de 1997, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Súmula: Denomina João Carnelossi o Conjunto Residencial 

Novo Horizonte, Programa Casa Feliz. 
 
Art. 2º O Art. 1º da Lei Ordinária nº 961 de 20 de junho de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 1º Fica denominado Conjunto Habitacional João 

Carnelossi o conjunto de casas do Conjunto Residencial Novo Horizonte, 
Programa Casa Feliz, localizado ao lado do Conjunto domingos Marroni.  

 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua ´publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

Colorado PR, 30 de Maio de 2023. 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 

revogadas as disposições em contrário.
Colorado PR, 30 de Maio de 2023.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Colorado PR, 30 de Maio de 2023.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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Estado do Paraná 
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                     LEI N.º 1.273/2023 

 
Súmula: Nomeia Nome de Ruas do 

"Conjunto Residencial 
RUBENS AMORIM", nesta 
Cidade. 

 
A Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, aprovou e, eu Prefeito 

Municipal, sanciono a Seguinte Lei. 
  
Art. 1º - Ficam denominadas Ruas do "Conjunto Residencial RUBENS 

AMORIM", nesta Cidade, a saber: 
 
 A Rua Projetada A, confronta-se, com os lotes urbanos nºs 

01,02,03,04,05,06,07,08 e 09 e os lotes urbanos nº 10,11,12,13,14,15,16,17 e 18, 
confronta-se com a Rua 02, do Jardim Figueira Branca, da quadra nº 01, passa a chamar 
RUA AMÉRICO VICTORINO;  

 
 A Rua Projeta B, confronta-se com os lotes urbanos nºs 01, 03, 04, 05, 06, 07, 

08 e 09, e o lote urbano nº 02, confronta-se com o prolongamento da Rua 05, do Jardim 
Figueira Branca da quadra nº 02, confronta-se com os lotes urbanos nºs 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07 e 08, da quadra 03, passa a chamar RUA MILTON PEPECE; 

   
ART. 2º O Currículo dos homenageados apresentado em anexo, fica fazendo 

parte integrante desta lei. 
 
ART. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em Cartório.  
 

         Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
          Em 30 de maio de 2.023. 

 
 

        CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  
      Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222 -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

2º NOTIFICAÇÃO ATRASO DE ENTREGA DE MATERIAS 
MÉDICOS HOSPITALARES 

 
Ilustríssimo Senhor 
ALTAMIR SORAGGE 
Representante Legal Perante a Ata de Registro de Preços  nº 31/2022 – EMPRESA 
SORAGGE E SOSSAI MANUTENÇÃO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA – RUA 
DOUTOR MARIO CLAPIER URBINATTI Nº 1.267 – MARINGÁ – PR. 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 

Itaguajé/PR, vem por meio de sua Procuradoria Geral do Município, e; 
            Considerando os termos das Atas de Registro de Preços nº 31/2022, e 
oriundas do Processo Administrativo nº 71/2022, cujo objeto foi o fornecedor de 
materias médicos hospitalares para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Municipio, o qual esta empresa configura como uma das 
fornecedoras registradas; 

Considerando os artigos 54, 55, 58, 77 e 78 da Lei 8.666/93, os quais trata 
dos contratos administrativos; 

Considerando a cláusula terceira das referidas Atas de Registro de Preços, 
o qual no seu item 3.1 estabelece o prazo de entrega do objeto; 
Considerando que o referido prazo não fora cumprido, conforme consta as 
solicitações realizadas via email  da referida empresa, e seu descumprimento já está 
provocando graves transtornos ao Município de Itaguajé/PR, uma vez que os itens 
hospitalares solicitadas ainda não foram entregues, uma vez que os produtos 
solicitadas não estão sendo entregues.Desta forma, o contrato será rescindido 
unilateralmente. 

 
           Considerando que o descumprimento, total ou parcial do Contrato, 
acarreta a desclassificação da empresa, com as consequências previstas no edital 
e na legislação, produzindo as consequências de ordem civil, administrativa e 
fiscal, além de outras sanções previstas na Cláusula Oitava das referidas ATAS 
e nos artigos 86 e 87 da lei 8666/93; 

 
RESOLVE NOTIFICAR a empresa SORAGGE E SOSSAI MANUTENÇÃO E 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 29.196.977/0001-08, situada na Rua 
Doutor Mario Clapier Urbinatti, 1267 – Maringá/PR. - doravante, representado 
neste ato pelo Sr. ALTAMIR SORAGGE, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.121.545-1 e do CPF nº 710.925.289-20, para que cumpra o objeto do contrato no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, à contar do recebimento desta notificação, sob 
pena de aplicação das sanções legais cabíveis ao caso, dentre elas a 
desclassificação da empresa na referida ata de registro de preços, multas legais 
e contratuais, além de abertura de processo de inidoneidade para contratar com 
a administração pública. Ou então, apresente justificativa devidamente 
fundamentada no prazo de 48h (Quarenta e oito horas) após recebimento desta, 
para o atraso na entrega dos referidos itens hospitalares, o qual, caberá ao 
Município de Itaguajé/PR, por sua aceitação. 

 
Após o decurso do citado prazo, este não tendo êxito, será realizada a 

desclassificação/exclusão da empresa da referida Ata de Registro de Preços nº 
31/2022 e imediatamente aberto o processo de apuração de inidoneidade da 
referida empresa para contratar com a Administração pública. 

 
                     Itaguajé, 30 de maio de 2023. 
 

 
CLEBER MONFRE DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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2º NOTIFICAÇÃO ATRASO DE ENTREGA DE MATERIAS 
MÉDICOS HOSPITALARES 

 
Ilustríssimo Senhor 
ALTAMIR SORAGGE 
Representante Legal Perante a Ata de Registro de Preços  nº 31/2022 – EMPRESA 
SORAGGE E SOSSAI MANUTENÇÃO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA – RUA 
DOUTOR MARIO CLAPIER URBINATTI Nº 1.267 – MARINGÁ – PR. 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 

Itaguajé/PR, vem por meio de sua Procuradoria Geral do Município, e; 
            Considerando os termos das Atas de Registro de Preços nº 31/2022, e 
oriundas do Processo Administrativo nº 71/2022, cujo objeto foi o fornecedor de 
materias médicos hospitalares para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Municipio, o qual esta empresa configura como uma das 
fornecedoras registradas; 

Considerando os artigos 54, 55, 58, 77 e 78 da Lei 8.666/93, os quais trata 
dos contratos administrativos; 

Considerando a cláusula terceira das referidas Atas de Registro de Preços, 
o qual no seu item 3.1 estabelece o prazo de entrega do objeto; 
Considerando que o referido prazo não fora cumprido, conforme consta as 
solicitações realizadas via email  da referida empresa, e seu descumprimento já está 
provocando graves transtornos ao Município de Itaguajé/PR, uma vez que os itens 
hospitalares solicitadas ainda não foram entregues, uma vez que os produtos 
solicitadas não estão sendo entregues.Desta forma, o contrato será rescindido 
unilateralmente. 

 
           Considerando que o descumprimento, total ou parcial do Contrato, 
acarreta a desclassificação da empresa, com as consequências previstas no edital 
e na legislação, produzindo as consequências de ordem civil, administrativa e 
fiscal, além de outras sanções previstas na Cláusula Oitava das referidas ATAS 
e nos artigos 86 e 87 da lei 8666/93; 

 
RESOLVE NOTIFICAR a empresa SORAGGE E SOSSAI MANUTENÇÃO E 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 29.196.977/0001-08, situada na Rua 
Doutor Mario Clapier Urbinatti, 1267 – Maringá/PR. - doravante, representado 
neste ato pelo Sr. ALTAMIR SORAGGE, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.121.545-1 e do CPF nº 710.925.289-20, para que cumpra o objeto do contrato no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, à contar do recebimento desta notificação, sob 
pena de aplicação das sanções legais cabíveis ao caso, dentre elas a 
desclassificação da empresa na referida ata de registro de preços, multas legais 
e contratuais, além de abertura de processo de inidoneidade para contratar com 
a administração pública. Ou então, apresente justificativa devidamente 
fundamentada no prazo de 48h (Quarenta e oito horas) após recebimento desta, 
para o atraso na entrega dos referidos itens hospitalares, o qual, caberá ao 
Município de Itaguajé/PR, por sua aceitação. 

 
Após o decurso do citado prazo, este não tendo êxito, será realizada a 

desclassificação/exclusão da empresa da referida Ata de Registro de Preços nº 
31/2022 e imediatamente aberto o processo de apuração de inidoneidade da 
referida empresa para contratar com a Administração pública. 

 
                     Itaguajé, 30 de maio de 2023. 
 

 
CLEBER MONFRE DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

EDITAL N º 005/2023-CMDCA                          Colorado, 30 de maio de 2023. 

DIVULGA A LISTA DEFINITIVA COM OS 
NOMES DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÃO 
DEFERIDA PARA O PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS MEMBROS E MEMBRAS DO 
CONSELHO TUTELAR GESTÃO 2024/2028, 
CONFORME LEI FEDERAL Nº 8.069/1990, LEI 
MUNICIPAL Nº 2.665/2015 E LEI 2948/2021, E 
RESOLUÇÃO Nº 231/2022 – CONANDA.  

 
 

Faço pública, para conhecimento dos interessados (as), de acordo com o Edital 

001/2023-CMDCA e Edital 003/2023 – CMDCA, que trata do Processo de Escolha dos 

Membros do Conselho Tutelar Gestão 2024/2028 do Município de Colorado/PR, com 

fundamento na Lei Federal nº 8.069/1990, Lei Municipal nº 2.665/2015 e 2948/2021, e 

Resolução nº 231/2022 – CONANDA, a relação definitiva das inscrições DEFERIDAS, 

conforme segue: 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

008 ADRIANA FELIPE DA SILVA 
013 CARINE SANTOS DA SILVA                 
001 CELSO ALBERTI FILHO 
015 FERNANDA  TEODORO DA SILVA 
014 IVO  BATISTA 
011 MARIA EDNA CABRAL 
006 MARINA DA SILVA MAZETI                 
003 NAIARA REGINA MIOSSO 
004 ROSANA CRISTINA MARQUES LONGHINI 
009 ROSANGELA NOGUEIRA DOS PASSOS 
005 SULEMITA  DOS SANTOS SILVA 
010 TAINARA DE OLIVEIRA JACOMASSE 
007 TALITA CRISTINA DA SILVA GARCIA ALARCON 
002 TATIANE DE OLIVEIRA ALMEIDA 
012 VERA LUCIA MARTINS SOARES 

 
 
 

MARCELA FERREIRA DA ROSA 
Presidente do CMDCA 

Comissão Especial de Eleição 

 

 

EDITAL N º 005/2023-CMDCA                          Colorado, 30 de maio de 2023. 

DIVULGA A LISTA DEFINITIVA COM OS 
NOMES DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÃO 
DEFERIDA PARA O PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS MEMBROS E MEMBRAS DO 
CONSELHO TUTELAR GESTÃO 2024/2028, 
CONFORME LEI FEDERAL Nº 8.069/1990, LEI 
MUNICIPAL Nº 2.665/2015 E LEI 2948/2021, E 
RESOLUÇÃO Nº 231/2022 – CONANDA.  

 
 

Faço pública, para conhecimento dos interessados (as), de acordo com o Edital 

001/2023-CMDCA e Edital 003/2023 – CMDCA, que trata do Processo de Escolha dos 

Membros do Conselho Tutelar Gestão 2024/2028 do Município de Colorado/PR, com 

fundamento na Lei Federal nº 8.069/1990, Lei Municipal nº 2.665/2015 e 2948/2021, e 

Resolução nº 231/2022 – CONANDA, a relação definitiva das inscrições DEFERIDAS, 

conforme segue: 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

008 ADRIANA FELIPE DA SILVA 
013 CARINE SANTOS DA SILVA                 
001 CELSO ALBERTI FILHO 
015 FERNANDA  TEODORO DA SILVA 
014 IVO  BATISTA 
011 MARIA EDNA CABRAL 
006 MARINA DA SILVA MAZETI                 
003 NAIARA REGINA MIOSSO 
004 ROSANA CRISTINA MARQUES LONGHINI 
009 ROSANGELA NOGUEIRA DOS PASSOS 
005 SULEMITA  DOS SANTOS SILVA 
010 TAINARA DE OLIVEIRA JACOMASSE 
007 TALITA CRISTINA DA SILVA GARCIA ALARCON 
002 TATIANE DE OLIVEIRA ALMEIDA 
012 VERA LUCIA MARTINS SOARES 

 
 
 

MARCELA FERREIRA DA ROSA 
Presidente do CMDCA 

Comissão Especial de Eleição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉPREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

                     Itaguajé, 

CLEBER MONFRE DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

TATIANE DE OLIVEIRA ALMEIDA
VERA LUCIA MARTINS SOARES

MARCELA FERREIRA DA ROSA
Presidente do CMDCA

Comissão Especial de Eleição

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
          Em 30 de maio de 2.023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
      Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023
Processo Adm: Nº 75/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE BANDEIRAS, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento e Secretaria Municipal de Educação do município de Paranapoema/PR.

Empresas vencedoras valor total: R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais): AFA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA (24935788000196) com
os lotes: 1 e 2 no valor total de R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

PARANAPOEMA - PR, 30 de maio de 2023

MARCOS FERNANDES DA SILVA
CONDUTOR DE PROCESSOS
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D E C R E T O Nº. 126/2023 

 
 
 

DECLARA CANCELADA A LICITAÇÃO, 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
007/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; e, 
 
 
CONSIDERANDO, que após, cumpridas as formalidades legais na realização de processo 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 007/2023, por motivos administrativos 
expresso nos autos que inviabiliza a continuidade do processo administrativo, tem o 
presente decreto a finalidade de cancelar o processo administrativo nº 29/2023 - Pregão 
Eletrônico. 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Fica declarada CANCELADA para todos os efeitos administrativos e legais a licitação, 
modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023. 
 
Art. 2o - Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 
encerramento do Processo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem como 
o seu respectivo arquivamento. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Floraí, 30 de maio de 2023. 
 
 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 

 
    

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:481475919
34

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2023.05.30 16:09:29 
-03'00'
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LEI COMPLEMENTAR Nº 2301/2023 
 

ALTERA E INSERE DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 1247, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2001, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica inserido o §5º no art. 187 da Lei nº 1.247, de 24 de dezembro de 2001, com a 

seguinte redação: 
 

"Art. 187 .......................................................... 
I - ..................................................................... 
II - .................................................................... 
a) ...................................................................... 
b) ...................................................................... 
c) ...................................................................... 
§1º .................................................................... 
§2º .................................................................... 
§3º .................................................................... 
§4º .................................................................... 
I - ...................................................................... 
II - ..................................................................... 

 
§5º Para fins de tributação do Imposto Sobre Serviços (ISS) sobre construções, reforma ou ampliações, 
aplica-se 30% (trinta por cento) do Custo Unitário Básico (CUB/m²) tendo como referência o último 
mês de dezembro da qual se aplicará a alíquota definida no Anexo I desta Lei.” 

 
Art. 2º Fica inserido dispositivos no Item n. 7, das atividades definidas no subitem n. 7.1, 7.2 e 

7.3 do Anexo I, da Tabela de Alíquotas e de Valores para Cobrança de Imposto sobre Serviços, passando 
a vigorar de acordo com a redação ao final anexa. 

 
Art. 3º Fica alterado o Anexo VIII da Lei 1.247/2001 que trata sobre a cobrança da taxa de 

licença e de fiscalização de obras, passando a vigorar de acordo com a redação ao final anexa. 
 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, observado, quanto à 

produção de efeitos, o disposto na alínea "c" do inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal. 
 
Mandaguaçu, 30 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Mauricio Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2023.05.30 15:34:51 
-03'00'
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ANEXO I - TABELA DE ALÍQUOTAS E DE VALORES PARA COBRANÇA DO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS 

 
 
 

ITEM SUBITEM ATIVIDADES ALÍQUOTA 
VALOR (UFIM) 

7    
 7.1   
 7.2   
 7.3   
  a) Como base de cálculo de honorários mínimos para a 

tributação do subitem n. 7.1, 7.2 e 7.3, serão utilizados 
como referência os valores apresentados na Nota Fiscal 
Eletrônica, Anotação de Responsabilidade Técnica ou 
Registro de Responsabilidade Técnica apresentado pelo 
profissional. 

 

  b) Para definição e referência de honorários mínimos do 
subitem 7.1, 7.2 e 7.3, fica estabelecidos como 2% (dois 
por cento) do Custo Unitário Básico (CUB/m²) tendo 
como referência o último mês de dezembro da qual se 
aplicará a alíquota do valor de UFIM definida no 
respectivo subitem. 

 

  c) Fica estabelecido como anuidade (taxa fixa anual) 
para as atividades e profissionais do subitem n. 7.1, 7.2 
e 7.3: 

 

   
c.1) Pessoa Física, registrada na entidade de classe 
competente. 

20 UFIM 
 

Obs.: Podendo ser 
parcelado em até 05 

parcelas iguais 
mensais, ou com 15% 

(quinze por cento) 
para pagamento a 

vista. 
   

c.2) Pessoa Jurídica, registrada na entidade de classe 
competente. 

15 UFIM 
Por Profissional 

 
Obs.: Podendo ser 

parcelado em até 05 
parcelas iguais 

mensais, ou com 15% 
(quinze por cento) 
para pagamento a 

vista. 
  Obs.: Todas as anuidades se encerram aos 31 dias do 

mês de dezembro, podendo ser tributado 
proporcionalmente a depender do mês de solicitação de 
cadastrado do profissional   
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ANEXO VIII - TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA E DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO Até 60 
m² 

61 – 
100 
m² 

101 – 
200 m² 

201 – 
400 m² 

601 – 
1000 
m² 

1001 – 
2000 m² 

2001 – 
6000 m² 

Acima 
de 6000 

m² 

1 

Aprovação de projetos 
(para construção, 
regularização, 
atualização, reforma). 

1,98 3,95 5,93 7,90 7,90 19,76 27,67 39,52 

2 

Substituição de 
projetos (para 
correção ou 
modificação) 

1,58 3,16 4,74 6,32 9,49 15,81 22,13 31,62 

3 

Vistoria para 
conclusão de obras 
(total ou parcial) - 
habite-se 

2,37 3,16 5,93 4,74 5,93 6,32 7,11 7,90 

4 
Análise prévia de 
projetos e demais 
casos 

1,98 3,95 5,93 7,90 11,86 19,76 27,67 39,52 

 APROVAÇÃO DE PARCELAMENTOS DO SOLO, compreendendo a execução de levantamentos 
e loteamentos de terrenas, galerias pluviais, diretrizes, perfis, subdivisão, unificação e outros. 

ITEM DESCRIÇÃO Até 
600 m²  

1.001 
– 

2000 
m² 

2001 
– 

4000 
m² 

4001 – 
6000 
m² 

6001 – 
1000 
m² 

10.001 – 
20.000 

m² 

20.001 – 
60.000 

m² 

Acima 
de 

60.000 
m² 

5 Diretrizes básicas 3,95 5,93 7,90 11,86 9,88 15,81 23,71 39,52 

6 Subdivisão e 
incorporação 7,90 11,86 15,81 19,76 23,71 31,62 47,43 79,05 

7 

Execução de 
levantamentos e 
loteamentos em 
terrenos 

7,90 11,86 15,81 19,76 23,71 31,62 47,43 79,05 

8 
Análise prévia de 
projetos e demais 
casos 

7,90 11,86 15,81 19,76 23,71 31,62 47,43 79,05 

 
Análise Prévia para APROVAÇÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO RURAL, compreendendo a 
aprovação de loteamento, desmembramento, remembramento, expedição da carta de anuência e 
outros. 

9 Até 20.000 metros 
quadrados 2,37 

10 

Sobre o que exceder a 
20.000 metros 
quadrados, por 10.000 
metros quadrados u 
fração 

0,47 

 
 

 (seis mil e seiscentos reais): AFAAFAAF  INDUSTRIAA INDUSTRIAA  COMERCIO E SER INDUSTRIA COMERCIO E SER INDUSTRIA
os lotes: 1 e 2 no valor total de R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

MARCOS FERNANDES DA SILMARCOS FERNANDES DA SILMARCOS FERNANDES DA V SILV SIL AVAV
CONDUTOR DE PROCESSOS



Desde 1960

GIONALe12 QUARTA-FEIRA, 31 DE MAIO DE 2023
Nova Esperança nº 3571 - Colorado nº2658www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
Departamento de Recursos Humanos 

_________________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 68/2023 
 
 

SÚMULA: Nomeia servidora para exercer a 
função de Diretora da Divisão de 
Epidemiologia, e dá outras providências. 

 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 
com as disposições contidas no art. 1º, Anexo IV e art. 3º, Anexo I, da Lei Municipal nº 
1.106, de 26 de outubro de 2022 e suas alterações; 
 
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º Fica nomeada a Sra. Francielli Vila Verde Volpato, portadora do RG sob o nº 
8.303.157-3/Pr, a partir de 01 de junho de 2023, para exercer além das atribuições de 
seu cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, a função de Diretora da Divisão de 
Epidemiologia. 
 
Art. 2º Para o exercício da referida função, a servidora receberá a remuneração do 
cargo efetivo acrescido de uma gratificação de função equivalente a 100% (cem por 
cento), fundamentando-se no art. 1º, Anexo IV, da Lei Municipal nº 1.106/2022. 
 

Parágrafo Único. Fará jus ao recebimento da gratificação de função apenas o 
servidor público que ocupar cargo com devido critério objetivo definido em Lei 
específica. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de junho de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 31 DIAS DO MÊS 
DE MAIO DE 2023. 

 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
Departamento de Recursos Humanos 

_______________________________________________________________________ 
 

Portaria nº 108/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
   Revogar a partir do dia 31 de maio de 2023 a 
Portaria n° 107/2017 na qual designou a funcionária Francielli Vila Verde 
Volpato à função de Ouvidora Geral, conforme Lei Municipal n° 931 de 05 
de outubro de 2017.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 30 DE MAIO DE 2023. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO 37/2023 
 
 

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento 
do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2023, no valor de 
R$=1.262,47 (um mil duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e sete 
centavos), com recursos oriundos de Superavit Financeiro de Exercícios 
Anteriores e por Excesso de Arrecadação da Receita, e da outras 
Providências. 

 
JOSÉ BASSI NETO, Prefeito do Município de Uniflor, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o estabelecido pela Lei Municipal nº 1246 de 16 de maio de 2023. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 1234/2022 – LOA/2023, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$=1.232,47 
(um mil duzentos e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos) por SUPERAVIT FINANCEIRO DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES, para cobertura da seguinte dotação no orçamento em vigor, assim descrita: 

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
2 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS  

08.244.0008.2044 Manter Bloco Financiamento Proteção Social Básica SUAS  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

1021 FEAS - Incentivo Benefício Eventual COVID-19 - F:1021 1.232,47 
SOMA 1.232,47 

 
 
Artigo 2º Para fazer face ao Crédito Adicional Especial aberto na forma do artigo anterior, serão utilizados 
recursos por SUPERAVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de no valor de 
R$=1.232,47 (um mil duzentos e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos), DA SEGUINTE FONTE 
DE RECURSO: 

1021 FEAS - Incentivo Benefício Eventual COVID-19 - F:1021 1.232,47 
SOMA  1.232,47 

 
 
Artigo 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 1234/2022 – LOA/2023, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$=30,00 
(trinta reais) por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA, para cobertura da seguinte dotação no 
orçamento em vigor, assim descrita: 
 

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
2 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS  

08.244.0008.2044 Manter Bloco Financiamento Proteção Social Básica SUAS  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

1021 FEAS - Incentivo Benefício Eventual COVID-19 - F:1021 30,00 
SOMA 30,00 

 
 
Artigo 4º - Para fazer face ao Crédito Adicional Especial aberto na forma do artigo anterior, serão 
utilizados recursos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA no valor de no valor de R$=30,00 
(trinta reais), DA SEGUINTE CONTA DE RECEITA: 
 
1.3.2.1.01.0.1.29.00.00.00.00 
 
 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITO BANCÁRIO - FEAS - 
INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL COVID-19 - F:1021 30,00 

SOMA  30,00 
 
 
Artigo 5º – Fica incluído na Programação Financeira e no Cronograma de Desembolso para o Exercício 
de 2023 os seguintes valores: 
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Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso:  

Meses 2023 Fonte: 1021 
Valor R$ 

Fonte: 1021 
Valor R$ 

Valor Total 
R$ 

Maio 1.232,47 30,00 1.262,47 
    

SOMA 1.232,47 30,00 1.262,47 
 

Alteração Adicional das Cotas de Receita 
Meses 2023 Fonte: 1021 Valor R$ 

Maio 30,00 
SOMA 30,00 

Artigo 6°Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Uniflor, 16 de maio de 2023. 
 

 ____________________________________ 
  JOSÉ BASSI NETO 
  Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº. 06/2023 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO 

   Temos a informar com relação ao IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 

FINANCEIRO, que a despesa que está sendo criada para a devolução de Recursos da 

Assistência Social que não foi utilizado em exercícios anteriores e não estava programado 

para ser utilizado no presente orçamento. Para cobertura dessa despesa será utilizado 

recursos de SUPERAVIT FINANCEIRO DE EXERCICIOS ANTERIORES e o 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA originado dos rendimentos 

financeiros percebidos no exercício de 2023. Saliento ainda que este não se aplica na 

Despesa de Pessoal. 

     Sem mais para o momento, aproveitando o ensejo para renovar 

nossos protestos de consideração e apreço.      

    Uniflor, 23 de fevereiro de 2023. 

        Atenciosamente 

 

                                                                           LILIAN A. R. ESTÉRCIO ZANONI 
               Diretora do Departamento de Finanças 
 
 
 
           CLAUDIO ROSA RODRIGUES 
                                    Contador 
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DECLARAÇÃO 

IMPACTO ORÇMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Projeto de Lei 06/2023 

   Eu, JOSÉ BASSI NETO, prefeito municipal do Poder Município de Uniflor, 
Estado do Paraná, na qualidade do ordenador de despesas deste Poder, atendendo aos 
dispositivos legais contidos na Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) no que se refere a este projeto de lei, Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2023, no valor de 
R$=1.232,47 (um mil duzentos e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos), com recursos oriundos 
de Superavit Financeiro de Exercícios Anteriores e de Excesso de Arrecadação da Receita, e da 
outras Providências, passo a informar: 

    Da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
entrar em vigor e nos dois subsequentes. 

   Da declaração do ordenador da despesa de que o tem adequação 
orçamentária financeira com o Orçamento Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

   A aprovação do Projeto de Lei 06/2023, tem adequação à Lei nº Lei nº 
1234/2022 – (LOA – 2023 - Lei Orçamentária Anual para 2023), sendo que as despesas 
deverão correr às contas das dotações orçamentárias: 
 
06.002.08.244.0008.2044.3.3.90.93.00.00.1021 
 
   Tem compatibilidade com a Lei nº 1216/2021 (PPA - Plano Plurianual 
2022-2025) nas seguintes ações: 
 
- Manter Bloco Financiamento Proteção Social Básica SUAS. 

   Está em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas da 
Lei nº 1232/2022 (LDO – 2023 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023) 

    Assim, declaro na competência de Ordenador da Despesa, que a despesa 
não ultrapassará o previsto para o exercício e está em conformidade o plano plurianual e a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

      Prefeitura de Uniflor, 23 de fevereiro de 2023. 

 
 

JOSÉ BASSI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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0,00

0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Fev/2022 Mar/2022 Set/2022

Pessoal Inativo e Pensionistas

Jun/2022

0,00

15.224,97

0,00

15.224,97

Mai/2022

253.534,01

0,00

Jul/2022

1.659.317,03

1.644.092,06

0,00

0,00

Out/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

    Aposentadorias, Reserva e Reformas

Ago/2022Abr/2022

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00

    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00

0,00

0,00
Pessoal Ativo

0,00

LIQUIDADAS

RGF - ANEXO 1 (LRF, art 55, inciso I, alínea "a")

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Dez/2022

0,00

    Pensões

1.659.317,03

0,00

0,00

Nov/2022

0,00

1.405.783,02

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESA COM PESSOAL

0,00

Jan/2022

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

127.737,15

127.737,15

107.374,19

20.362,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

127.737,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

135.025,25

135.025,25

114.564,17

20.461,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

135.025,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.536,09

128.536,09

108.075,01

20.461,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.536,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.662,10

128.662,10

108.075,01

20.587,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.662,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

133.575,25

133.575,25

112.666,75

20.908,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

133.575,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

141.562,97

141.562,97

120.975,88

20.587,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

141.562,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

134.499,72

134.499,72

113.432,04

21.067,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

134.499,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

130.159,39

130.159,39

110.058,99

20.100,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

130.159,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.013,08

128.013,08

107.912,67

20.100,41

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.013,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

153.904,92

153.904,92

132.010,28

21.894,64

0,00

0,00

0,00

0,00

15.224,97

15.224,97

0,00

0,00

0,00

138.679,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

132.664,66

132.664,66

111.947,41

20.717,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

132.664,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

184.976,45

184.976,45

158.690,62

26.285,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

184.976,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL (ULTIMOS
12 MESES) (a)

0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

    Obrigações Patronais

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto
elemento 34)

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011
    Pensionistas
    IRRF

0,000,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União para
pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes 0,000,00

6%
5.705.731,50

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE A RCL AJUSTADA

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

VALOR
101.331.521,68

5.405.429,84

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
100.100.552,69

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

5,7%

1.64%
6.006.033,16

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - VI - VII - VIII)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

1.644.092,06

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

1.230.968,99

5,4%

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF 0,00

Nota:

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de
cancelamento podem ser excluídos.

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL MANDAGUAÇU. Emissão: 25/05/2023, às 09:57:08.

1

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até 2º Semestre de 2022

MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU - PR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL MANDAGUAÇU

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

/Página : 1
Exercício de 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

101.331.521,68
100.100.552,69

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

DESPESA COM PESSOAL

6.006.033,16
1.644.092,06

VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

% SOBRE A RCL A JUSTADA

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5.705.731,50
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5.405.429,84

1,64
6,00
5,70
5,40

Valor Total

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

0,000,00

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O SEMESTRE

100.100.552,69Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

MICHELI FABIANE MOLONHA
Contadora

FABRICIO CESAR MARTELOZZI
Presidente

NATHANIA VANSAN CAMILO
Controle Interno

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL MANDAGUAÇU. Emissão: 25/05/2023, às 10:03:33.
Nota(s) Explicativa(s):

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 106/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    REVOGAR a partir do dia 23/05/2023 as férias da 
funcionária DANIELLE CRUZ VOLPATO, portadora do CPF. Nº 066.944.959-
86– PR, na qual foi concedida através da portaria n°095/2023 de 12/05/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 23 DE MAIO DE 2023. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

REPUBLICAÇÃO

REPUBLICAÇÃO

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

, revogando-se as disposições em contrário.

Uniflor

____________________________________________________ ______________________________ ____________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

Prefeitura de Uniflor, 

JOSÉ BASSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

CREDENCIAMENTO N.º – 003/2023 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

AVISO DE EDITAL – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 
 

O Município De Colorado, Estado do Paraná situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, 

Paraná, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8666/93, torna público aos interessados o Chamamento 

Público N° 003/2023, objetivando o credenciamento de uma clínica especializada em tratamento 

de dependência química e alcoólica para o público adultos/adolescentes de ambos os gêneros, 

para os munícipes de Colorado e Distrito Alto Alegre. 

O prazo para o credenciamento ficará aberto a partir da publicação do presente edital, que será 

dia 31/05/2023 no horário das 8hs00min às 11hrs30min e das 13hrs30min às 17hrs00min. A 

pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser 

examinada no endereço acima indicado ou no sítio eletrônico www.colorado.pr.gov.br. 

Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio,  

no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 30 de maio de 2023. 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

Colorado (PR), 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito



Desde 1960

GIONALe QUARTA-FEIRA, 31 DE MAIO DE 2023
Nova Esperança nº 3571 - Colorado nº2658 13www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 107/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora RUTH SEBASTIANA DE CASTRO 
MOREIRA, CPF. Nº 035.836.749-28, lotada como Professora, nesta cidade, 
contados no período de 17/05/2023 a 15/06/2023, conforme atestado médico 
da Dra. Monique Benedetti Seviero, CRM/PR.  45664 da cidade de Maringá-
Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 29 DE MAIO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 109/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora LAIS MURBA, CPF. Nº 
049.458.809-80, lotada como Chefe de Sessão de Coordenação Pedagógica 
de Ensino Fundamental, nesta cidade, contados no período de 26/05/2023 a 
24/06/2023, conforme atestado médico do Dr. Natal D. Gianotto, CRM/PR. 
5134 da cidade de Maringa-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 30 DE MAIO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 110/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

R    E     S    O    L    V    E 
                        
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora ENIRA SCHIMIDT ROJO, RG. 571.242.219-00-PR, lotada 
como Diretora da Divisão de Gestão Administrativa da Saúde, 
compreendido no período de 01/06/2023 a 15/06/2023, referente ao 
período aquisitivo de 03/01/2021 a 03/01/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  30 DE MAIO DE 2023. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 

 
 

 
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO – DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2019 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY.  
 
CONTRATADO: JOÃO ZUABONI SERVIÇOS DE SOLDA 
 
DO OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO DESTINA-SE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 155/2019 ORIGINADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2019 QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA, 
CARPINTARIA, SOLDA E MARCENARIA PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARANACITY-PR, 
MEDIANTE A EXECUÇÃO FRACIONADA, CONFORME NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
DA PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 155/2019, É PRORROGADO 
POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM VENCIMENTO EM 06/05/2024, NOS TERMOS DO ART. 57, I, §2º, DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93.  
 
 
PARANACITY, PR, 05 DE MAIO DE 2023. 

 
 
 
 
 

____________________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

           

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ
Estado do Paraná

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - Centro

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2023 

DISPENSA ELETRONICA Nº 05/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE MAIO DE 2023.

CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ,  endereço à Av. Antonio 
Veiga  Martins  Nº  80/82,  Centro,  inscrita  sob  o  CNPJ  N 76.970.318/0001-67,  pessoa 
jurídica  de  direito  público  interno,  representada  neste  ato  pelo  Senhor  CLEBER 
GERALDO  DA  SILVA -  PREFEITO  MUNICIPAL,  casado,  portador  do  RG  N 

7.580.647-7/SESP-PR  e  CPF  N 037.233.919-07,  residente  e  domiciliado  na  RUA 
VITORIA, Nº 367, CENTRO - Inajá - Estado do Paraná;

CONTRATADO: SOCIALE  –  SERVIÇO  DE  TREINAMENTO  E  DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL  LTDA, pessoa  jurí�dica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  N° 
16.582.438/0001-65,  situada na RUA JACAREZINHO, Nº 923-B,  BAIRRO:  JARDIM NOBRE -
CEP-86.770-000- SANTA FE5  - PR, neste ato, representada pela Sra. DANIELA MORIS – RG Nº 
35.444.895-X/SSP-SP e CPF Nº 059.230.129-01 - ADMINISTRADORA da empresa. 
                                                                                            
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  EM  APOIO  AO  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE  AÇÃO  SOCIAL,  NA  FORMAÇÃO  DE 
SERVIDORES LOTADOS NOS SETORES GERIDOS E PALESTRAS PROFERIDAS AOS USUARIOS DE 
PROGRAMAS  SOCIAIS  OFERTADOS  PELO  SERVICO  DE  CONVIVENCIA  E  FORTALECIMENTO  DE 
VÍNCULOS,  ASSIM  COMO  NOS  DEMAIS,  DESCRITOS  NO  TERMO  DE  REFERENCIA  QUE 
ACOMPANAHA O PROCESSO.

VALOR: R$ 24.775,00 (VINTE E QUATRO MIL, SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS).

PRAZO DE FORNECIMENTO: IMEDIATO.

FORO: Comarca de Paranacity, Estado do PARANÁ.

INAJÁ, 30 DE MAIO DE 2023.

__________________________ __________________________
CLEBER GERALDO DA SILVA DANIELA MORIS                                 
PREFEITO MUNICIPAL REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATANTE CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 032/2023 
 

DATA: 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

 R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder a servidora abaixo relacionada 

encargos de Chefia e Direção com Função Gratificada, com inicio desde 01 
de fevereiro de 2023: 
 

N O M E C.P.F. FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

MARLY DE MOURA REGANHAM 591.975.529-68 SUPERVISÃO E 
ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 

DECRETO Nº 70/2023 
 

SÚMULA – Nomeia o Sr. Elvis Rodrigues de 
Souza como Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. 

 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011 e suas alterações; 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica nomeado o Sr. Elvis Rodrigues de Souza, portador do CPF nº 
028.175.139-08, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, símbolo CC 1 a partir de 01 de junho de 
2023. 
 
Art. 2º Para o exercício do referido cargo o servidor receberá os vencimentos de 
conformidade com os valores fixados no ANEXO VI, da Lei Municipal n° 711/2011, 
devidamente atualizados.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de junho de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AO 30 

DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 
 

DECRETO Nº 69/2023 
 

 
SÚMULA – Nomeia o Sr. José Carlos 
Zamarque como Diretor da Divisão de 
Transporte Rodoviário. 

 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011 e suas alterações; 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica nomeado o Sr. José Carlos Zamarque, portador do CPF nº 413.918.109-
53, a partir de 01 de junho de 2023, para exercer além das atribuições de seu cargo 
efetivo de Motorista, o exercício do cargo de provimento em comissão CC – 02 de 
Diretor da Divisão de Transporte Rodoviário. 
 
Art. 2º Para o exercício do referido cargo o servidor receberá os vencimentos de 
conformidade com os valores fixados no ANEXO VI, da Lei Municipal n° 711/2011, 
devidamente atualizados.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de junho de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AO 30 DIAS DO MÊS DE 
MAIO DE 2023. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 30

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

____________________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AO

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AO
DE 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1345/2023. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a contratação por prazo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio - Estado do Paraná, Sra. GENY VIOLATTO, faz saber a 

todos que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme previsto no 

inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, o Poder Executivo fica autorizado a efetuar contratação de pessoal por 
tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. A contratação a que se refere o caput tem caráter jurídico-administrativo, sendo um 
contrato de direito público, sob a denominação de Contrato de Regime Especial de Trabalho. 

 
Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 
I – assistência às situações de calamidade pública; 
II – combater surtos endêmicos e epidêmicos; 
III – assistência às emergências em saúde pública; 
IV - atender ao suprimento imediato de docentes em sala de aula, e também, de pessoal especializado 

nas áreas de educação, saúde, segurança e limpeza pública nos casos de licença para tratamento de saúde, por prazo 
superior a trinta dias, licença especial, licença maternidade, licença sem remuneração, licença por motivo de doença em 
pessoa da família, demissão, exoneração ou falecimento, desde que não haja possibilidade ou seja inviável o 
remanejamento de pessoal para funções vagas, cuja transitoriedade não recomende a realização de concurso público; 

V – contratação de pessoal técnico especializado ou operacional, para realização, elaboração e execução 
de projetos, serviços e obras decorrentes de termos de cooperação, ajuste, convênio ou similar, com prazos 
determinados, bem como implementados mediante acordos internacionais ou de âmbito federal/estadual, desde que 
haja em seu desempenho subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública, vedado o aproveitamento dos 
contratados em qualquer outra área da administração municipal. 

VI) atender à necessidade temporária de assistente social e psicólogo(a), de modo a garantir a 
continuidade, eficácia e efetividade dos programas, serviços sociais e projetos ofertados pelo Centro de Referência de 
Assistência Social-CRAS e Secretaria Municipal de Assistência Social, nos casos descritos no inciso IV deste artigo, e 
quando o quadro de efetivos for insuficiente e for inviável o remanejamento de pessoal para funções vagas,. 

VII – atender ao suprimento de docentes, educadores infantil e funcionários de escola na rede 
municipal de ensino, quando não houver concursados a serem convocados; 

VIII – atender ao suprimento de pessoal especializado de nível técnico ou superior no âmbito do Poder 
Público Municipal, desde que não haja servidor público pertencente ao quadro efetivo de servidores ou este esteja 
licenciado. 

 
Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito mediante PSS - 

Processo Seletivo Simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário Oficial do Município, 
prescindindo de concurso público. 

§ 1º A contratação para atender às necessidades previstas nos incisos I, II e III do artigo 2º desta Lei 
prescindirá de processo seletivo. 

§ 2º Caso entenda oportuno e de relevante necessidade poderá ser exigido pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal a realização de provas práticas, no caso de contratação de profissionais de nível operacional 
como motoristas, pedreiros, operador de máquinas, tratorista, entre outros que a Secretaria competente julgar 
necessário. 
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Art. 4º O processo seletivo público simplificado deverá atender os seguintes pressupostos mínimos de 
validade: 

I – ampla publicidade; 
II – estabelecimento de critérios objetivos de julgamento e avaliação, os quais deverão ser fixados no 

edital; 
III – inexistência de critérios que dificultem a recorribilidade das decisões da comissão de avaliação e 

julgamento, por parte dos candidatos, bem como pelo controle externo e social; 
IV – vinculação às regras do edital e à classificação final do certame. 
 
Art. 5º A contratação somente será efetivada após o interessado apresentar os documentos 

comprobatórios exigidos pela legislação municipal. 
Parágrafo único. As contratações objetos desta Lei serão precedidas de comprovação de estado de 

saúde, mediante laudo de perícia médica expedido por Junta Médica Oficial do Município, comprovando a aptidão 
para o exercício da função. 

 
Art. 6º As contratações previstas nesta Lei serão feitas por tempo determinado, pelo período mínimo 

de 03 (três) meses e máximo de 12 (doze) meses. 
§ 1º Permanecendo a necessidade que gerou a contratação na forma da presente Lei, o prazo 

estabelecido no caput poderá ser prorrogado, uma única vez, por até 12 (doze) meses. 
§ 2º As prorrogações devem ser formalizadas em termo aditivo ao contrato inicial e encaminhadas para 

autorização pelo Chefe do Executivo Municipal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do termo final de vigência do 
contrato e plenamente demonstrada a necessidade de prorrogação da contratação nos termos desta Lei. 

§ 3º Nos casos em que a contratação for decorrente de vacância ou insuficiência de cargos, deverá ser 
promovido concurso público durante o período de vigência do contrato, para suprir as referidas atividade 

 
Art. 7º A solicitação da contratação prevista nesta Lei deverá ser feita pelo Secretário Municipal 

competente, aos quais os contratados serão subordinados, através de ofício ao Chefe do Poder Executivo, contendo: 
I – justificativa pormenorizada sobre a necessidade da contratação; 
II - caracterização da temporariedade do serviço a ser executado nos termos desta Lei; 
III – peculiaridades relativas às funções a serem exercidas pelos contratados na forma desta Lei, como a 

carga horária semanal ou número de horas/aulas, salário e/ou contraprestação, local da prestação do serviço; 
IV – a estimativa de custos da contratação, a origem e a disponibilidade dos recursos financeiros e 

orçamentários necessários às contratações. 
 
Art. 8º As contratações na forma da presente Lei somente poderão ser feitas com observância da 

dotação orçamentária específica, respeitando os limites de gastos com pessoal e mediante prévia e expressa autorização 
do Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único. As admissões autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo serão publicadas no Órgão 
Oficial do Município e registradas no Tribunal de Contas do Estado. 

 
Art. 9º É vedado o desvio de função da pessoa admitida na forma desta Lei, sob pena de nulidade do 

ato admissional e reponsabilidade da autoridade solicitante da admissão. 
 
Art. 10. A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta Lei, será fixada em importância igual 

ao grau de vencimento inicial do cargo, conforme tabela de vencimentos da Lei Municipal pertinente; 
 
Art. 11. Fica estabelecido que os contratos firmados com base nesta Lei, não conferem aos contratados 

direitos adquiridos quanto ao emprego e serão  vinculado, obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social 
cujas contribuições devem ser recolhidas durante a vigência da contratação. 

 
Art. 12. Aplica-se ao pessoal contratado sob égide desta Lei os seguintes direitos:  
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I – os arrolados no §3º do art. 39 da Constituição da República Federativa do Brasil; 
II – afastamentos decorrentes de: 
a) casamento até 05 (cinco) dias úteis; 
b) luto por falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão, por até 05 (cinco) dias úteis; 
c) licença para tratamento de saúde e acidente de trabalho na forma da legislação previdenciária 

aplicável ao regime geral; 
d) licença paternidade de 05 (cinco) dias; 
§ 1º Em caso de afastamentos a que se referem as alíneas do inciso II deste artigo, os contratados 

deverão apresentar justificativa à Secretaria nos seguintes prazos: 
I – para casamento: antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 
II – luto por falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão: até 72 (setenta e duas) horas após a 

ocorrência, devendo ser apresentado o documento de justificativa na data do retorno ao trabalho; 
III – licença para tratamento de saúde, acidente de trabalho e licença paternidade: até 24 (vinte e quatro) 

horas após a ocorrência. 
§ 2º Os afastamentos a que se referem as alíneas do inciso II do caput deste artigo deverão respeitar o 

prazo de duração do contrato, previsto no ato de admissão. 
 
Art. 13. O contratado na forma da presente Lei deverá observar os deveres e proibições previstos na 

Legislação Municipal, durante o desenvolvimento de suas atividades. 
Parágrafo único. O contratado na forma da presente Lei responde civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular de suas atribuições, nos termos da legislação específica. 
 
Art. 14. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado conforme esta Lei serão verificadas 

mediante averiguação sumária, apuradas mediante sindicância ou processo administrativo solicitada pela Secretaria a 
que estiver vinculado o contratado, com prazo de conclusão máximo de 30 (trinta) dias. 

 
Art. 15. Os contratados na forma desta Lei sujeitam-se às seguintes penalidades: 
I – advertência, aplicada verbalmente em caso de mera negligência; 
II – repreensão, aplicada por escrito, em caso de desobediência ou falta de cumprimento dos deveres e 

reincidência em falta com pena de advertência; 
III – demissão, no caso da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Estatuto dos Servidores 

Municipais ou a bem do serviço público. 
§ 1º - A aplicação da penalidade prevista no inciso III deste artigo se dará por procedimento sumário e 

simplificado, bastando a justificativa do superior hierárquico a que o servidor contratado estiver subordinado, e as 
previstas nos incisos I e II será aplicada diretamente pelo Secretário da pasta a que o servidor contratado estiver 
subordinado, independente de processo ou sindicância. 

§ 2º - É motivo de rescisão da contratação a ausência ao serviço por 03 (três) dias úteis, consecutivos, 
ou 06 (seis) dias alternados, no intervalo de 03 meses, sem motivo justificado. 

§ 3º - É também motivo de rescisão da contratação a nomeação ou designação do contratado, ainda 
que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança em qualquer 
das esferas de governo. 

 
Art. 16. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, assegurando-se o pagamento das 

verbas rescisórias: 
I – pelo término do prazo contratual; 
II – por iniciativa do contratado. 
§1º As verbas rescisórias a que se refere o caput são o 13º salário proporcional e as férias proporcionais 

acrescidas do terço constitucional. 
§2º A extinção do contrato, nos casos do inciso II, será comunicada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 
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Art. 17 – A extinção do contrato de trabalho por conveniência da administração ou cessação da 
necessidade que deu causa a contratação não gerará direitos indenizatórios além das verbas já descritas no parágrafo 
primeiro do artigo 16 desta Lei, tão pouco expectativa de direitos à efetivação no serviço público municipal. 

Art. 18. A contratação nos termos desta Lei não confere direitos nem expectativa de direito à efetivação 
no serviço público municipal. 

 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Santo Inácio/PR, 22 de Maio de 2023. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 78/2023

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº. 05/2023 – Chamada Pública nº. 01/2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/05/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: JORGE APARECIDO PORTES

CPF Nº: 735.224.499-91

ENDEREÇO: Rua Girassol, nº. 76 – Vila Rural, no Município de Uniflor/PR

Objeto do Contrato: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores
familiares para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 
Uniflor/PR

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.840,00 (cinco mil oitocentos e quarenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/05/2024.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 29 de Maio de 2023.

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 79/2023.

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº. 05/2023 – Chamada Pública nº. 01/2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/05/2023.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: JORDÃO FERREIRA DA SILVA

CPF Nº: 018.044.229-59

ENDEREÇO: Estrada Guarani, LT-71, Sitio Santa Luzia, No Município de Uniflor, Estado 
do Paraná.

Objeto do Contrato: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores 
familiares para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 
Uniflor/PR

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ R$ 33.019,00 (trinta e três mil e dezenove reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/05/2024.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 29 de Maio de 2023.

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

      PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR  
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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 Nº 001/2023 

 
Dispõe sobre a abertura de Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, bem como atender ao 
suprimento de pessoal especializado. 
 
O Prefeito do Município de Uniflor, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, resolve TORNAR PÚBLICO 
o presente Edital, que estabelece instruções especiais destinadas à realização do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, visando a contratação de pessoal por prazo determinado, em atendimento à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, em regime especial de trabalho, nos termos da Lei Municipal 
nº 1247/2023 e consoante Portaria nº 105/2023 que designou as Comissões Especiais para o Processo 
Seletivo Simplificado. 
 
1. DO REGIME JURÍDICO E REMUNERAÇÃO 
1.1- A contratação ocorrerá em Regime Especial, com fundamento nas disposições constitucionais e legais 
do Município de Uniflor 
1.2 - O contrato terá a validade de até 01 (um) ano, a contar da data de publicação do ato de homologação 
do resultado final do processo seletivo simplificado, podendo vir a ser prorrogada, uma única vez, por igual 
período, quando a Lei expressamente autorizar.  
1.3 - É vedada novamente a readmissão do pessoal contratado, antes de decorridos doze meses 
do encerramento de seu contrato anterior, independentemente de já ter sido encerrado ou não. 
1.4 A remuneração do pessoal contratado temporariamente será fixada em importância não superior ao 
valor do vencimento previsto para os servidores em início de carreira das mesmas categorias ou que 
desempenham funções semelhantes, nos respectivos Planos de Cargos e Vencimentos do órgão ou entidade 
contratante, obedecendo às disposições contidas nas Leis Municipal, observando como limite máximo os 
valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito Municipal, conforme Lei Orgânica do 
Município.  
 
2. DOS CARGOS 

Vagas Função Carga Horária Vencimento Básico 
05 PROFESSOR 20H R$ 2.210,85 
10 EDUCADOR INFANTIL 40H R$ 2.256,29 
01 PSICOLOGO 20H R$ 2.847,23 
01 FONOAUDIÓLOGO  20H R$ 1.716,24 
01 FARMACEUTICO 20H R$ 1.716,24 
02 ENFERMEIRO 40H R$ 4.367,12 
02 MÉDICO 20H R$ 9.248,37 
01 COVEIRO 40H R$ 1.349,88 

 
3 - DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - As inscrições serão realizadas das 08h00min do dia 05/06/2023 até as 17h00min do dia 13/06/2023, 
segundo o horário oficial de Brasília, conforme cronograma especificado no item 4 desde Edital. 
3.2 - A inscrição implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital 
e em suas etapas, sobre as quais o candidato não pode alegar desconhecimento. 
3.3 – Para realizar a inscrição o candidato terá que enviar ao departamento de Recursos Humanos os 
documentos entregues, em envelope lacrado, deverão obedecer a seguinte ordem: 
3.3.1 Ficha de Inscrição (conforme modelo especificado no Anexo I deste Edital) devidamente preenchido e 
colado no lado externo do envelope 
3.3.2 Fotocópia da Cédula de Identidade; 
3.3.3 Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
3.3.4 Fotocópia do Comprovante de Residência; 
3.3.5 Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão do curso ou equivalente, comprovando a escolaridade 
mínima exigida para pontuação; 
3.3.6 Fotocópia do Registro do Conselho para os cargos que exigem tal documento; 
3.3.7 Para comprovação do tempo de serviço na área pública serão aceitas documentações de contagem de 
tempo de serviço, declarações, comprovantes de nomeações, registro em carteira de trabalho e demais 
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documentos expedidos pelo órgão Público, que comprove a experiência para contagem de tempo de serviço, 
expedida em papel timbrado, com assinatura da autoridade competente. 
3.3.8 Para comprovação de tempo de serviço na iniciativa privada deverá ser apresentado cópia de contrato 
de trabalho em carteira de trabalho, contratos individuais que contenham a especificação do serviço, carga 
horária e tempo de trabalho exercido, bem como outros documentos expedidos em papel timbrado e 
assinado pelo representante legal da empresa que prestou o respectivo serviço. 
3.3.8.1 Quando utilizada a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, no ato da inscrição deverá ser 
anexada foto ou digitalizadas das páginas dos Contratos de Trabalho e das alterações se houver. Sendo que 
no ato da convocação deverá ser apresentada a carteira de trabalho. 
3.4 -Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
3.5 - Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 
3.6 - É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 
inscrição. 
3.7 - Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via postal ou pelos correios. 
3.8 - A falsificação de declarações ou de dados, e/ou outras irregularidades na documentação verificada em 
qualquer etapa do presente Processo Seletivo, implicará na eliminação automática do candidato sem prejuízo 
das cominações legais. 
3.9 - As inscrições deverão ser feitas pessoalmente pelo candidato que assinará a ficha de inscrição 
juntamente com os documentos acima especificados do candidato para comprovação, não sendo aceito por 
outro meio. 
 
4. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Etapa Data 
Publicação De Abertura De Edital 31/05/2023 
Prazo Para Impugnação Do Edital  01/06/2023 a 02/06/2023 
Período De Inscrições  05/06/2023 a 13/06/2023 
Divulgação Das Inscrições  14/06/2023 
Prazo Para Recurso Quanto Às Inscrições 14/06/2023 a 15/06/2023 
Resultado Dos Recursos E Homologação Definitiva das Inscrições 16/06/2023 
Divulgação Da Classificação Preliminar  21/06/2023 
Prazo Para Recurso Quanto À Classificação Preliminar 22/06/2023 a 23/06/2023 
Resultado Dos Recursos E Homologação Do Resultado Final E Classificação 
Final 

26/06/2023 

 
4.1 – As datas poderão sofrer alterações, que serão comunicadas por meio do sítio eletrônico 
www.uniflor.pr.gov.br 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
5.1 – Da avaliação pelo nível de escolaridade 
5.1.1 - A pontuação atribuída à Escolaridade consta nas Tabelas de Avaliação de Títulos de cada cargo do 
item 5.4 deste Edital. 
5.1.2 - Somente será atribuída pontuação ao candidato cuja escolaridade corresponda a curso concluído 
mediante apresentação, no ato da inscrição, cópia de diploma, certificado ou declaração de conclusão de 
curso, sendo que no ato da convocação para habilitação deverá apresentar os documentos originais. O 
candidato que anexar foto ou cópia digitalizada ilegível ou que não comprove a informação prestada não 
terá a respectiva pontuação, sendo considerado apenas a escolaridade que puder ser comprovada. 
5.2 – Da avaliação pelo tempo de serviço 
5.2.1 - Será pontuado somente o tempo de serviço dentro dos últimos 5 anos até a data da publicação desde 
edital, até o limite de 20 (vinte) pontos, sendo 4 (quatro) pontos para cada ano trabalhado, que for 
comprovado através de declaração, certidão ou fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS ou contrato/declaração de estágio remunerado/não obrigatório, que deverão ser anexados dentro do 
envelope lacrado no ato da inscrição, através de foto ou documento digitalizado legíveis e que deverão ser 
entregues em vias originais no ato da convocação para habilitação. O candidato que anexar foto ou cópia 
digitalizada ilegível ou que não comprove a informação prestada não terá a respectiva pontuação, sendo 
considerado apenas o período que puder ser comprovado. 
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5.2.1.1 – As Declarações de tempo de serviço deverão ter firma reconhecida em cartório da assinatura do 
declarante e constar OBRIGATORIAMENTE o dia, mês e ano de início e fim do contrato. Declarações 
relacionadas a tempo de serviço prestado a Município e Estado deverão ser emitidas pelos respectivos 
Departamentos de Recursos Humanos. 
5.2.1.2 SOMENTE SERÁ PONTUADO TEMPO DE SERVIÇO NA ÁREA DE INSCRIÇÃO. 
5.2.2 - O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, é considerado tempo paralelo e 
não será contado. 
5.2.3 - O candidato que somar as fr ações de períodos de tempo trabalhados e, no final, caso a somatória 
resulte em fração e se esta for superior a 6 (seis) meses poderá ser convertida em ano completo conforme 
exemplo abaixo: 

PERÍODOS ANOS MESES DIAS 
03/02/2016 – 30/06/2017 1 4 28 
16/07/2017 – 31/12/2017 0 5 19 
15/01/2018 – 17/11/2020 2 10 7 

TOTAL 4 8 16 
TEMPO CONSIDERADO = 5 ANOS 
 
5.3 - Da avaliação pelo aperfeiçoamento profissional 
5.3.1 - A pontuação atribuída ao Aperfeiçoamento Profissional consta na Tabela de Avaliação de Títulos de 
cada cargo do item 5.4 deste Edital. 
5.3.2 - Os títulos informados no momento da inscrição deverão estar legalizados junto aos órgãos 
competentes e ser comprovados por meio de foto ou cópia digitalizada que deverá ser anexada dentro do 
envelope lacrado no ato da inscrição, sendo que no ato da convocação estes deverão ser apresentados em 
via original. 
5.3.3 - O candidato que anexar foto ou cópia digitalizada ilegível ou que não comprove a informação prestada 
não terá a respectiva pontuação, sendo considerado apenas o aperfeiçoamento profissional que puder ser 
comprovado. 
5.4 – Os requisitos mínimos dos cargos obedecerão às disposições contidas nas Leis Municipais, e terão a 
pontuação conforme tabela a seguir: 

CARGO REQUISITOS MINIMOS 
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Professor Ensino Superior em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Licenciatura Plena 
com Formação Mínimo no Magistério, 
Nível Médio na Modalidade Normal 

20 15* 20 25 20 100 

Educador Infantil 2º grau com Magistério 20 15* 20 25 20 100 

Fonoaudiólogo Curso Superior em Fonoaudiologia e 
registro no respectivo conselho 

20 15* 20 25 20 100 

Psicólogo Curso superior em Psicologia e registro 
no respectivo Conselho 

20 15* 20 25 20 100 

Farmacêutico Curso Superior em Farmácia e registro 
no respectivo conselho 

20 15* 20 25 20 100 

Médico Graduação em curso superior de 
medicina e Registro no respectivo 
conselho profissional 

10 15* 25 30 20 100 

Enfermeiro Graduação em curso superior de 
enfermagem e Registro no respectivo 
conselho profissional 

10 15* 25 30 20 100 

Coveiro Alfabetizado 50 5 5 5 35 100 
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* Somente será considerada graduação diferente daquela exigida como requisito básico para o cargo. 
5.4.1 – Os documentos exigidos nos Requisitos mínimos dos cargos tem que ser apresentando junto ao 
envelope, a não apresentação dos mesmos o candidato será desclassificado 
 
6 DA DIVULGAÇÃO DOS INSCRITOS E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
6.1 - Na data provável de 14/06/2023 será divulgada lista completa de todos os inscritos no Processo 
Seletivo Simplificado, em ordem alfabética, contendo nome do candidato, cargo pretendido e número de 
identidade, e estarão disponíveis no sítio eletrônico www.uniflor.pr.gov.br. Os candidatos terão dois dias a 
contar da publicação para interpor recurso quanto à listagem divulgada. 
6.2 - A Classificação Preliminar dos candidatos será divulgada no dia 21/06/2023, em Edital específico 
contendo nome do candidato, cargo pretendido, número de identidade e pontuação no sítio 
www.uniflor.pr.gov.br. Os candidatos terão dois dias a contar da publicação para interpor recurso quanto à 
listagem divulgada. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1 A classificação será de acordo com a maior nota obtida na avaliação dos documentos devidamente 
comprovados de acordo com o descrito acima. 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
8.1 Em caso de igualdade de pontuação o desempate ocorrerá da seguinte forma: 
8.1.1 Maior idade cronológica do Candidato; 
8.1.2 Maior grau de formação; 
8.1.3 Maior tempo de serviço na área. (Sendo utilizado somente para critério de desempate) 
 
9 DOS RECURSOS E DA HOMOLOGAÇÃO FINAL 
9.1 - Serão aceitos recursos sobre a Classificação Preliminar, desde que sejam tempestivamente 
protocolados, conforme prazo definido no item 4 deste edital. 
9.2 - Os questionamentos contidos no recurso deverão estar fundamentados e apresentados em formulário, 
cujo modelo está no Anexo II deste edital. 
9.3 - O candidato deverá preencher 01 (um) formulário por questionamento apresentado, conforme modelo 
no Anexo II deste Edital. 
9.4 - O recurso deverá ser protocolado pelo candidato no setor de protocolo da Prefeitura Municipal, até 2 
(dois) dias úteis subsequentes à divulgação. 
9.5 - Não serão analisados pela Comissão de Avaliação do PSS os recursos entregues fora do prazo, que não 
estejam fundamentados, ou ainda, elaborados de forma diferente da estabelecida neste Edital. 
9.6 - Serão desconsiderados pela Comissão de Avaliação do PSS questionamentos relativos ao 
preenchimento equivocado ou incompleto do Cadastro ou da Inscrição. 
9.7 - Os recursos serão analisados pela Comissão de Avaliação do PSS, instituída através de Portaria emitida 
pelo Município de Uniflor, que emitirá Parecer Conclusivo. 
9.8 - Após o julgamento dos recursos, será emitida uma nova listagem: a Classificação e Homologação Final, 
até o 100º colocado para cada cargo. Os Editais de Classificação e Homologação Final serão publicados no 
sítio eletrônico www.uniflor.pr.gov.br, e no jornal de circulação local. Após a divulgação dos Editais de 
Classificação e Homologação Final, o candidato deve obter informações sobre a convocação diretamente no 
setor de Recursos Humanos do município. 
 
10 DA CONTRATAÇÃO 
10.1 - A habilitação dos candidatos se dará de acordo com as necessidades da Administração Municipal e 
serão publicadas no sítio eletrônico www.uniflor.pr.gov. 
10.1.1 - O candidato classificado e convocado que não tiver interesse no cargo ofertado poderá ser remetido 
para Final de Lista, caso manifeste esse interesse. 
10.1.2 - O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital 
ao assinar Termo de Desistência. 
10.2 - São requisitos para contratação: 
10.2.1 São requisitos para provimento aos cargos referidos: ser brasileiro, nos termos da Constituição 
Federal, ter idade mínima de 18 anos completos na data da nomeação, estar em dia com as obrigações 
militares e eleitorais previstas em Lei, estar em pleno gozo de seus direitos políticos, possuir a habilitação 
exigida para o exercício do cargo, possuir aptidão física mental e emocional para o exercício do cargo, 
inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal. 
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10.3 - Para a Contratação, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, a seguinte documentação 
(original e cópia): 
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino) 
c) Carteira de Habilitação; 
d) Carteira de Trabalho e cartão ou extrato do PIS/PASEP; 
e) Certidão de casamento ou nascimento; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade; 
g) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos. 
h) Certidão Negativa de Cadastro Civil e Antecedentes Criminais, emitida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Paraná, obtida conforme orientações no endereço eletrônico 
www.institutodeidentificacao.pr.gov.br, emitida nos últimos 90(noventa) dias anteriores à contratação; 
10.4. – Após a habilitação os candidatos deverão providenciar demais documentos, se necessários, 
solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos do Município de Uniflor, dentre eles: 
a) comprovante de abertura de conta salário em banco conveniado indicado pelo DRH, contendo o número 
da agência e conta; 
10.5 - Será remetido para Final de Lista o candidato que não tiver interesse pelo cargo ofertado ou não 
puder assumi-lo por incompatibilidade de horário com outra atividade ou outro cargo, e manifestar esse 
interesse. 
10.6 - Na ocorrência das hipóteses do item 10.6, a vaga aberta é destinada ao próximo candidato. 
10.7 - O candidato em Final de Lista, para ser convocado novamente, deverá aguardar a convocação de 
todos os classificados da sua listagem. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 A Administração Municipal não se responsabiliza por inscrição não realizada por motivos de ordem 
técnica, falhas de sistemas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a inscrição do 
Processo Seletivo. 
11.2 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações que já constem 
deste Edital. 
11.3 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a publicação ou divulgação dos atos 
concernentes ao Processo Seletivo Simplificado, divulgados no sítio eletrônico www.uniflor.pr.gov.br e 
atender aos prazos e condições estipulados neste Edital e nas demais publicações durante o Processo. 
11.4 Não serão analisadas, durante a vigência deste Edital, quaisquer reclamações efetuadas por meio 
eletrônico ou verbal, do próprio candidato ou de terceiros, comunicadas em termos inconvenientes, ou que 
não apontem, com precisão e clareza, os fatos e circunstâncias em que se baseiam, justificam ou que 
permitam sua pronta apuração. 
11.5 É vedado ao candidato contratado pelo Processo Seletivo Simplificado, após a contratação, reduzir sua 
carga horária, salvo se de interesse da Administração Municipal. 
11.6 Comprovada, a qualquer tempo, a ilegalidade, irregularidade ou fraude nos documentos e informações 
apresentadas, o candidato em fase de contratação será excluído do Processo Seletivo Simplificado ou, se já 
contratado, terá seu contrato rescindido e a ocorrência será comunicada ao órgão público competente. 
11.7 O Processo Simplificado de Seleção (PSS) afigura-se de iniciativa da Prefeitura do Município de Uniflor, 
sendo que a classificação do candidato implica mera expectativa de direito que só se concretizará quando 
de sua convocação e contratação. 
11.8 Tratando-se de uma seleção simplificada, não tem validade de concurso público e os contratos 
decorrentes desta seleção, terão validade de até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por uma vez, em 
igual período. 
11.9 Serão oferecidas vagas existentes junto aos órgãos da Administração Pública nas áreas de atuação de 
cada profissional. 
11.10 O Processo Simplificado de Seleção (PSS) terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da publicação 
da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período se necessário. 
11.11 Será excluído do Processo Simplificado de Seleção (PSS), por ato da Comissão Organizadora, o 
candidato que: 
a) Ter-se utilizado qualquer meio para burlar o Processo Simplificado de Seleção (PSS); 
b) Fizer, em qualquer documento declaração falsa ou inexata; 
c) Deixar de apresentar quaisquer documentos probantes dos requisitos exigidos. 
11.12 Fica facultado à Administração Municipal o direito de promover as contratações à medida das 
necessidades emergenciais de serviço.  
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11.13 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o compromisso tácito 
de aceitar as condições do Processo Simplificado de Seleção (PSS), tais como se acham estabelecidas no 
presente Edital e seus anexos. 
11.14 O candidato aprovado no Processo Simplificado de Seleção (PSS) deverá manter atualizado o seu 
endereço e o número do telefone para contatos, pois poderá perder a vaga quando for convocado, caso as 
mudanças não sejam comunicadas ao Departamento de Recursos Humanos. 
11.15 O Processo Simplificado de Seleção (PSS) obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 
11.16 As contratações provenientes do referido Processo é em Regime Jurídico Geral , através de Contrato 
Administrativo. 
11.17 Qualquer pessoa poderá interpor recurso sobre as condições do presente Processo Simplificado de 
Seleção – PSS em até 02 (dois) dias úteis após a publicação, sendo que após esse prazo não terá mais 
direito a questionar qualquer item e devendo se submeter ao edital, caso queira participar do certame. 
11.18 Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Simplificado 
de Seleção (PSS). 
 
  

Uniflor, 31 de maio de 2023. 
  
 
 
 
 
 
 

José Bassi Neto 
Prefeito Municipal 

 
 
 

  

José Bassi Neto 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA UMA DAS VAGAS  
(entregar fora do envelope) 

 
 
PARA O CARGO DE: _______________________________________________ 
 
 
DADOS PESSOAIS 
Nome Completo (não abreviar):_____________________________________________________ 
R.G.: _________________________UF.: ____ CPF: ____________________________________ 
Data de Nascimento: _____/ _____/ _________ . Sexo: (   ) masculino (   ) feminino 
Endereço Residencial: ___________________________________________________ n.° ______ 
Bairro: _________________________________________ CEP: ________________________ 
Cidade: ____________________________________________ Estado:________________ 
Telefone (res.): __________________________ (com.): ___________________ 
 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências deste processo de 
seleção edital 01/2022, e entregando no ato _______ folhas referentes documentos para comprovação dos 
pontos. 
 
Data: _______/ _______/ 2023. 
 
 
Assinatura do Candidato: ........................................................................................... 
 
 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO 
 
 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
EDITAL N.º 001/2023 
Nome: ______________________________________________________________________ 
Inscrição recebida em: ______/ _______/ 2023. 
Assinatura do servidor: ................................................................................................... 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR  
       CNPJ 76.279.975/0001-62 

        ESTADO DO PARANÁ 
 

 
AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – UNIFLOR - PARANÁ 

ANEXO II  
 

MODELO DE RECURSO 
 

Nome do Candidato:  
Cargo Pretendido:  
Etapa do Edital:  
CPF:   
Identidade/RG:  
Órgão Expedidor:  

 
Apresento recurso junto à Comissão de Avaliação do PSS contra: 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Os argumentos com os quais contesto o referido resultado são: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: 

FICHA DE INSCRIÇÃO - OBRIGATORIO 
 
 
 
 
 
 
 
 

Uniflor _______ de ________ de 2023 
 

________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO III 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CARGO: PROFESSOR  
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 

• Descrição da Função: Exerce à docência na rede municipal 
de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma 
integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer 
sua cidadania; 

• Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão 
diretamente suporte às atividades de ensino; 

• Planeja, coordena avalia e reformula o processo 
ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas 
compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 

• Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua 
cidadania, proporcionando a compreensão de 
coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante 
sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o 
agente de transformação social; 

• Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de 
propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o 
desempenho satisfatório das atividades docentes e 
discentes. 

• Funções Específicas em Atividades de Docência 
• Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula 

estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

• Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento 
escolar; 

• Informa aos pais e responsáveis sobre a frequência e 
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de 
sua proposta pedagógica; 

• Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e 
esportivas; 

• Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 
• Participa do planejamento geral da escola; 
• Contribui para o melhoramento da qualidade de ensino; 
• Participa da escolha do livro didático; 
• Participa de palestras, seminários, congressos, encontros 

pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da 
área educacional e correlatos; 

• Acompanha e orienta estagiários; 
• Zela pela integridade física e moral do aluno; 
• Participa da elaboração e avaliação de propostas 

curriculares; 
• Elabora projetos pedagógicos; 
• Participa de reuniões interdisciplinares; 
• Confecciona material didático; 
• Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, 

laboratórios e outros; 
• Avalia e participa do encaminhamento dos alunos 

portadores de necessidades especiais, para setores 
específicos de atendimento; 

• Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 
• Participa do processo de inclusão de aluno portador de 

necessidade especiais no ensino regular; 
• Propicia aos educandos, portadores de necessidade 

especiais, a sua preparação profissional, orientação e 
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encaminhamento para o mercado de trabalho; 
• Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de 

cultura, grêmios estudantis e similares; 
• Realiza atividades de articulação da escola com a família 

do aluno e a comunidade; 
• Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa e incentiva o 

aluno para a pesquisa; 
• Participa do conselho de classe; 
• Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 
• Incentiva o gosto pela leitura; 
• Desenvolve a auto estima do aluno; 
• Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 
• Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto 

pedagógico da escola; 
• Orienta o aluno quanto a conservação da escola e dos 

seus equipamentos; 
• Contribui para a aplicação da política pedagógica do 

município e o cumprimento da legislação de ensino; 
• Propõe a aquisição de equipamentos que venham 

favorecer as atividades de ensino aprendizagem; 
• Planeja e realiza atividades de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; 
• Analisa dados referentes à recuperação, aprovação 

reprovação e evasão escolar; 
• Participa de estudos e pesquisas em suas áreas de atuação; 
• Mantem atualizados os registros de aula, frequência e de 

aproveitamento escolar do aluno; 
• Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
• Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 
• Apresenta propostas que visem à melhoria da 

qualidade de ensino; 
• Participa da gestão democrática da unidade escolar; 
• Executa outras atividades correlatas. 

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
CARGA HORÁRIA: 40HORAS  
 

• Exerce a docência na rede municipal de ensino, 
transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, 
proporcionando à criança o desenvolvimento físico, psico-
motor, intelectual e emocional; 

• Exerce atividades de cuidados higiênicos e de saúde à 
criança; 

• Promove e participa de jogos e atividades lúcidas com a 
criança, com objetivos de diversão e, ao mesmo tempo, de 
crescimento intelectual; 

• Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão 
diretamente suporte às atividades de ensino; 

• Planeja, coordena, avalia e reformula o processo 
ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas 
compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 

• Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de 
propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o 
desempenho satisfatório das atividades docentes e 
discentes. 

• FUNÇÕES DO EDUCADOR INFANTIL 
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• Planeja e operacionaliza o processo ensino-aprendizagem 
de acordo com os pressupostos epistemológicos da 
disciplina ou área de estudo em que atuar; 

• Desenvolve todas atividades de higiene das crianças, na 
relação de educar/cuidar; 

• Pesquisa e propõe práticas de ensino que enriqueça a 
teoria pedagógica, adequada às características da clientela 
majoritária da escola pública; 

• Participa das atividades de atualização e aperfeiçoamento 
visando aprofundar conhecimentos pertinentes a 
educação; 

• Participa com o pessoal técnico-administrativo e demais 
profissionais, de reuniões do conselho de classe, 
pedagógicas administrativas, festivas e outras atividades 
da escola que exija decisões coletivas; 

• Mantém-se informado das diretrizes e determinações da 
escola e dos órgãos superiores; 

• Participa da elaboração do projeto pedagógico da escola; 
• Divulga as experiências educacionais; 
• Indica material didático e bibliográfico a serem utilizados 

nas atividades escolares; 
• Participa de reuniões ordinárias e extraordinárias 

quando for convocado; 
• Cumpre e faz cumprir o horário e o calendário escolar; 
• Avalia o trabalho do aluno, de acordo com o proposto nas 

diretrizes pedagógicos; 
• Colabora com as atividades de articulação da escola com 

a família e a comunidade; 
• Desincumbe-se das demais tarefas indispensáveis ao 

atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo 
de ensino-aprendizagem. 

CARGO: PSICOLOGO  
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 

• Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e 
orientar a área educacional e organizacional de recursos 
humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para 
possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico; 

• Quando na área da psicologia clínica: estudar e avaliar 
indivíduos que apresentem distúrbios psíquicos ou problemas 
de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e 
tratamento; 

• Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de contribuir para 
o ajustamento do indivíduo à vida comunitária;  

• Articular-se com profissionais de serviço social, para 
elaboração e execução de programas de assistência e apoio 
a grupos específicos de pessoas;  

• Atender aos pacientes da rede municipal de saúde avaliando-
se, empregando técnicas psicológicas adequadas, para 
contribuir no processo de tratamento médico;  

• Reunir informações a respeito de paciente, levando dados 
psicopatológicos, para fornecer subsídios para diagnóstico e 
tratamento de enfermidades; 

• Aplicar testes psicológicos e realizar entrevistas;  
• Realizar trabalho de orientação de adolescentes, 

individualmente, ou em grupos, sobre aspectos relacionados 
à fase da vida em que se encontram; 
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• Realizar trabalhos de orientação aos pais através de 
dinâmicas de grupo; 

• Realizar anamnese com os pais responsáveis quando na 
área da psicologia educacional;  

• Promover a reeducação nos casos de desajustamento 
escolar ou familiar; 

• Prestar orientação aos professores;  
• Quando na área da psicologia do trabalho;  
• Exercer atividades relacionadas com o treinamento de 

pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do 
acompanhamento e da elaboração de programa; participar do 
processo de seleção de pessoal, empregando métodos e 
técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; executar 
atividades correlatas. 

 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO 
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 

• Analisar, orientar e acompanhar o desenvolvimento de novas 
técnicas e metodologias visando um melhor atendimento ao 
paciente; avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames 
fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas 
próprias;  

• Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de 
reabilitação fonoaudiólogica; programar, desenvolver e 
supervisionar o treinamento da voz, fala e linguagem, expressão do 
pensamento verbalizado e outros; 

• Opinar quanto às possibilidades fonéticas e auditivas do indivíduo, 
através de exames técnicos de avaliações específicas;  

• Orientar e fazer demonstrações de respiração funcional, 
impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e 
organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou 
reabilitar os alunos da rede municipal de ensino; executar outras 
atividades correlatas. 

 

CARGO: FARMACEUTICO 
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 

• Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, 
produção, dispensação, controle, armazenamento, 
distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica. 
Realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, 
biológicas, microbiológicas e bromatológicas. 

• Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como 
medição, pesagem e mistura; 

• Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o 
receituário médico; 

• Controlar entorpecentes e produtos equiparados; 
• Desenvolver novos produtos farmacêuticos, cosméticos e 

novas técnicas analíticas, analisar produtos farmacêuticos 
acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, 
verificando a qualidade, o teor, a pureza e a quantidade de 
cada elemento; 

• Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, 
efetuar análise bromatológica de alimentos, controle de 
qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, fazer 
manipulação, análises, estudos de reações e 
balanceamento de fórmulas de cosméticos; 

• Administrar estoque de medicamentos, participar, 
conforme a política interna da Instituição, de projetos, 
cursos, eventos, convênios e programas de ensino, 
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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 Nº 001/2023 

 
Dispõe sobre a abertura de Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, bem como atender ao 
suprimento de pessoal especializado. 
 
O Prefeito do Município de Uniflor, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, resolve TORNAR PÚBLICO 
o presente Edital, que estabelece instruções especiais destinadas à realização do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, visando a contratação de pessoal por prazo determinado, em atendimento à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, em regime especial de trabalho, nos termos da Lei Municipal 
nº 1247/2023 e consoante Portaria nº 105/2023 que designou as Comissões Especiais para o Processo 
Seletivo Simplificado. 
 
1. DO REGIME JURÍDICO E REMUNERAÇÃO 
1.1- A contratação ocorrerá em Regime Especial, com fundamento nas disposições constitucionais e legais 
do Município de Uniflor 
1.2 - O contrato terá a validade de até 01 (um) ano, a contar da data de publicação do ato de homologação 
do resultado final do processo seletivo simplificado, podendo vir a ser prorrogada, uma única vez, por igual 
período, quando a Lei expressamente autorizar.  
1.3 - É vedada novamente a readmissão do pessoal contratado, antes de decorridos doze meses 
do encerramento de seu contrato anterior, independentemente de já ter sido encerrado ou não. 
1.4 A remuneração do pessoal contratado temporariamente será fixada em importância não superior ao 
valor do vencimento previsto para os servidores em início de carreira das mesmas categorias ou que 
desempenham funções semelhantes, nos respectivos Planos de Cargos e Vencimentos do órgão ou entidade 
contratante, obedecendo às disposições contidas nas Leis Municipal, observando como limite máximo os 
valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito Municipal, conforme Lei Orgânica do 
Município.  
 
2. DOS CARGOS 

Vagas Função Carga Horária Vencimento Básico 
05 PROFESSOR 20H R$ 2.210,85 
10 EDUCADOR INFANTIL 40H R$ 2.256,29 
01 PSICOLOGO 20H R$ 2.847,23 
01 FONOAUDIÓLOGO  20H R$ 1.716,24 
01 FARMACEUTICO 20H R$ 1.716,24 
02 ENFERMEIRO 40H R$ 4.367,12 
02 MÉDICO 20H R$ 9.248,37 
01 COVEIRO 40H R$ 1.349,88 

 
3 - DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - As inscrições serão realizadas das 08h00min do dia 05/06/2023 até as 17h00min do dia 13/06/2023, 
segundo o horário oficial de Brasília, conforme cronograma especificado no item 4 desde Edital. 
3.2 - A inscrição implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital 
e em suas etapas, sobre as quais o candidato não pode alegar desconhecimento. 
3.3 – Para realizar a inscrição o candidato terá que enviar ao departamento de Recursos Humanos os 
documentos entregues, em envelope lacrado, deverão obedecer a seguinte ordem: 
3.3.1 Ficha de Inscrição (conforme modelo especificado no Anexo I deste Edital) devidamente preenchido e 
colado no lado externo do envelope 
3.3.2 Fotocópia da Cédula de Identidade; 
3.3.3 Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
3.3.4 Fotocópia do Comprovante de Residência; 
3.3.5 Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão do curso ou equivalente, comprovando a escolaridade 
mínima exigida para pontuação; 
3.3.6 Fotocópia do Registro do Conselho para os cargos que exigem tal documento; 
3.3.7 Para comprovação do tempo de serviço na área pública serão aceitas documentações de contagem de 
tempo de serviço, declarações, comprovantes de nomeações, registro em carteira de trabalho e demais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 80/2023.

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº. 05/2023 – Chamada Pública nº. 01/2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/05/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: MIRIAN CALIXTO LIBANIO

CPF Nº: 043.024.889-05

ENDEREÇO: Estrada Santa Cruz, Chácara Pequeno Príncipe, No Município de 
Uniflor, Estado do Paraná

Objeto do Contrato: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores 
familiares para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 
Uniflor/PR

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 33.997,50 (trinta e três mil novecentos e noventa 
e sete reais e cinqüenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/05/2024.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 29 DE MAIO DE 2023.

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das 
Flores, nº. 118, centro, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor JOSÉ BASSI NETO, ratifica a INEXIGIBILIDADE de Licitação n°. 05/2023, nos 
termos do artigo 25, inciso I da lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme 
quadro abaixo: 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 28/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 05/2023
Contratados: JORGE APARECIDO PORTES 
JORDÃO FERREIRA DA SILVA 
MIRIAN CALIXTO LIBANIO 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DA REGIÃO DE MARINGÁ – 
COAFAM 

CPF: 735.224.499-91 
CPF: 018.044.229-59 
CPF: 043.024.889-05 
CNPJ: 11.532.294/0001-19 

Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná. 

Valor Total: R$ 150.148,00 (cento e cinqüenta mil cento e quarenta e oito reais) 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Maio de 2023. 

_________________________ 
JOSE BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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pesquisa e extensão; 
• Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade, participar de programa de treinamento, 
quando convocado, trabalhar segundo normas técnicas de 
segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-
se de equipamentos e programas de informática e executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 

CARGO: ENFERMEIRO  
CARGA HORÁRIA:40 HORAS  

• Coordenar e executar as ações desenvolvidas na área de 
enfermagem; participar no planejamento, execução e 
supervisão das ações de saúde; efetuar pesquisas; assistir 
ao indivíduo, família e comunidade e executar as atividades 
de enfermagem do trabalho. 

• Executar atividades de supervisão, coordenação e 
execução relativa à observação relativa à observação, ao 
cuidado e à educação dos pacientes, bem como a 
aplicação de medicamentos e tratamento prescritos. 

• Manter vigilância constante na prescrição médica; 
• Proceder à fiscalização dos serviços de higienização dos 

doentes e unidade onde estiver lotado; 
• Auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas, promover 

o preparo do campo sanitário e a esterilização do material 
cirúrgico; 

• Manter contato com o serviço de nutrição a fim de garantir 
nesta área, perfeita observância das prescrições médicas; 

• Entrosar-se com o Serviço de Assistência Social do 
respectivo setor, no sentido de garantir a continuidade do 
tratamento e a prestação de assistência global ao doente; 

• Prestar assistência à mulher nas diversas fases do parto, 
zelando pela segurança das gestantes e parturientes; 

• Programar os cuidados de enfermagem necessários a cada 
caso e registrar dados e ocorrências relativas às atividades 
de enfermagem; 

• Participar da elaboração e implantação de normas de 
avaliação de programas específicos de saúde e do serviço 
de enfermagem em geral; 

• Colaborar em programas de saúde e de medicina 
preventiva, auxiliando na educação sanitária do indivíduo, 
da família e de grupos sociais, no sentido da conservação 
e recuperação da saúde; 

• Executar outras atividades correlatas. 
CARGO: MÉDICO  
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 

• Prestar assistência médica e cirúrgica em postos de saúde, 
ambulatórios, clínicas e hospitais e nas demais unidades 
assistenciais da Prefeitura, bem como planejar, coordenar 
e executar planos e programas de saúde pública. 

• Realizar consulta e atendimento médico, anamnese,  
exame físico, propedêutica instrumental, atendimentos de 
urgência e emergência, interpretar dados de exame clínico 
e exames complementares e diagnosticar estado de saúde 
de clientes, discutir diagnóstico, prognóstico, tratamento e 
prevenção com clientes, responsáveis e familiares, planejar 
e prescrever tratamento de clientes e praticar intervenções 
clínicas e cirúrgicas, prescrever e controlar drogas, 
medicamentos, hemoderivados, imunopreviníveis, 
fitoterápicos e cuidados especiais, implementar ações para 
promoção da saúde, elaborar e avaliar prontuários, emitir 
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receitas e realizar procedimentos operacionais padrão, 
efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas, 
participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, 
realizando atividades em conjunto, tais como: visitas 
médicas, discussão de casos, reuniões administrativas, 
visitas domiciliares etc. participar, conforme a política interna 
da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão, 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade, participar de programa de treinamento, 
quando convocado, trabalhar segundo normas técnicas de 
segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambiental, executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática, 
executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 
o exercício da função. 

CARGO: COVEIRO 
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS 

• Compreender as atividades que se destinam a cuidar da 
limpeza do cemitério, bem como cavar sepulturas e realizar 
sepultamentos e exumação de cadáveres. 

• Proceder capina e limpeza das áreas do cemitério; 
executar sepultamento e exumação de cadáveres; informar 
as pessoas quanto a localização das sepulturas; executar 
outras tarefas afins, quando solicitado pela chefia imediata 
e serviços correlatados 
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 PORTARIA N°. 105/2023 
 
 

SÚMULA: Nomeia Comissão de   
Organização e Avaliação do Processo 
Seletivo Simplificado, e dá outras 
providências. 

 
 
José Bassi Neto¸ Prefeito do Município de Uniflor, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e embasado na Lei Municipal n° 8/2021, datada de 04 de março de 
2021. 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - DESIGNAR a Comissão Examinadora para o Processo Seletivo Simplificado de 
Nº 01/2023, que será composta pelos seguintes Componentes. 
 
 
PRESIDENTE: Marcia Cristina Gati CPF: 825.673.879-00 
MEMBROS: Ivanete de Andrade Guarnieri CPF: 807.969.239-49 
MEMBROS: Rosangela Costa Rodrigues Ornellas CPF: 825.673.959-20 

 
Parágrafo Único: A Comissão Examinadora terá a responsabilidade de cumprir as 
determinações da Lei e o respectivo Edital do Processo Seletivo Simplificado 
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 
 
 
 Uniflor, 26 de maio de 2023. 
  
 
 

José Bassi Neto 
Prefeito Municipal 

 

José Bassi Neto 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
06/07/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
41/2023. 
 
OBJETO: o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DE CAMA, MESA E BANHO PARA A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 30 de maio de 2023. 
  
 

   SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNANDES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL     PREGOEIRO 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
07/07/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
42/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Obras do município de Paranapoema/PR, conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 30 de maio de 2023. 
  
 

   SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNANDES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL     PREGOEIRO 

 
 

Santo Inácio/PR, 

GENY VIOLATTO

Paranapoem

   SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Paranapoema/PR, 

   SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

de maio de 2023.

MARCOS FERNANDES DA SILVA
PREGOEIRO

de maio de 2023.

MARCOS FERNANDES DA SILVA
PREGOEIRO

_________________________ 
JOSE BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 
DECRETO Nº. 057/2023 

 
SÚMULA: Nomeia os Membros de Comissão Especial de Concurso para 
fiscalização e acompanhamento do Concurso Público 001/2023, que será 
realizado para provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de 
Inajá/PR, e da outras providências. 
 
CONSIDERANDO a necessidade da realização do Concurso Público para o 

preenchimento de vagas na estrutura da Administração Direta (Prefeitura Municipal); 
 
CONSIDERANDO o princípio constitucional do concurso público (art. 37, inc. 

II, CF); 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade, da publicidade, da moralidade, 

da impessoalidade e da eficiência, conforme artigo 37, caput, da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 118/2016, do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, que dispõe sobre envio de atos de admissão de pessoal pelo SIAP – 
admissão e demais informações e documentos relativos a atos de pessoal em geral; 

 
O Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica nomeada a COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO da Prefeitura Municipal de 
Inajá, Estado do Paraná, pelos seguintes membros: 

 
CARGO NOME MATRÍCULA CPF 

Presidente Ana Paula de Oliveira 90306 111.817.329-48 
Membro Maria de Fátima da Silva Almeida 90112 541.362.969-91 
Membro Alvaro Cezar de Assis 90090 618.064.719-49 

 
Art. 2º. Compete a Comissão Especial de Concurso nomeada, a fiscalização 

e acompanhamento do Concurso Público 001/2023 que será realizado pela Prefeitura 
Municipal de Inajá/PR, para o provimento de cargos efetivos. 

Art. 3º. O Concurso Público reger-se-á pelas disposições específicas do 
Termo de Referência e do Edital do Concurso nº. 001/2023, cabendo a comissão nomeada 
por este decreto, decidir sobre os casos eventualmente omissos, conjuntamente com a 
comissão organizadora. 

Art. 4º. Homologado o Concurso Público, a comissão que trata o art. 1º 
deste decreto será extinta automaticamente. 

Art. 5º. Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
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na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

em 30 de maio de 2023. 
 
 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
-Prefeito Municipal- 

  

CLEBER GERALDO 
DA 
SILVA:03723391907

Assinado de forma digital 
por CLEBER GERALDO DA 
SILVA:03723391907 
Dados: 2023.05.30 
15:41:39 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 
ANEXO I 

 
PLANILHA TÉCNICA QUANTITATIVA E QUALITATIVA 

 
 

Nome da empresa: 

 
CNPJ: contato: 

Fone: E-mail: 

 
 

1 – PROPOSTA DE GERAÇÃO DE OCUPAÇÃO E RENDA 
EMPREGOS DISCRIMINAR (número) 

( ) geração de até 02 empregos 
( ) geração de 03 a 04 empregos 
( ) geração de 05 a 06 empregos 
( ) geração de 07 a 08 empregos 
( ) geração acima de 09 empregos 

 

 
 

2- Qual área de atuação da empresa (assinalar a principal atividade) 
TIPO/SETOR DISCRIMINAR 

( ) INDUSTRIAL 
( ) COMERCIAL/ATACADO 
( ) SERVIÇOS 
( ) SERVIÇOS TURISMOS 
( ) SERVIÇOS EDUCAÇÃO 
( ) SERVIÇOS DE SAÚDE,SOFTWARE, TECNOLOIA/INFORMAÇÃO 

 

 
 

3- INFORMAÇÕES SOBRE PRODUTO (assinalar o item principal) 
( ) Novo no município 
( ) Novo para a empresa, porém existe similar, de menor desenvolvimento tecnológico, no município. 
( ) Novo para a empresa, porém existe similar de igual qualidade produzido ou comercializado no município 
( ) Novo para a empresa, porém existe similar de maior desenvolvimento tecnológico produzido ou comercializado no município. 
( ) Igual (mesmo produto/serviço produzido ou comercializado no município). 
( ) Produto destinado à exportação. 

 
 

4- PORTE DA EMPRESA ( considerando receita operacional líquida) 
a) Do ano anterior se a empresa já existe....................... 
b) Projetada se a empresa está sendo implantada.......... 

R$ 
R$ 

 

( ) Micro Até R$ 240.000,00 

( ) Pequena De R$ 240.000,00 a R$ 2.400.000,00 
( ) Media De R$ 2.400.000,00 até R$ 12.000.000,00 
( ) Grande Acima de R$ 12.000.000,00 

 
 

5- VALOR DO INVESTIMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
( ) Até R$ 100.000,00 
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( ) Implantação de empresa nova 
( ) Expansão, com instalação de unidade isolada, no mesmo município 
( ) Expansão, com ampliação da unidade já existente 
( ) Expansão, com nova linha de produção. 
( ) Relocalização. 
( ) Reativação de empreendimento paralisado há mais de dois anos. 
( ) Reativação de empreendimento, causado por acidente fortuito. 
( ) Implantação/expansão/reativação de atividades associativas. 
( ) Revitalização de empresas em funcionamento. 
( ) Gerado por atividade associativa (incubadora, consórcio, cooperativa). 

6- SOBRE O PROJETO (assinalar principal motivo) 

( ) Sem risco de poluição 
( )   Médio risco de poluição – com equipamento de controle secundário 
( ) Médio risco de poluição – com equipamento de controle primário 
( )   Elevado risco de poluição – com equipamento de controle secundário 
( ) Elevado risco de poluição – com equipamento de controle primário. 
( ) Utilização de material reciclável 

8- ATIVIDADES DO EMPREENDIMENTO QUANTO A QUALIDADE AMBIENTAL 

 

 
 
 

 
 

DESCRIMINAR METROS/QUADRADO 
ÁREA PRETENDIDA 
ÁREA À CONSTRUIR 
ÁREA CONSTUIDA ATUALMENTE 

 

 
 

7- UTILIZAÇÃO DE TÉCNOLOGIA ( assinalar o item principal ) 
( )   Produto de base tecnológica avançada (tecnologia de ponta). 
( ) Produto com agregação de novas tecnologias e qualificações. 
( ) Produto sem agregação de tecnologia. 

Justifique: 

 
 

 
 

09 – PROGRAMAS SOCIAIS (assinalar a principal ação) DISCRIMINAR – forma de apoio (justifique) 

(    ) Creche 

(    ) Alimentação (cesta básica) 

(    ) Plano de Saúde 

(    ) Bolsa de Estudo 

(    ) Outro 

 

( ) De R$ 100.000,00 a R$ 500.000,00 
( ) De R$ 500.001,00 a R$ 1.500.000,00 
( ) Acima de R$ 1.500.000,00 
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( ) Demandará 06 a 08 meses 
( ) Demandará 12 meses 
( ) Demandará acima de 12 meses 

14- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

15- JUSTIFICATIVAS ( informar sobre o empreendimento) 

 
 
 

10- IMPACTO TRIBUTÁRIO (assinalar o item principal) DISCRIMINAR (R$) 
( ) Recolhimento de ISSQN 
( )   Recolhimento de ISSQN e ICMS 
( ) Recolhimento de ICMS 
( ) Recolhimento de IPI 

 

 
11- UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
( )   Função a nível superior – com atuação na área 
( ) Funções a nível médio – com atuação na área 
( )   Função a nível fundamental – com atuação na área 
( ) Função sem escolaridade 
( ) Existência treinamento / qualificação de mão-de-obra 

DISCRIMINAR QUANTITATIVAMENTE 
 

 
 

12- QUAL A ORIGEM DOS RECURSOS DISCRIMINAR 
( ) Próprios 
( ) Financiamento 
( ) Próprios e financiamento 

 

 
 

13- QUANTO AO IMÓVEL DA EMPRESA ATUALMENTE DISCRIMINAR 
( ) Alugado 
( )   Inadequado 
( ) Próprio 
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Data de Inscrição: 
Data de Verificação: 

 

 
 
 

 
 
 
 
                       __________________________                               __________________________ 

Servidor Municipal Responsável                                              Representante do(a) Candidato(a) 
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ANEXO II 
GABARITO DE AVALIAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA FINS DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIOS 
 

 
 

01- GERAÇÃO DE OCUPAÇÃO E RENDA ( peso: 0,3 ) 
EMPREGOS PONTOS 

Até 02 empregos 1 
Entre 03 e 04 empregos 2 
Entre 05 a 06 empregos 3,5 
Entre 07 a 08 empregos 4,5 
Acima de 09 empregos 5 

 
 

02- ÁREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA (peso: 0,2) 
TIPO/SETOR PONTOS 

Industrial 5 
Serviços de turismo 4,5 
Serviços de saúde, sofware, tecnologia e tecnologia da informação 4,5 
Serviços de eduação 4,5 
Serviços 4 
Comercial/atacadista  

 
 

03- PRODUTO (peso: 0,1) PONTOS 
Novo, sem similar no município 
Novo na empresa, com similar de menor desenvolvimento 
tecnológico 
produzido ou comercializado no município 
Novo na empresa, porém de igual qualidade produzido ou 
comerciali- 
zado no município 
Novo para a empresa, porém existe similar de maior 
desenvolvimento 
tecnológico produzido ou comercializado no município 
Igual – mesmo produto ou serviço que a empresa já fabrica ou 
comer- 
cializa no município 
Produto destinado a exportação (acréscimo) 

6 
 

5 
 
 

4 
 
 

3,5 
 
 

3 
 

1 

 
 

04- PORTE DA EMPRESA (peso: 0,1)  
PONTOS Receita Operacional Liquida (ROL) 

Ano anterior (empresa existente), projetada (a implantar) 
Micro até R$ 240.000,00 8 
Pequena de R$ 240.000,00 a R$ 1.200.000,00 6 
Média de R$ 1.200.000,00 a R$ 12.000.000,00 4 
Grande acima de R$12.000.000,00 2 

 
 

05- MONTANTE DO INVESTIMENTO (peso: 0,1) PONTOS 
até R$ 100.000,00 1,5 

Nome da empresa 
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3,5 
 
 

3 
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04- PORTE DA EMPRESA (peso: 0,1)  
PONTOS Receita Operacional Liquida (ROL) 

Ano anterior (empresa existente), projetada (a implantar) 
Micro até R$ 240.000,00 8 
Pequena de R$ 240.000,00 a R$ 1.200.000,00 6 
Média de R$ 1.200.000,00 a R$ 12.000.000,00 4 
Grande acima de R$12.000.000,00 2 

 
 

05- MONTANTE DO INVESTIMENTO (peso: 0,1) PONTOS 
até R$ 100.000,00 1,5 

Nome da empresa 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2023 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
28/06/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
37/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, em atendimento às necessidades do município de Paranapoema/PR, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h30min de 28/06/2023.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 30 de maio de 2023. 
 

 
SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNADES DA SILVA 

                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
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de R$ 100.000,00 a R$ 500.000,00 2,5 
de R$ 500.000,00 a R$ 1.500.000,00 3,5 
acima de R$ 1.500.000,00 4 

 
 

06- PROJETO (peso: 0,20) PONTOS 
Implantação de empresa nova 5 
Expansão – com instalação de unidade isolada, no mesmo 
município 4 

Expansão – nova linha de produção 3,5 
Expansão – com ampliação da unidade já existente 3 
Reativação de empreendimento paralisado há mais de 02 anos 2 
Reativação de empreendimento paralisado por acidente fortuito 2 
Implantação/expansão/reativação de atividades associativas 2 
Revitalização de empresa em funcionamento 2 
Gerado por atividade associativa (incubadora, consórcio, 
cooperativa) 2 

Relocalização 2 

 
 

07- UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA (peso: 0,30) PONTOS 
Produto de base tecnológica avançada (tecnologia de ponta) 4 
Produto com agregação de novas tecnologias e qualificação 3 
Produto sem agregação de tecnologia 2 

 
 

08- EMPREENDIMENTO P/ QUALIDADE AMBIENTAL (peso:0,2) PONTOS 
Sem risco de poluição 4 
Médio risco de poluição – com equipamento de controle secundário 3,5 
Utilização de material reciclado 3 
Médio risco de poluição – com equipamento de controle primário 2 
Elevado risco de poluição – com equipamento de controle 
secundário 1 

Elevado risco de poluição – com equipamento de controle primário 0 

 
 

09- PROGRAMA SOCIAL (peso: 0,1) PONTOS 
Bolsa de estudo 3 
Creche 2 
Plano de saúde 2 
Alimentação 2 
outros 2 

 
 

10- IMPCTO TRIBUTÁRIO (peso: 0,2) PONTOS 
Recolhimento de ISSQN 4 
Recolhimento de ISSQN e ICMS 3,5 
Recolhimento de ICMS 2,5 
Recolhimento de IPI 1 
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11- UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (peso: 0,2) PONTOS 
Funções de nível superior (com atuação na área) 3 
Funções de nível médio (com atuação na área) 2 
Funções de nível fundamental (com atuação na área) 1,5 
Funções sem escolaridade 1 
Existe treinamento/qualificação de mão-de-obra ? (acréscimo) 1 

 
 

12- ORIGEM DOS RECURSOS PARA 
VIABILIZAR O 

EMPREENDIMENTO 

CRITÉRO DE AVALIAÇÃO PARA 
QUALIFICAÇÃO 

ACRÉSCIMO NA SOMA FINAL 

Próprios 
Próprios e financiamento 
Financiamento 

1 = + 0,25 ponto 
2 = + 0,2 ponto 
3 = + 0,1 ponto 

 
 

13- IMÓVEL DA EMPRESA ATUALMENTE ACRÉSCIMO NA SOMA FINAL 
Alugado 
Inadequado 
Próprio 

1 = + 0,2 ponto 
 

2 = + 0,1 ponto 

 
 

14- QUAL O PRAZO PARA INSTALAÇÃO ACRÉSCIMO NA SOMA FINAL 
Até 12 (doze) meses 
Acima de 12 (doze) meses 

2 = + 0,2 ponto 
3 = + 0,1 ponto 
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SOMATÓRIA DOS PONTOS 

ANEXO III 
GABARITO DE ENQUADRAMENTO 

 
 

 

 
Item Pontos Peso Pontuação 

01- Geração de ocupação e renda  0,3  
02- Área de atuação  0,2  
03- Produto 0,1 
04- Porte da empresa 0,1 
05- Montante do investimento 0,1 
06- Projeto 0,2 
07- Aplicação de tecnologia  0,3  
08- Impacto ambiental 0,2 
09- Programas sociais 0,1 
10- Impacto tributário 0,2 
11- utilização de máo-de-obra 0,2 
12- Origem dos recursos p/ o  

empreendimento 0,1 
13- Imóvel da empresa – alugado ou 
inadequado 

  
0,2 

 

14- Prazo p/ implantação do 
empreendimento 

  
0,2 

 

TOTAL 0 
 
 

ENQUADRAMENTO DE INCENTIVO 
 

Intervalo de pontuação Enquadramento (%) 
9,00 20 

8,00 a 8,99 19 
7,00 a 7,99 18 
6,00 a 6,99 16 
4,50 a 5,99 14 
4,00 a 4,49 12 
3,50 a 4,99 10 
3,00 a 3,49 8 
2,50 a 2,99 6 
2,00 a 2,49 4 
1,50 a 1,99 2 
1,00 a 1,49 1 

abaixo de 1,00 não enquadra 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DA INDUSTRIA E COMERCIO 
Nome Assinatura 

  
  

EMPRESA: 
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         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2023 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
04/07/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
40/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, em atendimento às Diversas Secretarias do Município de 
Paranapoema, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
de Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h30min de 04/07/2023.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 30 de maio de 2023. 
 

 
SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNADES DA SILVA 

                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
30/06/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
38/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRAS, MESAS E 
ARQUIVOS DE AÇO em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do 
município de Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 30 de maio de 2023. 
  
 

   SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNANDES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL     PREGOEIRO 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
03/07/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
39/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES visando atender a 
demanda das diversas secretarias em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no termo de 
referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 30 de maio de 2023. 
 
 

   SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNANDES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL     PREGOEIRO 

 
 

Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO
                    PREFEITO MUNICIPAL

http://www.paranapoema.pr.gov.br/

maio de 2023.

MARCOS FERNADES DA SILVA
            PREGOEIRO

Paranapoema/PR, 

   SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.paranapoema.pr.gov.br/

maio de 2023.

MARCOS FERNANDES DA SILVA
PREGOEIRO

Paranapoema/PR, 

   SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/

maio de 2023.

MARCOS FERNANDES DA SILVA
PREGOEIRO

Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.paranapoema.pr.gov.br/

maio de 2023.

MARCOS FERNADES DA SILVA
PREGOEIRO

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 8506/2023 
 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do exercício de 2023, e dá 
outras providências. 
 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e autorização contida na Lei Municipal nº 2.299 de 24 de maio de 2023. 

. 
 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional SUPLEMENTAR no Orçamento do Município de 
Mandaguaçu-PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 187.996,86 (cento e oitenta e sete 
mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta e oitenta e seis centavos) destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

 
 

Programa Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.003.08.243.0009.2.126  Estabelecer Termos de Cooperação 
com Entidades Governamentais e 
Ong´s na Assistência Social 

  

3.3.50.43 358 Subvenções Sociais 3.691 14.896,86 
3.3.50.43 358 Subvenções Sociais 3.688 28.000,00 

07.002.08.243.0009.2.029  Manut. do Bloco de Proteção Social 
Básica -CRAS 

  

3.3.90.30 318 Material de Consumo 0.711 60.900,00 
07.003.08.244.0009.6.029  Manut. do Bloco de Proteção Social 

Especial – MAC/ CREAS 
  

3.3.90.30 365 Material de Consumo 0.941 40.000,00 
3.3.90.39 367 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
0.941 34.200,00 

07.002.08.244.0009.2.097  Programas Transitórios Pactuados 
com o FEAS/CRAS 

  

4.4.90.52 340 Equipamentos e Material Permanente 0.719 10.000,00 
  Total de Suplementações  187.996,86 

 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados 

o recurso previsto no art. 43, inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 

II – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

Fonte Descrição Valor 
3.691 Doações de IR ao Fundo da Criança/Adolescente (FMDCA) - Exerc. Anterior 14.896,86 
3.688 Instituição de Longa Permanência para Idosos - Incentivo à ILPIs 28.000,00 

 Total do Superávit 42.896,86 
 
 
 

III – Anulações 
 

 

Programa Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.002.08.243.0009.2.029  Manut. do Bloco de Proteção Social 
Básica -CRAS 

  

3.3.50.43 358 Subvenções Sociais 0.711 60.900,00 
07.003.08.244.0009.6.029  Manut. do Bloco de Proteção Social 

Especial – MAC/ CREAS 
  

4.4.90.52 368 Equipamentos e Material Permanente 0.941 74.200,00 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 8506/2023 
 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do exercício de 2023, e dá 
outras providências. 
 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e autorização contida na Lei Municipal nº 2.299 de 24 de maio de 2023. 

. 
 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional SUPLEMENTAR no Orçamento do Município de 
Mandaguaçu-PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 187.996,86 (cento e oitenta e sete 
mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta e oitenta e seis centavos) destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

 
 

Programa Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.003.08.243.0009.2.126  Estabelecer Termos de Cooperação 
com Entidades Governamentais e 
Ong´s na Assistência Social 

  

3.3.50.43 358 Subvenções Sociais 3.691 14.896,86 
3.3.50.43 358 Subvenções Sociais 3.688 28.000,00 

07.002.08.243.0009.2.029  Manut. do Bloco de Proteção Social 
Básica -CRAS 

  

3.3.90.30 318 Material de Consumo 0.711 60.900,00 
07.003.08.244.0009.6.029  Manut. do Bloco de Proteção Social 

Especial – MAC/ CREAS 
  

3.3.90.30 365 Material de Consumo 0.941 40.000,00 
3.3.90.39 367 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
0.941 34.200,00 

07.002.08.244.0009.2.097  Programas Transitórios Pactuados 
com o FEAS/CRAS 

  

4.4.90.52 340 Equipamentos e Material Permanente 0.719 10.000,00 
  Total de Suplementações  187.996,86 

 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados 

o recurso previsto no art. 43, inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 

II – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

Fonte Descrição Valor 
3.691 Doações de IR ao Fundo da Criança/Adolescente (FMDCA) - Exerc. Anterior 14.896,86 
3.688 Instituição de Longa Permanência para Idosos - Incentivo à ILPIs 28.000,00 

 Total do Superávit 42.896,86 
 
 
 

III – Anulações 
 

 

Programa Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.002.08.243.0009.2.029  Manut. do Bloco de Proteção Social 
Básica -CRAS 

  

3.3.50.43 358 Subvenções Sociais 0.711 60.900,00 
07.003.08.244.0009.6.029  Manut. do Bloco de Proteção Social 

Especial – MAC/ CREAS 
  

4.4.90.52 368 Equipamentos e Material Permanente 0.941 74.200,00 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

07.002.08.244.0009.2.097  Programas Transitórios Pactuados 
com o FEAS/CRAS 

  

3.3.90.39 338 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

0.719 10.000,00 

  Total de Anulações  145.100,00 
 
 
 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

Mandaguaçu-PR, 30 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maurício Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital 
por MAURICIO APARECIDO 
DA SILVA:63250675920 
Dados: 2023.05.30 
15:56:14 -03'00'

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 8507/2023 
 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do exercício de 2023, e dá 
outras providências. 
 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e autorização contida na Lei Municipal nº 2.298 de 24 de maio de 2023. 

. 
 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional SUPLEMENTAR no Orçamento do Município de 
Mandaguaçu-PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 767.700,00 (setecentos e sessenta 
e sete mil e setecentos reais) destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 
 

Programa Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.001.08.244.0009.2.024  Gestão administrativa   
3.3.90.30 275 Material de consumo 0.000 30.000,00 
4.4.90.52 276 Equipamentos e material permanente 0.000 13.000,00 

07.002.08.244.0009.2.025  Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social 

  

3.1.90.11 285 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0.000 329.200,00 

3.1.90.13 286 Obrigações Patronais 0.000 47.700,00 
3.1.90.16 287 Outras Despesas Variáveis – Pessoal 

Civil 
0.000 15.900,00 

3.1.90.94 288 Indenizações e restituições 
trabalhistas 

0.000 10.600,00 

3.1.91.13 289 Contribuições Patronais 0.000 21.200,00 
3.3.90.46 294 Auxílio – Alimentação 0.000 21.200,00 
3.3.90.39 293 Outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica 
0.000 36.000,00 

07.002.08.243.0009.6.057  Manut. do Conselho Tutelar   
3.3.90.39 347 Outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica 
0.000 15.000,00 

07.002.08.244.0009.2.083  Concessão de Benefícios Eventuais   
3.3.90.30 327 Material de Consumo 0.000 227.900,00 

  Total de Suplementações  767.700,00 
 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados 

o recurso previsto no art. 43, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

III – Anulações 
 

Programa Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.06.08.241.0009.2.026  Manut. do fundo mun. dos direitos da 
criança e do adolescente 

  

3.1.90.11 296 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0.000 339.200,00 

3.1.90.13 297 Obrigações Patronais 0.000 47.700,00 
3.1.90.16 298 Outras Despesas Variáveis – Pessoal 

Civil 
0.000 15.900,00 

3.1.90.94 299 Indenizações e restituições trabalhistas 0.000 10.600,00 
3.1.91.13 300 Contribuições Patronais 0.000 11.200,00 
3.3.90.46 305 Auxílio – Alimentação 0.000 21.200,00 
3.3.90.39 304 Outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica 
0.000 15.000,00 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

07.002.08.241.0009.1.017  Construção e Adequação do Prédio 
para o órgão gestor 

  

4.4.90.51 277 Obras e Instalações 0.000 43.000,00 
07.002.08.241.0009.1.017  Construção, ampliação e 

remodelação do Módulo CRAS 
Central 

  

4.4.90.51 283 Obras e Instalações 0.000 36.000,00 
07.003.08.244.0009.2.093  Ações de Apoio ao Combate ao 

Covid-19 
  

3.3.90.30 355 Material de consumo 0.000 206.700,00 
3.3.90.39 356 Outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica 
0.000 10.600,00 

4.4.90.52 357 Equipamentos e material permanente 0.000 10.600,00 
  Total de Suplementações  767.700,00 

 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

Mandaguaçu-PR, 30 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maurício Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital 
por MAURICIO APARECIDO 
DA SILVA:63250675920 
Dados: 2023.05.30 15:55:21 
-03'00'
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 -  (044)3245-8400 

CNPJ- 76.285.329/0001-08 
 

PORTARIA Nº 7105/2023 
 
O SENHOR MAURICIO APARECIDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI: 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER a partir de 01 de junho de 2023 aos servidores Municipais abaixo relacionados, 
progressão vertical para o nível imediatamente subseqüente ao que se encontra por mais um ano de 
efetivo exercício dentro do mesmo cargo e grupo ocupacional, de acordo com a Lei nº 1746/2011, 
Art. 21-I do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Municipais de Mandaguaçu. 
 
MATRI.   NOME 
200593 JOSE ROBERTO BOLONHESI 
200744 SELMA CRISTIMA O. DA SILVA 
200757 JAMIL CASTELHANO  
200917 ALTAIR PALMA   
200920 JAIR PEREIRA 
200922 ANTONIO JOSE CARDOSO 
201029 ELCIO MODESTO ARISTIDES 
201111 NILZA APARECIDA MULINARI BOSKA 
201158 ANA ZULMIRA VOLPATO BULLA 
201157 CLAUDINEIA MASCHI 
201149 ELIANA APARECIDA CUSTODIO 
201139 ELIANA FERREIRA MARTINS MONTOVAN 
201164 GIVALDO DA SILVA 
201146 IRACELIS L. DA SILVA 
201160 IVANETE APARECIDA GROSSI 
201162 JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA 
201137 MARIA CRISTINA L. GUERREIRO  
201142 MARIA DILENE LOPES DA SILVA 
201148 ODAIR GARCIA 
201156 VALDINEI PROVIDELO 
201225 ROSELENY BIAZEBETI DO PRADO 
201243 ADILSON BECK 
201242 CLAUDIMAR DE JESUS AYRES DA SILVA 
201244 DANIEL FELIX FRADE 
201245 GILSON CARVALHO BARBALHO 
201264 JOSE ALEX CALDAS DE SOUZA 
201252 JOSE BISPO DA SILVA 
201268 LAERCIO APARECIDO CORDEIRO 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08  
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 8508/2023 

 
O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica exonerado (a), a pedido o (a) Servidor (a) VANESSA KULICHESKI 

MATIAS DOS SANTOS, a partir de 29 de maio de 2023, do Cargo Professora de Ensino 

Fundamental (PSS). 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mandaguaçu, 30 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

 
Maurício Aparecido da Silva 

Prefeito Municipal. 
 
 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital 
por MAURICIO APARECIDO 
DA SILVA:63250675920 
Dados: 2023.05.30 15:53:33 
-03'00'

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 8509/2023 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando as pessoas aprovadas no Concurso Público nº 001/2022 e a necessidade de 
realização de exames e apresentação de documentação para o provimento dos cargos, segundo o Art.13, caput e §1º e 
Art.14 e seu parágrafo da Lei Municipal nº 1621/08 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mandaguaçu), 

 
DECRETA 
 
Art. 1º Ficam convocados (as) para comparecerem na sede da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu na 

divisão de Pessoal, situado na Rua Bernardino Bogo nº 175, no prazo legal, as seguintes pessoas aprovadas para os 
cargos abaixo relacionados: 

 
Para prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação 
 

COLOCAÇÃO NOME CARGO 
23 DAIANA CRISTINA VITAL PERES PROFESSOR (A) DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 
24 RAFAELA LAVAGNOLI PROFESSOR (A) DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu, 30 de maio de 2023. 

 
 
 
 

Mauricio Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2023.05.30 15:43:26 -03'00'

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP: 87160-000. 

PABX/FAX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 8510/2023 

 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, considerando as pessoas aprovadas no Concurso Público nº 001/2019 e a 

necessidade de realização de exames e apresentação de documentação para o provimento dos cargos, 

segundo o Art.13, caput e §1º e Art.14 e seu parágrafo da Lei Municipal nº 1621/08 (Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Mandaguaçu), 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Ficam convocados (as) para comparecerem na sede da Prefeitura Municipal de 

Mandaguaçu na divisão de Pessoal, situado na Rua Bernardino Bogo nº 175, no prazo legal, as seguintes 

pessoas aprovadas para os cargos abaixo relacionados: 

 

Para prestar serviços na Secretaria Municipal de Administração. 

COLOCAÇÃO NOME CARGO 
26 SIMONE YURIKO TANAKA AGENTE ADMINISTRATIVO 
27 RENAN CAVALLINI AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mandaguaçu, 30 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 

Mauricio Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 
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201257 LUCIENI APARECIDA DE SOUZA CAYRES 
201253 MARIA RIBEIRO  
201251 ODAIR CANDIDO BROBOWSKI 
201294 RICARDO APARECIDO DE SOUZA 
201254 ROSELINA APARECIDA W. ROSA 
201259 ZELIA MACHADO DE OLIVEIRA 
201318 LUCIANA DA SILVA 
201443 ALZIR BOCCHI JUNIOR 
201442 FERNANDO CESAR ROCCO 
201426 JOANA CRISTINA FERDINANDO CAVALCANTE 
201427 MARCIA CUSTÓDIO 
201437 MONICA CRISTINA DA SILVA RIBEIRO 
201423 PAOLA SAMIRA NABARRETE DE ALMEIDA PINELLI 
201439 SANDRA MEIRE DE JESUS 
201432 SANDRA REGINA LUNARDON DE JESUS 
201447 MARCIA CRISTINA ELY SILVA 
201529 CELIO APARECIDO ZANINELO 
201691 ROSALINA MARTINHAGO 
201692 SHERMAN GROSSI DE SOUZA 
201694 CLAUDEMIR SOARES 
201695 CLEONILDA GONÇALVES PIRES 
201696 MAURA VIANA DA SILVA 
201697 ROSANA NAVARRO 
201701 MAYQUILA DE PAULA MENDONÇA CARVALHO 
201702 CLEONICE ALMEIDA DA SILVA DE SOUZA 
201703 DAYANI CRISTINA RODRIGUES CARNEIRO 
201704 FERNANDO LONARDONE CAPITOL 
201806 LUCIANO MARQUES BEZERRA 
201807 PATRICIA RODRIGUES CANELOSSI 
201909 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FAXINA 
201911 ANTONIO CARLOS SILVA 
201912 JOÃO PAULO VEREDIANO 
201913 CLAUDEMIR DE ARAUJO 
201914 LINIQUER APARECIDO DOS SANTOS 
201915 APARECIDO MANUEL SANCHES 
201916 EDIMAR ANTONIO BALESTRA 
 
 
 
Paço Municipal Prefeito Hiro Vieira em Mandaguaçu, 30 de maio de 2023. 

 
 
 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MAURICIO APARECIDO 
DA SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2023.05.30 15:36:26 -03'00'
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25-25/2023 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
ELETRODOMÉSTICOS PARA SORTEIO PÚBLICO A SER REALIZADO NO DIA DO TRABALHADOR, 
SETE DE SETEMBRO, ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, EVENTO PROERD E SORTEIO DE ENTREGA DE GARRAFAS PETS, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Paranapoema/PR, 
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência/Edital. 

 
CONTRATADA: CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME, sediada na AV AVENIDA BRASIL, nº 
433, na cidade de ENGENHEIRO BELTRAO, Estado do PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 
37.550.502/0001-04. 

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.440,00 (seis mil, quatrocentos e quarenta reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
RED. 316 06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.31.00.0  
 
 

Paranapoema/PR, 29 de maio de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 - PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: A.S.R. COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. 

  
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA PLATAFORMA CABINE MASTER PARA O CENTRO CULTURAL. 

 
Duração: 31/12/2023. 

 

Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).  

 

Data da Assinatura: 30 de maio de 2023. 
Ourizona-PR, 30 de maio de 2023. 

 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   17/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

63/2023

26/04/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

30/05/2023
Pregão eletrônico
17/2023 - PE
63/2023

AQUISIÇÃO DE UMA PLATAFORMA CABINE MASTER PARA O CENTRO
CULTURAL.

Participante: A.S.R. COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 PLATAFORMA CABINE MASTER 1,000 UN 40.000,00 40.000,00

Total do Participante: 40.000,00

Total Geral: 40.000,00

Manutenção da Administração geral 03.004.04.122.0003.2005.3.3.90.93.00 R$ 44.033,33

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

30 de Maio de 2023Ourizona,

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 AFA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS 

LTDA
 032 24.935.788/0001-96 3.245,60 1.650,00 Sim

2 DNS EMPREENDIMENTOS  075 46.666.044/0001-56 3.240,00 1.700,00 3,03 Sim
3 ORELI COMPANY LTDA  018 08.223.816/0001-96 3.245,60 2.695,00 58,53 Sim
4 CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA  022 29.324.988/0001-26 3.245,60 2.999,00 11,28 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 30/05/2023 14:26:23
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CONJUNTO

Descrição: CONJUNTO DE TRES BANDEIRAS EM TECIDO NOBRE EM CETIM SINTETICO, 2,5 PANOS DUPLA FACE 
SUBLIMADA, ACOMPANHADAS DE TRES ROSETAS DE CETIM PARA SEREM COLOCADAS NA EXTREMIDADE DE CADA 
BANDEIRA, DE ACORDO COM A SUA COR PREDOMINANTE, SENDO: 01 BRASIL, 01 ESTADO DO PARANA E 01 MUNICIPIO 
DE PARANAPOEMA, MEDIDAS: 1.12 x 1.60. ACOMPANHA UMA BASE TRIPE MADEIRA NOBRE ENVERNIZADA , FORMATO 
CIRCULAR COM ACABAMENTO TORNEADO E TRES MASTROS DE METAL REVESTIDOS NO TOM MADEIRA COM 
PONTEIRAS TORNEADAS E GANCHOS PARA FIXAR AS BANDEIRAS (USO INTERNO).
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.650,00 Valor Total: 3.300,00

Marca: PROPRIA Modelo: CONJUNTO DE TRES 
BANDEIRAS EM TECIDO NOBRE EM 
CETI

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 AFA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS 

LTDA
 038 24.935.788/0001-96 2.856,25 1.650,00 Sim

2 DNS EMPREENDIMENTOS  101 46.666.044/0001-56 2.856,00 1.700,00 3,03 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 30/05/2023 14:26:23
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CONJUNTO

Descrição: CONJUNTO DE TRES BANDEIRAS EM NYLON MARITIMO, 2,5 PANOS DUPLA FACE SUBLIMADA, ACOMPANHADAS 
DE 03 ROSETAS PARA SEREM COLOCADAS NA EXTREMIDADE DE CADA BANDEIRA, DE ACORDO COM A SUA 
PREDOMINATE , SENDO: 01 BRASIL, 01 ESTADO DO PARANA E 01 MUNICIPIO DE PARANAPOEMA, MEDIDAS: 1.12 x 1.60. 
ACOMPNHANDO UMA BASE TRIPE DE MADEIRA NOBRE ENVERNIZADA, FORMATO CIRCULAR COM ACABAMENTO 
TORNEADO E TRES MASTROS DE METAL REVESTIDOS NO TOM MADEIRA COM PONTEIRAS TORNEADAS E GANCHOS 
PARA FIXAR AS BANDEIRAS (USO INTERNO E EXTERNO)
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.650,00 Valor Total: 3.300,00

Marca: PROPRIA Modelo: CONJUNTO DE TRES 
BANDEIRAS EM NYLON MARITIMO, 
2,5

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023
Processo Administrativo Nº 75/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MARCOS FERNANDES DA SILVA

Data de Publicação: 04/05/2023 14:37:38

1 de 2Gerado em: 30/05/2023 14:26:23

MUNICIPIO DE PARANAPOEMA
PARANAPOEMA-PR

3 ORELI COMPANY LTDA  099 08.223.816/0001-96 2.856,25 2.398,00 41,06 Sim
4 CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA  075 29.324.988/0001-26 2.856,25 2.800,00 16,76 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: SIDNEI FRAZATTO

2 de 2Gerado em: 30/05/2023 14:26:23

MUNICIPIO DE PARANAPOEMA
PARANAPOEMA-PR

SIDNEI 
FRAZATTO:0797659390
0

Assinado de forma digital por 
SIDNEI FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.05.30 14:40:55 
-03'00'

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30-30/2023 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
ELETRODOMÉSTICOS PARA SORTEIO PÚBLICO A SER REALIZADO NO DIA DO TRABALHADOR, 
SETE DE SETEMBRO, ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, EVENTO PROERD E SORTEIO DE ENTREGA DE GARRAFAS PETS, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Paranapoema/PR, 
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência/Edital. 

 
CONTRATADA: AR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, sediada na RUA TELEMACO BORBA, 
nº 464, na cidade de JOINVILLE, Estado do SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.710.690/0001-38. 

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.219,66 (um mil, duzentos e dezenove reais e sessenta e seis 
centavos). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
RED. 316 06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.31.00.0  
 
 

Paranapoema/PR, 29 de maio de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32-32/2023 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
ELETRODOMÉSTICOS PARA SORTEIO PÚBLICO A SER REALIZADO NO DIA DO TRABALHADOR, 
SETE DE SETEMBRO, ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, EVENTO PROERD E SORTEIO DE ENTREGA DE GARRAFAS PETS, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Paranapoema/PR, 
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência/Edital. 

 
CONTRATADA: V A OTTONI EQUIPAMENTOS - ME, sediada na RUA LAURINDO CORDEIRO DE 
SOUZA, nº 257, na cidade de GOIOXIM, Estado do PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.770.897/0001-06. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.340,00 (um mil, trezentos e quarenta reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
RED. 316 06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.31.00.0  
 
 

Paranapoema/PR, 29 de maio de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27-27/2023 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
ELETRODOMÉSTICOS PARA SORTEIO PÚBLICO A SER REALIZADO NO DIA DO TRABALHADOR, 
SETE DE SETEMBRO, ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, EVENTO PROERD E SORTEIO DE ENTREGA DE GARRAFAS PETS, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Paranapoema/PR, 
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência/Edital. 

 
CONTRATADA: FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA, sediada na AV NEREU RAMOS, nº 33, 
na cidade de ARAQUARI, Estado do Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 42.727.372/0001-
64. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 5.840,00 (cinco mil, oitocentos e quarenta reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
RED. 316 06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.31.00.0  
 
 

Paranapoema/PR, 29 de maio de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28-28/2023 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
ELETRODOMÉSTICOS PARA SORTEIO PÚBLICO A SER REALIZADO NO DIA DO TRABALHADOR, 
SETE DE SETEMBRO, ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, EVENTO PROERD E SORTEIO DE ENTREGA DE GARRAFAS PETS, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Paranapoema/PR, 
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência/Edital. 

 
CONTRATADA: IMPÉRIO SOLUÇOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, sediada na Avenida 
RUA JOSÉ MARTINS FERNANDES, nº 601, na cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, Estado do 
SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob o nº 23.106.657/0001-33 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.380,00 (três mil, trezentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
RED. 316 06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.31.00.0  
 
 

Paranapoema/PR, 29 de maio de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29-29/2023 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
ELETRODOMÉSTICOS PARA SORTEIO PÚBLICO A SER REALIZADO NO DIA DO TRABALHADOR, 
SETE DE SETEMBRO, ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, EVENTO PROERD E SORTEIO DE ENTREGA DE GARRAFAS PETS, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Paranapoema/PR, 
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência/Edital. 

 
CONTRATADA: INOVA TECH INFORMATICA EIRELI, sediada na Avenida AV JUSCELINO K DE 
OLIVEIRA, nº 117, na cidade de TAIO, Estado do SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.706.488/0001-96. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.156,32 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e trinta e dois 
centavos). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
RED. 316 06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.31.00.0  
 
 

Paranapoema/PR, 29 de maio de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31-31/2023 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
ELETRODOMÉSTICOS PARA SORTEIO PÚBLICO A SER REALIZADO NO DIA DO TRABALHADOR, 
SETE DE SETEMBRO, ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, EVENTO PROERD E SORTEIO DE ENTREGA DE GARRAFAS PETS, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Paranapoema/PR, 
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência/Edital. 

 
CONTRATADA: MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, sediada na RUA PROFESSOR MAX 
HUMPL, nº 1139, na cidade de BLUMENAU, Estado do SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 15.275.465/0001-22. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.568,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
RED. 316 06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.31.00.0  
 
 

Paranapoema/PR, 29 de maio de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26-26/2023 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
ELETRODOMÉSTICOS PARA SORTEIO PÚBLICO A SER REALIZADO NO DIA DO TRABALHADOR, 
SETE DE SETEMBRO, ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, EVENTO PROERD E SORTEIO DE ENTREGA DE GARRAFAS PETS, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Paranapoema/PR, 
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência/Edital. 

 
CONTRATADA: UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, sediada na Avenida Dr. 
João Pessoa, nº 720, na cidade de Quatiguá, Estado do PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.043.791/0001-86. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.183,94 (oito mil, cento e oitenta e três reais e noventa e quatro 
centavos). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
RED. 316 06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.31.00.0  
 
 

Paranapoema/PR, 29 de maio de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO –  Nº 012/2023 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM  
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 

do objeto, futuras e eventuais Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos 

para a manutenção da iluminação pública do Município, conforme descritos no TERMO DE 

REFERENCIA no Anexo I do edital, conforme proposta vencedora, às empresas abaixo e 

respectivos valores, a saber: 
 

ELETROMEGA INSTALACOES ELETRICAS LTDA - CNPJ: 45.006.762/0001-33, 
com sede na Avenida Heitor Alencar Furtado, 6640, Sala 01, Jardim Santos Dumont, CEP: 87.706-
000 -  Paranavaí – Paraná, no valor total de R$ 26.685,00(vinte e seis mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais).   

 
ROENG – COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - CNPJ: 

08.028.641/0001-66, com sede na Rua Odilon Clímaco Pereira, 281 – Chácara Jaraguá, CEP: 
87.706-605 – Paranavaí – Paraná, no valor total de R$ 159.916,00 (cento e cinquenta e nove mil, 
novecentos e dezesseis reais). 
 

 
 

  
Cruzeiro do Sul, 29 de maio de 2023. 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34-34/2023 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EQUIPAMENTOS 
PARA O POSTO DE IDENTIFICAÇÃO INFORMATIZADO DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, conforme 
condições e especificações constantes no Termo de Referência/Edital. 

 
CONTRATADA: JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI, sediada na R CEL AMAZONAS, nº 868, na 
cidade de PORTO UNIAO, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
46.318.775/0001-00. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 5.713,90 (cinco mil, setecentos e treze reais e noventa centavos). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
RED. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0  
 
 

Paranapoema/PR, 30 de maio de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33-33/2023 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, para atender as diversas secretariais municipais, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de 
Paranapoema/PR, conforme condições e especificações constantes no Termo de 
Referência/Edital. 

 
CONTRATADA: L.F. CORREA – GRAFICA, sediada na Rua São Paulo, nº414, na cidade de 
Colorado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 04.400.137/0001-94. 

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 151.889,15 (cento e cinquenta e um mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e quinze centavos). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0  
212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0  
221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
230 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
 

Paranapoema/PR, 30 de maio de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35-35/2023 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EQUIPAMENTOS 
PARA O POSTO DE IDENTIFICAÇÃO INFORMATIZADO DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, conforme 
condições e especificações constantes no Termo de Referência/Edital. 

 
CONTRATADA: MARCOS FERARI LTDA, sediada na R CLAUDINEI PEDRO ZANELLA, nº 368, na 
cidade de ÁGUAS FRIAS, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 33.008.679/0001-
14. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.581,90 (seis mil, quinhentos e oitenta e um reais e noventa 
centavos). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
RED. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0  
 
 

Paranapoema/PR, 30 de maio de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  057/2023-PMSI 
Processo dispensa nº 024/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado: BRINK COMERCIO DE MATERIAS PEDAGOGICOS LTDA, CNPJ 

48.527.314/0001-73. 
Objeto do Contrato: Aquisição de Kits de Inclusão Especial a serem utilizados nos 

CMEIS para complementar as atividades educativas dos alunos matriculados na  
Rede Municipal de Ensino de Santo Inácio – PR.. 

Valor do Contrato: R$13.800,00 (Treze Mil e Oitocentos Reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 29/08/2023. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: trinta dias de maio de 2023. 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.36/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa prestadora de serviço de transporte de pessoas de Nova Esperança 

para Curitiba.. decorrente de Inexigibilidade n°    7/2022, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a VIACAO GARCIA LTDA  

inscrita no CNPJ sob nº. 78.586.674/0001-07. aditivam o contrato com término 

29/03/2024 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  

respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 

de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 29 de março de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor”  

EXTRATO DE CONTRATO 055/2023 
Processo Administrativo 040/2023 – Pregão Eletrônico 012/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO-ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob nº 
75.731.034/0001-55, sediado à Av.Dr. Gastão Vidigal, 600, centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal Sr. Marcos Cesar Sugigan, CONTRATADO: ROENG – COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA, CNPJ: 08.028.641/0001-66, com sede na Rua Odilon Clímaco Pereira, 281 – Chácara Jaraguá, CEP: 
87.706-605 – Paranavaí – Paraná, neste ato representado por Charles Augusto Rasmussen, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  012/2023,  mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

–DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais elétricos para a manutenção da iluminação pública do Município. Nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

item    Cod.  Qtd.  Und. Descrição Marca/ 
Modelo Valor Unt. Valor Total 

01 38351 200 Und 
Base relé fotoelétrico iluminação, tensão 
nominal 110/220 v, corrente nominal 10 a, tipo 
montagem poste, normas técnicas nbr 5.123/82 

Margirius 3,90 780,00 

02 38352 100 Und Braço galvanizado a fogo de 1 metro. Olivo 5,88 588,00 

03 38353 1200  M Cabo elétrico flexível 10,0 mm², 450/750v, 
isolação livre halogênios, cor preta Condusul 2,90 3.480,00 

04 38354 600 Und Conector Perfurante 2,5X10mm. Betel 1,09 654,00 

05 38355 300 Und 
Lâmpada led, tensão nominal bivolt v, potência 
nominal 18 w, tipo base g13, formato tubular t8, 
equivalência fluorescente de 40w 

Lumanti 1,92 576,00 

06 38356 600 Und Lâmpada Vapor Sódio Alta Pressão, Potência 
Nominal: 70 W, Tipo Base: E-40 Mm. Avant 4,18 2.508,00 

07 38357 300 Und 

Lâmpada  luz mista, tensão nominal 220 v, 
potência nominal 250 watt, tipo base edson - 27 
mm, tipo bulbo elíptico, diâmetro máximo 91 
mm. 

Ourolux 9,70 2.910,00 

08 38358 200 Und Luminária aberta E40 – Padrão COPEL/ 
C/policarbonato Olivo 40,90 8.180,00 

09 38359 100 Und 

Reator Lâmpada - Reator de descarga externo, 
galvanizado a fogo, com bobina de cobre, para 
Lâmpada multivapor metálico 150w, 220v, com 
alto fator de potência (afp). Dispositivo que 
permite a ignição/acendimento de Lâmpada s 
multivapor metálico e sua ligação à rede de 
energia elétrica. características mínimas: modelo 
para uso externo, construído em gabinete 
metálico, com tratamento anticorrosão, proteção 
do circuito contra intempéries, e suporte para 
fixação incorporado; tensão nominal: 220 
volts/60hz; alto fator de potência (afp), sendo 
fp>= 0,92; adequado para conexão a Lâmpadas 
multivapor metálico de qualquer marca com 
potência nominal de 150 watts. 

Imbrax 19,70 1.970,00 

10 38360 200 Und Reator para Lâmpada  vapor de sódio 250w, 220 
v, 60 hz, uso externo com base, galvanizado a Imbrax 12,50 2.500,00 
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fogo, com bobina de cobre, Reator 
eletromagnético para Lâmpada  vapor de sódio 
de alta pressão de 250 w, tensão de alimentação: 
220 v, 60 hz, para uso externo, ignitor integrado, 
invólucro e alça de fixação fabricados em chapa 
de aço. 

11 38361 150 Und 

Reator para Lâmpada  vapor metálico 400w, 220 
v, 60 hz, uso externo, galvanizado a fogo, com 
bobina de cobre, Reator para Lâmpada  vapor 
metálico de 400 w, 220 v, 60 hz, para uso 
externo, ignitor integrado, invólucro e alça de 
fixação fabricados em chapa de aço. 

Imbrax 51,00 7.650,00 

12 38362 400 Und Reator de 70v a vapor sódio. Imbrax 20,00 8.000,00 
13 38363 500 Und Lâmpada de 70 vapor sódio. Avant 9,70 4.850,00 
14 38364 300 Und Lâmpada de led 20V Lumanti 6,70 2.010,00 
15 38365 300 Und Lâmpada de led 30V Lumanti 9,70 2.910,00 
16 38366 300 Und Lâmpada de led 40V Lumanti 13,00 3.900,00 
17 38367 300 Und Lâmpada e led 50V Lumanti 18,00 5.400,00 

18 38368 6000 M 
Fio elétrico, tipo flexível / paralelo, bitola 2x2,5 
mm, cor branco, material condutor cobre, 
material isolamento pvc 

Condusul 1,78 10.680,00 

20 38370 300 Und Soquete Louça E-27 250V para Lâmpada G-20 1,60 480,00 

21 38371 4.50
0 M Cabo elétrico flexível, cabo 2,5 mm2, 450/750v, 

isolação livre de halogênios, cor preta Condusul 0,64 2.880,00 

22 38372 400 Und Conector perfurante 10x25mm Betel 3,48 1.392,00 

23 38373 300 Und 
Globo de plástico. Dimensões: (15x30) cm. globo 
avulso de pvc branco. boca no tamanho de 15 cm 
, altura de 30 cm. 

Stiloplast 23,70 7.110,00 

24 38374 200 Und 

Lâmpada de vapor metálico 400w/220 volts - 
base e-40 formato: ovóide. Cor: branco. Fluxo 
luminoso mínimo (im): 35000 lúmens. vida útil 
mínima: 20000 horas 

Ourolux 14,00 2.800,00 

25 38375 800 Und Lâmpada Vapor Sódio Alta Pressão, Potência 
Nominal: 70 W, Tipo Base: E-27 Mm Avant 8,90 7.120,00 

26 38376 500 Und Lâmpada  fluorescente - Lâmpada  econômica 
45w - 127v Ourolux 18,90 9.450,00 

27 38377 300 Und Lâmpada  fluorescente compacta 45w/220v (+/- 
2w), espiral. Ourolux 19,00 5.700,00 

28 38378 400 Und 
Lâmpada  led, tensão nominal bivolt v, potência 
nominal 30 w, tipo base e-27, fluxo luminoso 
2700 lm, tipo superled (alta potência) 

Lumanti 8,60 3.440,00 

29 38379 300 Und 
Lâmpada vapor de sódio. 150 watts, 
temperatura de cor 2000k. fluxo luminoso 
15300 lm. Soquete e-40. tensão 220 v 

Avant 8,60 2.580,00 

30 38380 700 Und 
Lâmpada  vapor sódio alta pressão, potência 
nominal 100 w, tipo base e40, tipo bulbo 
tubular, tensão nominal 220 v 

Avant 6,98 4.886,00 

34 38384 700 Und Rele fotoelétrico (fotocélula) 220v aplicação 
iluminação externa, 100 watts. Dreik 6,00 4.200,00 

35 38385 200 rolo Fita isolante elétrica, preta, 20 m, 19 mm Enerbrás 2,60 520,00 
36 38386 200 Und Globo modelo São Paulo com Pino e Brasão Projeluz 48,99 9.798,00 
37 38387 300 Und Lâmpada  luz mista , tensão nominal 220 v, Ourolux 9,90 2.970,00 
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potência nominal 160 watt, tipo base edson - 27 
mm, tipo bulbo elíptico, diâmetro máximo 76 
mm 

38 38388 700 Und Lâmpada vapor mercúrio 80w base e27 Ourolux 6,49 4.543,00 

39 38389 15 Und Padrão Trifásico 50 amperes, saída aérea, 
montado Própria 830,00 12.450,00 

40 38390 300 Und 

Plafonier com receptáculo, tipo porta Lâmpada, 
material: porcelana, rosca e27, corrente 16 a, 
tensão: 750 v com bornes embutidos, soquete de 
latão niquelado e sistema antivibratório. 

Reue 
Ilumi 1,25 375,00 

41 38391 200 Und 

Reator Lâmpada vapor mercúrio, tipo uso 
externo, com base, galvanizado a fogo, com 
bobina de cobre, potência nominal Lâmpada 125 
watt, tensão nominal 220 v, frequência nominal 
60 hz, fator potência alto, normas técnicas nbr 
5.125/80 

Inbrax 33,89 6.778,00 

42 38392 200 Und Soquete Louça E-40 para lâmpada G-20 4,49 898,00 
Total....................................................................................................................................................... 159.916,00 

–DA VIGÊNCIA: 29/05/2024  
-DO PREÇO: R$ 159.916,00 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos e dezesseis reais).  
–DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06.001.15.452.0005.2020 AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
162 06.001.15.452.0005.2.020.3.3.90.30.00.0 01507 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
118 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 
117 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

  06.001.15.452.0005.2015 MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA 
128 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 
129 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.0 01507 MATERIAL DE CONSUMO 

  06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
137 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 

  06.001.15.452.0005.2017 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
142 06.001.15.452.0005.2.017.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
143 06.001.15.452.0005.2.017.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.15.452.0005.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
150 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 
151 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 

  06.001.15.452.0005.2021 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO 
167 06.001.15.452.0005.2.021.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 

  06.001.26.782.0004.2017 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
    212 06.001.26.782.0004.2.017.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 

–DO FORO: O Foro da Comarca de Paranacity/PR  
Cruzeiro Do Sul /PR, 29 de maio de 2023. 

__________________________                                               __________________________ 
     Representante legal                                                   Roeng – Comercio De Materiais Eletricos Ltda. 
      Contratante                                                                                             contratado                                         

__________________________  
Maria Aparecida Batista 

Coordenadora de Compras 
Fiscal do contrato 

TESTEMUNHAS: 
__________________________                                ___________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 056/2023 
Processo Administrativo 040/2023 – Pregão Eletrônico 012/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO-ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob nº 75.731.034/0001-55, 
sediado à Av.Dr. Gastão Vidigal, 600, centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Marcos Cesar Sugigan, 
CONTRATADO: ELETROMEGA INSTALACOES ELETRICAS LTDA - CNPJ: 45.006.762/0001-33, com sede na Avenida Heitor 
Alencar Furtado, 6640, Sala 01, Jardim Santos Dumont, CEP: 87.706-000 -  Paranavaí – Paraná, neste ato representada por 
Fernanda Duarte Gaspar Ribeiro, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  012/2023,  mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
–DO OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos para a manutenção da iluminação 
pública do Município. Nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 
item  Cod.   Qtd. Und. Descrição Marca/ 

Modelo Valor Unt. Valor Total 

19 38369 300 und Soquete De Louça E-27 para Lâmpada G-20 1,65 495,00 

31 38381 700 und Lâmpada  vapor sódio alta pressão, potência nominal 250 w, 
tipo base e40, tipo bulbo tubular, tensão nominal 220 v G-Light 9,99 6.993,00 

32 38382 300 und 

Reator para Lâmpada  vapor de sódio 70w, 220 v, 60 hz, uso 
externo, com base, galvanizado a fogo, com bobina de cobre, 
Reator eletromagnético para Lâmpada  vapor de sódio de 
alta pressão de 70 w, tensão de alimentação: 220 v, 60 hz, 
para uso externo, ignitor integrado, invólucro e alça de 
fixação fabricados em chapa de aço. 

Inbrax 35,00 10.500,00 

33 38383 300 und Reator Vapor Sódio 220v 70W Ext. Com Base  Galvanizado Inbrax 28,99 8.697,00 
Total.......................................................................................................................................................................................... 26.685,00 

–DA VIGÊNCIA:29/05/2024  
-DO PREÇO: R$ 26.685,00(vinte e seis mil, seiscentos e oitenta e cinco reais).   
–DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06.001.15.452.0005.2020 AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
162 06.001.15.452.0005.2.020.3.3.90.30.00.0 01507 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
118 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 
117 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

  06.001.15.452.0005.2015 MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA 
128 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 
129 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.0 01507 MATERIAL DE CONSUMO 

  06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
137 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 

  06.001.15.452.0005.2017 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
142 06.001.15.452.0005.2.017.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
143 06.001.15.452.0005.2.017.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.15.452.0005.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
150 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 
151 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 

  06.001.15.452.0005.2021 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO 
167 06.001.15.452.0005.2.021.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 

  06.001.26.782.0004.2017 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
    212 06.001.26.782.0004.2.017.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 

– FORO: O Foro da Comarca de Paranacity/PR  
Cruzeiro Do Sul /PR, 29 de maio de 2023. 

__________________________                                               __________________________ 
     Representante legal                                                         Eletromega Instalações Elétricas Ltda. 
      Contratante                                                                                            contratado                                   

__________________________  
Maria Aparecida Batista 

Coordenadora de Compras 
Fiscal do contrato 

TESTEMUNHAS: 
__________________________                                ___________________________ 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2023-PMSI 

SUSPENSÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
 
CONTRATANTE: Município de SANTO INÁCIO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, inscrito no CNPJ nº 76.970.375/0001-46 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Geny Violatto, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.600.049-3 e do 
CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: AMBROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. 
 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 42/2023 – Tomada de Preços nº 001/2023  
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL COM EXECUÇÃO DE: 
SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; MOVIMENTO DE TERRA, 
DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS; FUNDAÇÕES; ESTRUTURAS; ALVENARIA, 
DIVISÓRIA, MUROS E FECHOS; COBERTURA; ESQUADRIAS, ACESSÓRIOS, 
VIDROS E ESPELHOS; INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO; INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, GÁS - GLP, 
INCÊNDIOS E APARELHOS; REVESTIMENTOS, IMPERMEABILIZAÇÕES, PINTURAS 
E ARGAMASSAS; PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO, PAISAGISMO E 
EQUIPAMENTOS EXTERNOS; LIMPEZA FINAL E DEMAIS ITENS E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM PROJETO.  
 
ADITIVO: O presente instrumento tem por finalidade o 1º Termo Aditivo com objetivo de 
suspender o prazo de execução da obra pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
data de assinatura desse ato. O motivo que deu causa a suspensão do prazo de 
execução, encontra-se justificado em parecer técnico, emitido pelo profissional Jorge 
Lucas Monteiro CREA-PR 173290/D, que informa a alteração na Implantação da 
Construção do Barracão por motivos de melhor topografia do terreno, e também, 
realocação do lugar por questões estratégicas para um novo empreendimento naquele 
local. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65 da Lei 8.666/93 e parágrafo único do Art. 8 da Lei 
8.666/93. 
 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 06 de Abril de 2023. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio, 06 de Abril de 2023. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

de maio de 2023.

Ourizona-PR, 30 de maio de 2023.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

03.004.04.122.0003.2005.3.3.90.93.00 R$ 44.033,33

Assinatura do Responsável

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

______________________________
SIDNEI FRAZATTO ______________________________

SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL



Desde 1960

GIONALe QUARTA-FEIRA, 31 DE MAIO DE 2023
Nova Esperança nº 3571 - Colorado nº2658 17www.oregionaljornal.com.br
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AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 025/2023 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 
O Município de Santo Inácio, torna público que, realizará Chamada Pública para 
Manifestação de Interesse, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 02/06/2023, ATÉ ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@santoinacio.pr.gov.br 

ENDEREÇO DO EDITAL: www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da 
Transparência 

 
1. OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta Chamada Pública a Aquisição de pares de tênis escolares para 
composição do uniforme escolar dos alunos da rede de ensino público do município de 
Santo Inácio/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.  
1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.2.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2. – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Inácio – PR, para o exercício 
de 2023, na classificação abaixo: 
 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 Divisão de Ensino 
12.361.0007.6023 Manutenção do Ensino Fundamental – Escola Omar de Oliveira 
01240 3.3.90.32.00.00 000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
01245 3.3.90.32.00.00 103 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
01250 3.3.90.32.00.00 104 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
01255 3.3.90.32.00.00 107 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
12.365.0007.6032 Manutenção da Educação Infantil – Creche Bom Pastor 
01715 3.3.90.32.00.00 000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
01720 3.3.90.32.00.00 103 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
01725 3.3.90.32.00.00 104 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

 

 

01730 3.3.90.32.00.00 107 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
12.365.0007.2025 Manutenção da Educação Infantil – Escola Maria Messias (CSU) 
01505 3.3.90.32.00.00 000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
01510 3.3.90.32.00.00 103 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
01515 3.3.90.32.00.00 107 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 
3. DO VALOR ESTIMADO 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 46.897,20 (quarenta e seis mil, 
oitocentos e noventa e sete reais e vinte centavos). 
 
4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇOS / COTAÇÃO 
 
4.1.   A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@santoinacio.pr.gov.br, ou via protocolo, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: até 02/06/2023 às 17:00hs. 
 
4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal e Qualificação Técnica: 

 
4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
 
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública 
será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – MEI; 

 
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

 
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
 
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
 
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

 
4.3  Comprovação de Qualificação Técnica: 

  

 

a) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, comprovando que a empresa licitante realizou o 
fornecimento compatível com o objeto do presente certame, indicando a qualidade do 
atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do objeto fornecido, com 
reconhecimento de firma, se for emitido por entidade privada; 
b)  Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão obedecer ao termo 
de referência; 
c) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do fornecimento, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  
 
4.4 Proposta de Preços / Cotação: 

 
4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante 
no  Anexo II deste Edital. 
4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências         deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 92, inciso V, combinado 
com o art. 140, parágrafo 3º, da Lei n° 14.133/2021 e alterações. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a  
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. Poderá a Prefeitura Municipal de Santo Inácio revogar o presente Edital da Chamada 
Pública para Manifestação de Interesse, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública para Manifestação de 
Interesse, no todo ou     em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Santo 
Inácio. 
 

Santo Inácio – PR, 30 de maio de 2023. 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal  

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038
72972

 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DO OBJETO 

 
O objeto do presente termo de referência é a Aquisição de pares de tênis escolares para 
composição do uniforme escolar dos alunos da rede de ensino público do município de 
Santo Inácio/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.   
 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 
 
                                      

Item Descrição Do Produto Und Qtd V. Unt V. Total 
1 TÊNIS ESCOLAR - FECHAMENTO DE 

CADARÇO   Considerações Gerais: A 
especificação técnica dos produtos descritos a 
seguir utiliza como referência a norma ABNT 
NBR 16473 – Confortos em calçados escolares – 
requisitos e ensaios – primeira edição 11.04.2016, 
ajustando-se às necessidades e características 
desejadas pela Prefeitura. 
O Tênis deve ser fabricado no processo de 
montagem ensacada, com fixação da palmilha ao 
cabedal pelo processo de costura Strobel 
(Overloque) e após ser AUTOCLAVADO, com 
vulcanização direta da borracha da banda lateral no 
solado e na lona do cabedal. 
Por se tratar de um produto em produção fabril, 
exige-se que as dimensões dos calçados 
acompanham os padrões comerciais baseados na 
escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 
centímetros de número a número. A medida 
realizada em calçado já confeccionado deverá ser 
efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de 
overloque, com variação permitida de 3% (+/-). 
Deve ter o Brasão do órgão aplicado na Lingueta 
do Tênis. A marca da amostra deverá ser a mesma 
constante na proposta de preços junto com os 
laudos e consequentemente deverá permanecer 
inalterada durante toda a vigência da ata de 
registro de preços, sob pena de desclassificação 
e/ou cancelamento da ata 

PAR 300 101,07 30.321,0
0 

 

 

 
(Foto 

Ilustrativa) 
 
1 - COR E MATERIAL DO CABEDAL E 
LINGUETA - A gáspea do cabedal, laterais e 
lingueta, deverão ser de lona 100% algodão, de no 
mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor 
Azul semelhante ao Pantone 19-4056 TPX, 
devendo estar dublada com sarja também de 100% 
algodão desengomado com gramatura mínima de 
230 gramas por metro quadrado, totalizando assim 
um mínimo de 530 gramas por metro quadrado, no 
conjunto. 
2 - CONTRA FORTE - O contra forte se localiza 
na região do calcanhar entre a lona externa e a 
espuma interna. É fabricado em elastômero 
vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm de 
espessura, devendo ser chanfrado em toda sua 
borda superior na largura mínima de 8 mm 
terminando em zero. 
3 - FORRO- O tênis deve ser todo forrado 
internamente com tecido poliéster (gramatura 
mínima 130 Gr/m2) na cor Preto, dublado com 
espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm de 
espessura e densidade 26 kg/m3 (quilograma por 
metro cúbico). 
4 - DEBRUM E COSTURAS - A gáspea deve ser 
toda debruada. O debrum será de Gorgurão com 
largura mínima de 12 mm e com bordas que não 
desfiam. Na mesma cor do cabedal. 
Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um 
arremate de no mínimo 2 pontos nas extremidades. 
As costuras externas “aparentes” devem ser duplas 
e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada 
deve ser de poliamida (nylon) número comercial 
40, na cor Branca. 
5 - CADARÇO / ATACADOR –  O tênis deverá 

 

 

ser entregue com Um par de cadarço na cor 
Branco, devendo ser de algodão com fibras 
sintéticas, armação trançada e chata, largura de no 
mínimo de 7,00 mm e comprimento adequado a 
cada número. 
6 - ILHÓSES – Devem ser de alumínio com 
acabamento natural, diâmetro interno mínimo de 5 
mm, composto por duas peças (ilhós e arruela) nos 
passadores do cadarço. 
7 - BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA, BANDA 
LATERAL - Devem ser de uma Composição 
elastomérica vulcanizada, composta por borracha 
natural (NR), borracha de butadieno estireno 
(SBR) e borracha de etileno propileno dieno 
(EPDM), sendo estes componentes 
preponderantes. Biqueira e Sobre Biqueira com 
espessura mínima de 1,4 mm. 
7.1 - CORES: a Biqueira, Sobre Biqueira e a 
Banda Lateral devem ser na cor Azul semelhante 
ao Pantone 19-4056 TPX, o Filete e o Friso na cor 
Vermelho semelhante ao Pantone 18-1555 TPX. A 
sobre biqueira deverá ter gravação de reforço, tudo 
similar à ilustração da vista externa. 
8 - NA ILUSTRAÇÃO ABAIXO UMA FOTO 
DO PRODUTO PARA ORIENTAÇÃO DAS 
PARTES DO TÊNIS EM QUESTÃO. 

 
(Foto Ilustrativa) 

 
9 - ETIQUETA – Deverá ser colocada na parte 
traseira do tênis também de elastômero 
vulcanizado (mesmo material da 
banda lateral) na cor Azul semelhante ao Pantone 
19-4056 TPX, com escrita do nome do Órgão. 
 
 
 
 
 
 

(Foto Ilustrativa) 

Diametro 
Interno 5mm 
(+/-1mm). 

 

 

10 - Palmilha Amortecedora - Palmilha de EVA 
de no mínimo 4,5 milímetros de espessura, dublada 
com sarja 100% algodão na cor Preta, com no 
mínimo 220 gramas por metro quadrado. 

 
 

(Foto Ilustrativa) 
11 - SOLA – Peça integrante da base inferior do 
calçado. Deverá ser fabricado em “PU”, 
Poliuretano poliéter de alta resistência a hidrolise. 
Este solado deve ser na cor Preto, devendo ter a 
gravação da numeração em todos os tamanhos de 
forma permanente, e formato antiderrapante, 
similar à ilustração abaixo. E na sua base deve 
acompanhar o perfil da forma e ser em formato de 
cunha, com espessura dianteira (Espessura A) 5 
milímetros, e espessura trazeira (Espessura B) 9 
milímetros, tolerância admitida +/- 1 milímetro, 
isso deve ser seguido em todos os tamanhos. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Vista do solado com desenho antiderrapante com o 
número gravado 

(Foto Ilustrativa) 
12 - AMOSTRAS - As amostras deverão ser 
apresentadas nos números: 1 par número 33, 1 par 
número 37, 1 par número 39 e 1 par número 42, 
para analise dos materiais utilizados, deverão 
acompanhar as amostras os insumos usados na  

 

fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 
1 par de palmilha amortecedora, amostra da lona 
do cabedal, sarja, forro com espuma estes três itens 
de preferência amostra no tamanho A4, biqueira, 
sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, contra forte, 
debrum, cadarço(s), palmilha de overloque. Estes 
materiais serão submetidos a analise em 
laboratório juntamente com as amostras, se 
necessidade houver, para avaliação da 
conformidade dos insumos e cores conforme 
especificação, normas técnicas e valores para 
aceitabilidade dos materiais descritos neste 
EDITAL. 
13 – LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - Os 
tênis deverão atender as normas de conforto, 
devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto 
com as Amostras, segundo as NBRs abaixo, e seu 
resultado terá que atingir o resultado final: 
CONFORTAVEL. 

 
14 - LAUDOS - DEMOSTRAÇÃO DE 
QUALIDADE E DURABILIDADE- O tênis 
deverá atender as normas técnicas elencadas no 
quadro abaixo, sendo que os laudos dos ensaios 
devem acompanhar as Amostras; para que fique 

ITENS ENSAI
O DESCRIÇÃO 

 
1 

ABNT 
NBR 
14834  

Conforto do calçado 
(norma geral); 

 
2 

 ABNT 
NBR 
14835  

Massa do calçado 

 
3  ABNT 

NBR 
14836  

Pico de pressão na 
região do calcâneo. Pico 
de pressão na região da 
cabeça dos metatarsos; 

 
4 

 ABNT 
NBR 
14837  

Temperatura interna 

 
5 

 ABNT 
NBR 
14838 

Índice de 
amortecimento; 

 
6 

 ABNT 
NBR 
14839  

Índice de Pronação; 

 
7  ABNT 

NBR 
14840  

Percepção de calce 
Marcas/lesões Sintomas 
de dor/ Formação de 
bolhas e/ ou lesões; 

Espessura B 

 

 

demonstrada a plena qualidade do produto: 
ITEN

S 
ENSAI

O DESCRIÇÃO Orientaçã
o  

1 NBR 
14742 

Determinação 
da resistência a 

flexões 
contínuas em 
um ângulo de 
90º o ensaio  
deverá ser 

realizado após 
envelhecimento 

por hidrólise 

Sem corte 
inicial: 

sem danos 
após 

30.000 
flexões 

Com corte 
inicial: 

progressão 
do corte: 

máximo 4 
mm 

2 NBR 
14738 

Determinação 
da resistência 

ao desgaste por 
abrasão - Perda 
de espessura – 
Solado, após 

envelhecimento 
por hidrólise  

 Média 
solicitação: 

Até 70 
centésimo 

de mm 

3 
ABNT 
NBR 
15379 

Determinação 
da resistência 
da colagem da 
banda lateral 

APÓS 
ENVELHECI
MENTO POR 

Hidrólise 
banda lateral x 

cabedal e 
banda lateral x 

solado 

Calçado de 
uso diário: 

Mínimo 
4,5 N/mm 

4  Satra 
TM 352 

Distinção do 
tipo de 

poliuretano do 
Solado 

Poliuretan
o PU 

POLIETE
R 

5 
ABNT 
NBR 
14739 

Deformação 
dinâmica da 

Palmilha 
Amortecedora 

Máximo 
20 % 

6 
ISO 

13287/1
9 

Fricção de 
calçados e 

pisos 
(Resistência ao 
deslizamento) 

  

 
Coeficient
e de Atrito 

Seco: 
Mínimo 

0,50 
(média) 

 

 

Úmido 
mínimo 

0,35 
(média) 
Força 

Aplicada 
400 N 

 

7 

ABNT 
NBR 

15496/2
0 

LONA DO 
CABEDAL E 

FORRO 
Construção 
superior do 
calçado – 

determinação 
da resistência a 

abrasão – 
Método 

Martindale 
Cabedal 

externo e forro 

Cabedal 
externo: 
51.200 
ciclos a 
seco: 

abrasão 
leve e 

descoloraç
ão leve 

(maior ou 
igual ao 
grau três 
na escala 
de cinzas, 
conforme 

ABNT 
NBR ISSO 
105 A02) 

25.600 
ciclos a 
úmido: 
abrasão 

moderada 
e 

descoloraç
ão leve 

(maior ou 
igual ao 
grau três 
na escala 

de  
 

cinzas, 
conforme 

ABNT 
NBR ISSO 
105 A02) 

Forro: 
25.600 
ciclos a 
seco e 

12.800 a  

 

úmido. O 
forro não 

deve 
apresentar 

furos  

8 

EN ISO 
22774 – 
Procedi
mento 1 

ATACADORE
S. Resistência 
do atacador à 

fricção. 

Não 
devem 
estar 

danificado
s até 

15.000 
ciclos de 
fricção 

9 

ABNT 
NBR 

15262/1
2 

ILHOSES 
Determinação 

da resistência à 
corrosão 

Leve 
corrosão e 
alteração 

visual 
 

15 - ACREDITAÇÃO - Os laudos dos itens 13 e 
14 deverão ser realizados por laboratório 
comprovadamente acreditado pelo INMETRO. 
Para isso é necessário apresentação de cópia 
simples do certificado de acreditação emitido pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO ou que tenham a 
chancela do mesmo. 

 
2 TÊNIS ESCOLAR – FECHAMENTO COM 

VELCRO, Considerações Gerais: A especificação 
técnica dos produtos descritos a seguir utiliza 
como referência a norma ABNT NBR 16473 – 
Confortos em calçados escolares – requisitos e 
ensaios – primeira edição 11.04.2016, ajustando-se 
às necessidades e características desejadas pela 
Prefeitura. 
O Tênis deve ser fabricado no processo de 
montagem ensacada, com fixação da palmilha ao 
cabedal pelo processo de costura Strobel 
(Overloque) e após ser AUTOCLAVADO, com 
vulcanização direta da borracha da banda lateral no 
solado e na lona do cabedal. 
Por se tratar de um produto em produção fabril, 
exige-se que as dimensões dos calçados 
acompanham os padrões comerciais baseados na 
escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 
centímetros de número a número. A medida 
realizada em calçado já confeccionado deverá ser 

PAR 180 92,09 16.576,2
0 

 

 

efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de 
overloque, com variação permitida de 3% (+/-). 
Deve ter o Brasão do órgão aplicado na Tira do 
Velcro. A marca da amostra deverá ser a mesma 
constante na proposta de preços junto com os 
laudos e consequentemente deverá permanecer 
inalterada durante toda a vigência da ata de 
registro de preços, sob pena de desclassificação 
e/ou cancelamento da ata.   
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  
 

(Foto Ilustrativa) 
 
1 - COR E MATERIAL DO CABEDAL E 
LINGUETA - A gáspea do cabedal, laterais e 
lingueta, deverão ser de lona 100% algodão, de no 
mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor 
Azul semelhante ao Pantone 19-4056 TPX, 
devendo estar dublada com sarja também de 100% 
algodão desengomado com gramatura mínima de 
230 gramas por metro quadrado, totalizando assim 
um mínimo de 530 gramas por metro quadrado, no 
conjunto. 
2 - CONTRA FORTE - O contra forte se localiza 
na região do calcanhar entre a lona externa e a 
espuma interna. É fabricado em elastômero 
vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm, 
devendo ser chanfrado em toda sua borda superior 
na largura mínima de 8 mm terminando em zero. 
3 – FORRO - O tênis deve ser todo forrado 
internamente com tecido poliéster (gramatura 
mínima 130 Gr/m2) na cor Preto, dublado com 
espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm de 
espessura e densidade 26 kg/m3 (quilograma por 
metro cúbico). 
4 - DEBRUM E COSTURAS - A gáspea deve ser 
toda debruada. O debrum será de Gorgurão com 
largura mínima de 12 mm e com bordas que não 
desfiam. Na mesma cor do cabedal. 

 

 

Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um 
arremate de, no mínimo, 2 pontos nas 
extremidades. As costuras externas “aparentes” 
devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre 
si. A linha usada deve ser de poliamida (nylon) 
número comercial 40, na cor Branca. 
5 - FECHAMENTO COM VELCRO - Tênis 
escolar infantil deve ter fechamento com uma tira 
de velcro sendo que a mesma deverá ter em torno 
de 40 mm de largura, podendo variar conforme a 
escala de numero a numero,  toda debruada, igual o 
cabedal. 
6 - BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA, BANDA 
LATERAL - Devem ser de uma Composição 
elastomérica vulcanizada, composta por borracha 
natural (NR), borracha de butadieno estireno 
(SBR) e borracha de etileno propileno dieno 
(EPDM), sendo estes componentes 
preponderantes. Biqueira e sobre biqueira com 
espessura mínima de 1,4 mm.  
6.1 - CORES: a Biqueira, Sobre Biqueira e a 
Banda Lateral devem ser na cor Azul semelhante 
ao Pantone 19-4056 TPX, o Filete e o Friso na cor 
Vermelho semelhante ao Pantone 18-1555 TPX. A 
sobre biqueira deverá ter gravação de reforço, tudo 
similar à ilustração da vista externa. 
7 - NA ILUSTRAÇÃO ABAIXO UMA FOTO 
DO PRODUTO PARA ORIENTAÇÃO DAS 
PARTES DO TÊNIS EM QUESTÃO. 

 
 

FOTO ILUSTRATIVA 
 

8 - ETIQUETA – Deverá ser colocada na parte 
traseira do tênis também de elastômero 
vulcanizado (mesmo material da banda lateral) na 
cor Azul semelhante ao Pantone 19-4056 TPX, 
com escrita do nome do Órgão. 
 
  

 

 
 
 
 
 
 

 
(Foto Ilustrativa) 

9 - Palmilha Amortecedora - Palmilha de EVA 
de no mínimo 4,5 milímetros de espessura, dublada 
com sarja 100% algodão na cor Preta, com no 
mínimo 220 gramas por metro quadrado.  
 
 
 
 
 
 

(Foto Ilustrativa) 
10 - SOLA – Peça integrante da base inferior do 
calçado. Deverá ser fabricado em “PU”, 
Poliuretano poliéter de alta resistência a hidrolise. 
Este solado deve ser na cor Preto, devendo ter a 
gravação da numeração em todos os tamanhos de 
forma permanente, e formato antiderrapante, 
similar à ilustração abaixo. E na sua base deve 
acompanhar o perfil da forma e ser em formato de 
cunha, com espessura dianteira (Espessura A) 5 
milímetros, e espessura trazeira (Espessura B) 9 
milímetros, tolerância admitida +/- 1 milímetro, 
isso deve ser seguido em todos os tamanhos.    

 
 
 
 
 

Vista do solado com desenho antiderrapante com o 
número gravado 

(Foto Ilustrativa) 
11 – AMOSTRAS - As amostras deverão ser 
apresentadas nos números: 1 par número 18, 1 par 
número 20, 1 par número 27 e 1 par número 29,  

 

para analise dos materiais utilizados, deverão 
acompanhar as amostras os insumos usados na 
fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 
1 par de palmilha amortecedora, amostra da lona 
do cabedal, sarja, forro com espuma estes três itens 
de preferência amostra no tamanho A4, biqueira, 
sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, contra forte, 
debrum, tira do velcro, palmilha de overloque. 
Estes materiais serão submetidos a analise em 
laboratório juntamente com as amostras, se 
necessidade houver, para avaliação da 
conformidade dos insumos e cores conforme 
especificações, normas técnicas e valores para 
aceitabilidade dos materiais descritos neste 
EDITAL. 
12 - LAUDO - SUBSTÂNCIAS RESTRITIVAS 
DO SOLADO E PALMILHA -  Por se tratar de 
produto de uso infantil, exige que o solado e a 
palmilha da papete seja isento de  FTALATOS 
CONFORME LEI 3222/12 - FTALATOS tem seu 
uso restrito redobrando-se os cuidados quando 
tratamos de produtos que serão usados por crianças 
em fase de crescimento -  para comprovação disso 
será necessário entregar junto com as amostras o 
laudo de laboratório abaixo: 

13 – LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - Os 
tênis deverão atender as normas de conforto, 
devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto 
com as Amostras, segundo as NBRs abaixo, e seu 
resultado terá que atingir o resultado final: 
CONFORTAVEL. 

NORMA 
ESPECIFICAÇÃO / 

REFERÊNCIA 
NORMATIVA 

 
SOLADO E 
PALMILHA 

 
BS EN 14372- 

REQUISITOS DE 
SEGURANÇA- 

ITEM 6.3.2: 
DETERMINAÇÃ
O DE FTALATOS 

UE, EUA, CANADÁ 
ARGENTINA, BRAZIL: 

SOMATÓRIO NÃO 
PODE SER SUPERIOR 

A 0,1% EM MASSA 
1.000/PPM (partes por 

milhão); 

 
ITENS 

ENSAI
O DESCRIÇÃO 

 
1 

ABNT 
NBR 
14834  

Conforto do calçado 
(norma geral); 

Espessura B 

 

 

14 - LAUDOS - DEMOSTRAÇÃO DE 
QUALIDADE E DURABILIDADE- O tênis 
deverá atender as normas técnicas elencadas no 
quadro abaixo, sendo que os laudos dos ensaios 
devem acompanhar as Amostras; para que fique 
demonstrada a plena qualidade do produto: 
ITEN

S 
ENSAI

O DESCRIÇÃO Orientação  

1 NBR 
14742 

Determinação 
da resistência a 

flexões 
contínuas em 
um ângulo de 
90º o ensaio  
deverá ser 

realizado após 
envelhecimento 

por hidrólise 

Sem corte 
inicial: sem 
danos após 

30.000 
flexões 

Com corte 
inicial: 

progressão 
do corte: 

máximo 4 
mm 

2 NBR 
14738 

Determinação 
da resistência 

ao desgaste por 
abrasão - Perda 
de espessura – 
Solado, após 

envelhecimento 
por hidrólise  

 Média 
solicitação: 

Até 70 
centésimo de 

mm 

3 ABNT 
NBR 

Determinação 
da resistência 

Calçado de 
uso diário: 

 
2 

 ABNT 
NBR 
14835  

Massa do calçado 

 
 
3 

 ABNT 
NBR 
14836  

Pico de pressão na região 
do calcâneo. Pico de 
pressão na região da 
cabeça dos metatarsos; 

 
4 

 ABNT 
NBR 
14837  

Temperatura interna 

 
 
5 

 ABNT 
NBR 
14838 

 
Índice de 

amortecimento; 
 
6 

 ABNT 
NBR 
14839  

Índice de Pronação; 

 
 
7 

 ABNT 
NBR 
14840  

Percepção de calce 
Marcas/lesões Sintomas 
de dor/ Formação de 
bolhas e/ ou lesões; 

 

 

15379 da colagem da 
banda lateral 

APÓS 
ENVELHECI
MENTO POR 

Hidrólise 
banda lateral x 

cabedal e 
banda lateral x 

solado 

Mínimo 4,5 
N/mm 

4 
 Satra 
TM 
352 

Distinção do 
tipo de 

poliuretano do 
Solado 

Poliuretano 
PU 

POLIETER 

5 
ABNT 
NBR 
14739 

Deformação 
dinâmica da 

Palmilha 
Amortecedora 

Máximo 20 
% 

6 
ISO 

13287/
19 

Fricção de 
calçados e 

pisos 
(Resistência ao 
deslizamento)  

 
Coeficiente 

de Atrito 
Seco: 

Mínimo 0,50 
(média) 
Úmido 

mínimo 0,35 
(média) 
Força 

Aplicada 400 
N 
 

7 

ABNT 
NBR 

15496/
20 

LONA DO 
CABEDAL E 

FORRO 
Construção 
superior do 
calçado – 

determinação 
da resistência a 

abrasão – 
Método 

Martindale 
Cabedal 

externo e forro 

Cabedal 
externo: 

51.200 ciclos 
a seco: 

abrasão leve 
e 

descoloração 
leve (maior 
ou igual ao 
grau três na 

escala de 
cinzas, 

conforme 
ABNT NBR 

ISSO 105 
A02) 25.600 

ciclos a 
úmido: 
abrasão  

 

moderada e 
descoloração 
leve (maior 
ou igual ao 
grau três na 

escala de 
cinzas, 

conforme 
ABNT NBR 

ISSO 105 
A02) 
Forro: 

25.600 ciclos 
a seco e 
12.800 a 
úmido. O 
forro não 

deve 
apresentar 

furos  
 

15 - ACREDITAÇÃO - Os laudos dos itens 12, 
13 e 14 deverão ser realizados por laboratório 
comprovadamente acreditado pelo INMETRO. 
Para isso é necessário apresentação de cópia 
simples do certificado de acreditação emitido pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO ou que tenham a 
chancela do mesmo.  

      
 
 
SECRETARIA REQUISITANTE 
 
A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Santo Inácio-PR. 
 
DA METODOLOGIA 
 
Será utilizada a dispensa de licitação como forma de contratação, em conformidade com a Lei 
14.133/2021 e artigo 75, inciso II, em razão do valor a ser contratado. 
 
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
A realização de processo de administrativo para aquisição deste objeto se justifica face ao 
interesse público presente na necessidade de atender o Departamento Municipal de Educação, 
uma vez que o departamento já supracitado tem como finalidade precípua a promoção de 
educação de qualidade para os alunos integrantes da rede municipal de ensino. Diante disso, 

 

 

faz-se necessária a aquisição de calçados escolares (tênis) que serão destinados à distribuição 
gratuita para os alunos da Rede Municipal de Ensino. 
 
DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
Os pedidos serão formalizados através de SOLICITAÇÃO DE DESPESA, encaminhada 
pelo Setor de Compras, (enviado por e-mail). 
A quantidade para fornecimento será solicitada pela Secretaria Municipal de Educação, por 
escrito e dentro do prazo e validade do contrato, de acordo com as suas necessidades, livre de 
fretes e demais taxas, respeitando o limite máximo, devendo ser entregue pela empresa 
contratada no prazo de 30 (trinta) dias a contar da solicitação. 
 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 
 
a) O fornecimento do produto será de até 30 (trinta) dias após recebimento da Ordem de 
Serviço/Nota de Empenho. 
b) Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
d) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
e) O produto será entregue em local, dia e horário estipulado no memorando de 
solicitação. 
f) O prazo de vigência do contrato será de 06 meses. 
 
 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
  
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
  
 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
Caberá a gestão do contrato à Senhora SILVANA ANDRADE DA SILVA AQUINO a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 
contrato e ainda:  
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas na legislação aplicável, 
no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
6.1.2 Caberá à fiscal do contrato, as Sra (s). ADRIANA MARTHA CARNEIRO DE 
OLIVEIRA SILVA e MARIA ZILDA DA MOTA ALCÂNTARA o acompanhamento da 
execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as 
ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. 
  

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL 
 
Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no 
mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr. Mateus Henrique Santos Alves. 
 
Foram consultadas três empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto a ser contratado e 
pesquisa no Banco de Preços Privado, onde algumas vezes não foram encontrados itens com 
descrições exatamente iguais aquelas solicitadas, visto que os itens possuem descrições 
detalhadas, mas foram encontrados itens com descrições semelhantes e próximas às 
solicitadas, que foram considerados na pesquisa para formação de preço médio, garantindo 
maior amplitude de pesquisa de preço. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento, decorrente do fornecimento do produto objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos produtos, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente. 
 
 
DAS AMOSTRAS 
 
a) O Município de Santo Inácio – PR a qualquer momento (após a declaração dos vencedores) 
poderá exigir a apresentação de amostra dos itens arrematados pela empresa Proponente que 
julgar necessário, onde as empresas vencedoras deverão apresentar as amostras na data e 
horário indicado na Notificação emitida pela Agente de Contratação Municipal encaminhada 
por e-mail e disponibilizada através no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em 
“Portal da Transparência”, devendo este ser respeitado o prazo para entrega, sob pena de 
desclassificação do certame. 
b) Todos os custos de envio/apresentação das amostras são de responsabilidade da empresa 
participante do certame. 
c) As amostras serão analisadas por uma Comissão Especial a ser nomeada pela Secretária 
Municipal de Educação. 
d) As amostras deverão ser entregues no Paço Municipal, sito à Rua Marcelino Alves de 
Alcântara, nº 133, centro, Santo Inácio – Paraná, telefone (44) (44) 3352-1222, em horário de 
expediente (08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas), no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
após, Notificação emitida pela Sra. Agente de Contratação Municipal, encaminhado por e-
mail e disponibilizada no Site da Prefeitura, aba, Portal da Transparência, à vencedora, 
devendo este ser respeitado o prazo de entrega, sob pena de desclassificação do certame, não 
será aceito pedido de prorrogação. 
e) As amostras não aprovadas na avaliação; e o não cumprimento desta obrigação dentro 
desse prazo será entendido como renúncia aos objetos, podendo o Município descartá-los sem 
gerar às licitantes direito a quaisquer ressarcimentos. 
f) Depois de vencido o prazo de entrega das amostras, não será permitido fazer ajustes, 
modificações ou substituições no produto apresentado para fins de adequá-lo à especificação 
constante do Edital. 
g) As amostras serão analisadas em até 48 (quarenta e oito) horas, pela Comissão Especial a 
ser nomeada pela Secretária Municipal de Educação, com o objetivo de aferir sua 
compatibilidade com as especificações contidas no Anexo I deste edital, qualidade,  

 

durabilidade e eficiência, que sobre as amostras analisadas emitirá parecer adotando-se os 
critérios definidos no Anexo I deste Edital. 
h) A Agente de Contratação encaminhará para as empresas a Ata com o resultado decorrentes 
da Análise realizada por e-mail, bem como disponibilizará a ata no Site da Prefeitura, aba, 
Portal da Transparência, assegurando aos licitantes prazo de 3 (três) dias para o exercício do 
direito de eventual recurso. 
i) As licitantes serão convocadas para retirar no prazo de 30 dias a partir da convocação, na 
Divisão de Licitações, situada na Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, no 
Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, de Segunda a Sexta feira, das 08:00 às 12:00 e 
das 13:00 às 17:00 horas, suas amostras não aprovadas na avaliação; e o não cumprimento 
desta obrigação dentro desse prazo será entendido como renúncia aos objetos, podendo o 
Município descartá-los sem gerar às licitantes direito a quaisquer ressarcimentos. 
j) A critério deste Município as amostras aprovadas na avaliação, permanecerão em seu poder 
para servirem como parâmetro de confrontações quando das efetivas entregas das aquisições, 
sem direito a ressarcimento por parte do Município. 
k) As amostras deverão ser apresentadas nas embalagens originais do fabricante, identificadas 
com o número da Dispensa, número do Item, nome do licitante, conter na embalagem 
informações quanto a suas características, bem como demais informações exigidas por 
legislação específica. 
l) O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 do (Código de 
Defesa do Consumidor), e demais Legislações pertinentes. 
m) Será rejeitada a amostra que apresentar divergência em relação às especificações técnicas 
do Edital.  
n) As convocações, notificações, solicitações e informações relacionadas com amostras, 
poderão ser oficiadas inclusive por “e-mail”. 
o) Caso a empresa seja reprovada somente de alguns itens acarretará na sua desclassificação 
no certame, visto que o julgamento do processo licitatório é global. 
p) Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para apresentação 
de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 
q) Em nenhuma hipótese as amostras apresentadas serão tidas como início da entrega dos 
produtos ofertados. 
   

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Dispensa de Valor nº 025/2023 

Com base no Art. Mº: 75, inciso II da Lei 14.133/2021 
 

PROPOSTA:                                      
Item Descrição Do Produto Und Qtd Marca V. Unt V. Total 
1 TÊNIS ESCOLAR - FECHAMENTO DE 

CADARÇO   Considerações Gerais: A 
especificação técnica dos produtos descritos a 
seguir utiliza como referência a norma ABNT 
NBR 16473 – Confortos em calçados escolares – 
requisitos e ensaios – primeira edição 11.04.2016, 
ajustando-se às necessidades e características 
desejadas pela Prefeitura. 
O Tênis deve ser fabricado no processo de 
montagem ensacada, com fixação da palmilha ao 
cabedal pelo processo de costura Strobel 
(Overloque) e após ser AUTOCLAVADO, com 
vulcanização direta da borracha da banda lateral no 
solado e na lona do cabedal. 
Por se tratar de um produto em produção fabril, 
exige-se que as dimensões dos calçados 
acompanham os padrões comerciais baseados na 
escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 
centímetros de número a número. A medida 
realizada em calçado já confeccionado deverá ser 
efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de 
overloque, com variação permitida de 3% (+/-). 
Deve ter o Brasão do órgão aplicado na Lingueta 
do Tênis. A marca da amostra deverá ser a mesma 
constante na proposta de preços junto com os 
laudos e consequentemente deverá permanecer 
inalterada durante toda a vigência da ata de 
registro de preços, sob pena de desclassificação 
e/ou cancelamento da ata 

PAR 300    

 

 

 
(Foto 

Ilustrativa) 
 
1 - COR E MATERIAL DO CABEDAL E 
LINGUETA - A gáspea do cabedal, laterais e 
lingueta, deverão ser de lona 100% algodão, de no 
mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor 
Azul semelhante ao Pantone 19-4056 TPX, 
devendo estar dublada com sarja também de 100% 
algodão desengomado com gramatura mínima de 
230 gramas por metro quadrado, totalizando assim 
um mínimo de 530 gramas por metro quadrado, no 
conjunto. 
2 - CONTRA FORTE - O contra forte se localiza 
na região do calcanhar entre a lona externa e a 
espuma interna. É fabricado em elastômero 
vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm de 
espessura, devendo ser chanfrado em toda sua 
borda superior na largura mínima de 8 mm 
terminando em zero. 
3 - FORRO- O tênis deve ser todo forrado 
internamente com tecido poliéster (gramatura 
mínima 130 Gr/m2) na cor Preto, dublado com 
espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm de 
espessura e densidade 26 kg/m3 (quilograma por 
metro cúbico). 
4 - DEBRUM E COSTURAS - A gáspea deve ser 
toda debruada. O debrum será de Gorgurão com 
largura mínima de 12 mm e com bordas que não 
desfiam. Na mesma cor do cabedal. 
Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um 
arremate de no mínimo 2 pontos nas extremidades. 
As costuras externas “aparentes” devem ser duplas 
e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada 
deve ser de poliamida (nylon) número comercial 
40, na cor Branca. 
5 - CADARÇO / ATACADOR –  O tênis deverá 

 

 

ser entregue com Um par de cadarço na cor 
Branco, devendo ser de algodão com fibras 
sintéticas, armação trançada e chata, largura de no 
mínimo de 7,00 mm e comprimento adequado a 
cada número. 
6 - ILHÓSES – Devem ser de alumínio com 
acabamento natural, diâmetro interno mínimo de 5 
mm, composto por duas peças (ilhós e arruela) nos 
passadores do cadarço. 
7 - BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA, BANDA 
LATERAL - Devem ser de uma Composição 
elastomérica vulcanizada, composta por borracha 
natural (NR), borracha de butadieno estireno 
(SBR) e borracha de etileno propileno dieno 
(EPDM), sendo estes componentes 
preponderantes. Biqueira e Sobre Biqueira com 
espessura mínima de 1,4 mm. 
7.1 - CORES: a Biqueira, Sobre Biqueira e a 
Banda Lateral devem ser na cor Azul semelhante 
ao Pantone 19-4056 TPX, o Filete e o Friso na cor 
Vermelho semelhante ao Pantone 18-1555 TPX. A 
sobre biqueira deverá ter gravação de reforço, tudo 
similar à ilustração da vista externa. 
8 - NA ILUSTRAÇÃO ABAIXO UMA FOTO 
DO PRODUTO PARA ORIENTAÇÃO DAS 
PARTES DO TÊNIS EM QUESTÃO. 

 
(Foto Ilustrativa) 

 
9 - ETIQUETA – Deverá ser colocada na parte 
traseira do tênis também de elastômero 
vulcanizado (mesmo material da 
banda lateral) na cor Azul semelhante ao Pantone 
19-4056 TPX, com escrita do nome do Órgão. 
 
 
 
 
 
 

(Foto Ilustrativa) 

Diametro 
Interno 5mm 
(+/-1mm). 
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA DO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2023 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de seu Prefeito, torna público que o 

Processo Administrativo na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 015/2023, que 
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necessidades das secretarias de Município de Colorado, foi declarado 

FRACASSADO, em razão da inabilitação do licitante que está suspenso temporariamente 

em licitar com essa municipalidade. O auto do processo encontra-se com vista franqueada 

aos interessados, no portal da transparência dessa municipalidade e na sala de licitação, 

situada na Avenida Brasil 1250, Centro, Colorado, Paraná. 
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10 - Palmilha Amortecedora - Palmilha de EVA 
de no mínimo 4,5 milímetros de espessura, dublada 
com sarja 100% algodão na cor Preta, com no 
mínimo 220 gramas por metro quadrado. 

 
 

(Foto Ilustrativa) 
11 - SOLA – Peça integrante da base inferior do 
calçado. Deverá ser fabricado em “PU”, 
Poliuretano poliéter de alta resistência a hidrolise. 
Este solado deve ser na cor Preto, devendo ter a 
gravação da numeração em todos os tamanhos de 
forma permanente, e formato antiderrapante, 
similar à ilustração abaixo. E na sua base deve 
acompanhar o perfil da forma e ser em formato de 
cunha, com espessura dianteira (Espessura A) 5 
milímetros, e espessura trazeira (Espessura B) 9 
milímetros, tolerância admitida +/- 1 milímetro, 
isso deve ser seguido em todos os tamanhos. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Vista do solado com desenho antiderrapante com o 
número gravado 

(Foto Ilustrativa) 
12 - AMOSTRAS - As amostras deverão ser 
apresentadas nos números: 1 par número 33, 1 par 
número 37, 1 par número 39 e 1 par número 42, 
para analise dos materiais utilizados, deverão 
acompanhar as amostras os insumos usados na  

 

fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 
1 par de palmilha amortecedora, amostra da lona 
do cabedal, sarja, forro com espuma estes três itens 
de preferência amostra no tamanho A4, biqueira, 
sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, contra forte, 
debrum, cadarço(s), palmilha de overloque. Estes 
materiais serão submetidos a analise em 
laboratório juntamente com as amostras, se 
necessidade houver, para avaliação da 
conformidade dos insumos e cores conforme 
especificação, normas técnicas e valores para 
aceitabilidade dos materiais descritos neste 
EDITAL. 
13 – LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - Os 
tênis deverão atender as normas de conforto, 
devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto 
com as Amostras, segundo as NBRs abaixo, e seu 
resultado terá que atingir o resultado final: 
CONFORTAVEL. 

 
14 - LAUDOS - DEMOSTRAÇÃO DE 
QUALIDADE E DURABILIDADE- O tênis 
deverá atender as normas técnicas elencadas no 
quadro abaixo, sendo que os laudos dos ensaios 
devem acompanhar as Amostras; para que fique 

ITENS ENSAI
O DESCRIÇÃO 

 
1 

ABNT 
NBR 
14834  

Conforto do calçado 
(norma geral); 

 
2 

 ABNT 
NBR 
14835  

Massa do calçado 

 
3  ABNT 

NBR 
14836  

Pico de pressão na 
região do calcâneo. Pico 
de pressão na região da 
cabeça dos metatarsos; 

 
4 

 ABNT 
NBR 
14837  

Temperatura interna 

 
5 

 ABNT 
NBR 
14838 

Índice de 
amortecimento; 

 
6 

 ABNT 
NBR 
14839  

Índice de Pronação; 

 
7  ABNT 

NBR 
14840  

Percepção de calce 
Marcas/lesões Sintomas 
de dor/ Formação de 
bolhas e/ ou lesões; 

Espessura B 

 

 

demonstrada a plena qualidade do produto: 
ITEN

S 
ENSAI

O DESCRIÇÃO Orientaçã
o  

1 NBR 
14742 

Determinação 
da resistência a 

flexões 
contínuas em 
um ângulo de 
90º o ensaio  
deverá ser 

realizado após 
envelhecimento 

por hidrólise 

Sem corte 
inicial: 

sem danos 
após 

30.000 
flexões 

Com corte 
inicial: 

progressão 
do corte: 

máximo 4 
mm 

2 NBR 
14738 

Determinação 
da resistência 

ao desgaste por 
abrasão - Perda 
de espessura – 
Solado, após 

envelhecimento 
por hidrólise  

 Média 
solicitação: 

Até 70 
centésimo 

de mm 

3 
ABNT 
NBR 
15379 

Determinação 
da resistência 
da colagem da 
banda lateral 

APÓS 
ENVELHECI
MENTO POR 

Hidrólise 
banda lateral x 

cabedal e 
banda lateral x 

solado 

Calçado de 
uso diário: 

Mínimo 
4,5 N/mm 

4  Satra 
TM 352 

Distinção do 
tipo de 

poliuretano do 
Solado 

Poliuretan
o PU 

POLIETE
R 

5 
ABNT 
NBR 
14739 

Deformação 
dinâmica da 

Palmilha 
Amortecedora 

Máximo 
20 % 

6 
ISO 

13287/1
9 

Fricção de 
calçados e 

pisos 
(Resistência ao 
deslizamento) 

  

 
Coeficient
e de Atrito 

Seco: 
Mínimo 

0,50 
(média) 

 

 

Úmido 
mínimo 

0,35 
(média) 
Força 

Aplicada 
400 N 

 

7 

ABNT 
NBR 

15496/2
0 

LONA DO 
CABEDAL E 

FORRO 
Construção 
superior do 
calçado – 

determinação 
da resistência a 

abrasão – 
Método 

Martindale 
Cabedal 

externo e forro 

Cabedal 
externo: 
51.200 
ciclos a 
seco: 

abrasão 
leve e 

descoloraç
ão leve 

(maior ou 
igual ao 
grau três 
na escala 
de cinzas, 
conforme 

ABNT 
NBR ISSO 
105 A02) 

25.600 
ciclos a 
úmido: 
abrasão 

moderada 
e 

descoloraç
ão leve 

(maior ou 
igual ao 
grau três 
na escala 

de  
 

cinzas, 
conforme 

ABNT 
NBR ISSO 
105 A02) 

Forro: 
25.600 
ciclos a 
seco e 

12.800 a  

 

úmido. O 
forro não 

deve 
apresentar 

furos  

8 

EN ISO 
22774 – 
Procedi
mento 1 

ATACADORE
S. Resistência 
do atacador à 

fricção. 

Não 
devem 
estar 

danificado
s até 

15.000 
ciclos de 
fricção 

9 

ABNT 
NBR 

15262/1
2 

ILHOSES 
Determinação 

da resistência à 
corrosão 

Leve 
corrosão e 
alteração 

visual 
 

15 - ACREDITAÇÃO - Os laudos dos itens 13 e 
14 deverão ser realizados por laboratório 
comprovadamente acreditado pelo INMETRO. 
Para isso é necessário apresentação de cópia 
simples do certificado de acreditação emitido pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO ou que tenham a 
chancela do mesmo. 

 
2 TÊNIS ESCOLAR – FECHAMENTO COM 

VELCRO, Considerações Gerais: A especificação 
técnica dos produtos descritos a seguir utiliza 
como referência a norma ABNT NBR 16473 – 
Confortos em calçados escolares – requisitos e 
ensaios – primeira edição 11.04.2016, ajustando-se 
às necessidades e características desejadas pela 
Prefeitura. 
O Tênis deve ser fabricado no processo de 
montagem ensacada, com fixação da palmilha ao 
cabedal pelo processo de costura Strobel 
(Overloque) e após ser AUTOCLAVADO, com 
vulcanização direta da borracha da banda lateral no 
solado e na lona do cabedal. 
Por se tratar de um produto em produção fabril, 
exige-se que as dimensões dos calçados 
acompanham os padrões comerciais baseados na 
escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 
centímetros de número a número. A medida 
realizada em calçado já confeccionado deverá ser 

PAR 180    

 

 

efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de 
overloque, com variação permitida de 3% (+/-). 
Deve ter o Brasão do órgão aplicado na Tira do 
Velcro. A marca da amostra deverá ser a mesma 
constante na proposta de preços junto com os 
laudos e consequentemente deverá permanecer 
inalterada durante toda a vigência da ata de 
registro de preços, sob pena de desclassificação 
e/ou cancelamento da ata.   
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  
 

(Foto Ilustrativa) 
 
1 - COR E MATERIAL DO CABEDAL E 
LINGUETA - A gáspea do cabedal, laterais e 
lingueta, deverão ser de lona 100% algodão, de no 
mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor 
Azul semelhante ao Pantone 19-4056 TPX, 
devendo estar dublada com sarja também de 100% 
algodão desengomado com gramatura mínima de 
230 gramas por metro quadrado, totalizando assim 
um mínimo de 530 gramas por metro quadrado, no 
conjunto. 
2 - CONTRA FORTE - O contra forte se localiza 
na região do calcanhar entre a lona externa e a 
espuma interna. É fabricado em elastômero 
vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm, 
devendo ser chanfrado em toda sua borda superior 
na largura mínima de 8 mm terminando em zero. 
3 – FORRO - O tênis deve ser todo forrado 
internamente com tecido poliéster (gramatura 
mínima 130 Gr/m2) na cor Preto, dublado com 
espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm de 
espessura e densidade 26 kg/m3 (quilograma por 
metro cúbico). 
4 - DEBRUM E COSTURAS - A gáspea deve ser 
toda debruada. O debrum será de Gorgurão com 
largura mínima de 12 mm e com bordas que não 
desfiam. Na mesma cor do cabedal. 

 

 

Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um 
arremate de, no mínimo, 2 pontos nas 
extremidades. As costuras externas “aparentes” 
devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre 
si. A linha usada deve ser de poliamida (nylon) 
número comercial 40, na cor Branca. 
5 - FECHAMENTO COM VELCRO - Tênis 
escolar infantil deve ter fechamento com uma tira 
de velcro sendo que a mesma deverá ter em torno 
de 40 mm de largura, podendo variar conforme a 
escala de numero a numero,  toda debruada, igual o 
cabedal. 
6 - BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA, BANDA 
LATERAL - Devem ser de uma Composição 
elastomérica vulcanizada, composta por borracha 
natural (NR), borracha de butadieno estireno 
(SBR) e borracha de etileno propileno dieno 
(EPDM), sendo estes componentes 
preponderantes. Biqueira e sobre biqueira com 
espessura mínima de 1,4 mm.  
6.1 - CORES: a Biqueira, Sobre Biqueira e a 
Banda Lateral devem ser na cor Azul semelhante 
ao Pantone 19-4056 TPX, o Filete e o Friso na cor 
Vermelho semelhante ao Pantone 18-1555 TPX. A 
sobre biqueira deverá ter gravação de reforço, tudo 
similar à ilustração da vista externa. 
7 - NA ILUSTRAÇÃO ABAIXO UMA FOTO 
DO PRODUTO PARA ORIENTAÇÃO DAS 
PARTES DO TÊNIS EM QUESTÃO. 

 
 

FOTO ILUSTRATIVA 
 

8 - ETIQUETA – Deverá ser colocada na parte 
traseira do tênis também de elastômero 
vulcanizado (mesmo material da banda lateral) na 
cor Azul semelhante ao Pantone 19-4056 TPX, 
com escrita do nome do Órgão. 
 
  

 

 
 
 
 
 
 

 
(Foto Ilustrativa) 

9 - Palmilha Amortecedora - Palmilha de EVA 
de no mínimo 4,5 milímetros de espessura, dublada 
com sarja 100% algodão na cor Preta, com no 
mínimo 220 gramas por metro quadrado.  
 
 
 
 
 
 

(Foto Ilustrativa) 
10 - SOLA – Peça integrante da base inferior do 
calçado. Deverá ser fabricado em “PU”, 
Poliuretano poliéter de alta resistência a hidrolise. 
Este solado deve ser na cor Preto, devendo ter a 
gravação da numeração em todos os tamanhos de 
forma permanente, e formato antiderrapante, 
similar à ilustração abaixo. E na sua base deve 
acompanhar o perfil da forma e ser em formato de 
cunha, com espessura dianteira (Espessura A) 5 
milímetros, e espessura trazeira (Espessura B) 9 
milímetros, tolerância admitida +/- 1 milímetro, 
isso deve ser seguido em todos os tamanhos.    

 
 
 
 
 

Vista do solado com desenho antiderrapante com o 
número gravado 

(Foto Ilustrativa) 
11 – AMOSTRAS - As amostras deverão ser 
apresentadas nos números: 1 par número 18, 1 par 
número 20, 1 par número 27 e 1 par número 29, 

 

 

para analise dos materiais utilizados, deverão 
acompanhar as amostras os insumos usados na 
fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 
1 par de palmilha amortecedora, amostra da lona 
do cabedal, sarja, forro com espuma estes três itens 
de preferência amostra no tamanho A4, biqueira, 
sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, contra forte, 
debrum, tira do velcro, palmilha de overloque. 
Estes materiais serão submetidos a analise em 
laboratório juntamente com as amostras, se 
necessidade houver, para avaliação da 
conformidade dos insumos e cores conforme 
especificações, normas técnicas e valores para 
aceitabilidade dos materiais descritos neste 
EDITAL. 
12 - LAUDO - SUBSTÂNCIAS RESTRITIVAS 
DO SOLADO E PALMILHA -  Por se tratar de 
produto de uso infantil, exige que o solado e a 
palmilha da papete seja isento de  FTALATOS 
CONFORME LEI 3222/12 - FTALATOS tem seu 
uso restrito redobrando-se os cuidados quando 
tratamos de produtos que serão usados por crianças 
em fase de crescimento -  para comprovação disso 
será necessário entregar junto com as amostras o 
laudo de laboratório abaixo: 

13 – LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - Os 
tênis deverão atender as normas de conforto, 
devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto 
com as Amostras, segundo as NBRs abaixo, e seu 
resultado terá que atingir o resultado final: 
CONFORTAVEL. 

NORMA 
ESPECIFICAÇÃO / 

REFERÊNCIA 
NORMATIVA 

 
SOLADO E 
PALMILHA 

 
BS EN 14372- 

REQUISITOS DE 
SEGURANÇA- 

ITEM 6.3.2: 
DETERMINAÇÃ
O DE FTALATOS 

UE, EUA, CANADÁ 
ARGENTINA, BRAZIL: 

SOMATÓRIO NÃO 
PODE SER SUPERIOR 

A 0,1% EM MASSA 
1.000/PPM (partes por 

milhão); 

 
ITENS 

ENSAI
O DESCRIÇÃO 

 
1 

ABNT 
NBR 
14834  

Conforto do calçado 
(norma geral); 

Espessura B 

 

 

14 - LAUDOS - DEMOSTRAÇÃO DE 
QUALIDADE E DURABILIDADE- O tênis 
deverá atender as normas técnicas elencadas no 
quadro abaixo, sendo que os laudos dos ensaios 
devem acompanhar as Amostras; para que fique 
demonstrada a plena qualidade do produto: 
ITEN

S 
ENSAI

O DESCRIÇÃO Orientação  

1 NBR 
14742 

Determinação 
da resistência a 

flexões 
contínuas em 
um ângulo de 
90º o ensaio  
deverá ser 

realizado após 
envelhecimento 

por hidrólise 

Sem corte 
inicial: sem 
danos após 

30.000 
flexões 

Com corte 
inicial: 

progressão 
do corte: 

máximo 4 
mm 

2 NBR 
14738 

Determinação 
da resistência 

ao desgaste por 
abrasão - Perda 
de espessura – 
Solado, após 

envelhecimento 
por hidrólise  

 Média 
solicitação: 

Até 70 
centésimo de 

mm 

3 ABNT 
NBR 

Determinação 
da resistência 

Calçado de 
uso diário: 

 
2 

 ABNT 
NBR 
14835  

Massa do calçado 

 
 

3 

 ABNT 
NBR 
14836  

Pico de pressão na região 
do calcâneo. Pico de 
pressão na região da 
cabeça dos metatarsos; 

 
4 

 ABNT 
NBR 
14837  

Temperatura interna 

 
 

5 

 ABNT 
NBR 
14838 

 
Índice de 

amortecimento; 
 

6 
 ABNT 
NBR 
14839  

Índice de Pronação; 

 
 

7 

 ABNT 
NBR 
14840  

Percepção de calce 
Marcas/lesões Sintomas 
de dor/ Formação de 
bolhas e/ ou lesões; 

 

 

15379 da colagem da 
banda lateral 

APÓS 
ENVELHECI
MENTO POR 

Hidrólise 
banda lateral x 

cabedal e 
banda lateral x 

solado 

Mínimo 4,5 
N/mm 

4 
 Satra 
TM 
352 

Distinção do 
tipo de 

poliuretano do 
Solado 

Poliuretano 
PU 

POLIETER 

5 
ABNT 
NBR 
14739 

Deformação 
dinâmica da 

Palmilha 
Amortecedora 

Máximo 20 
% 

6 
ISO 

13287/
19 

Fricção de 
calçados e 

pisos 
(Resistência ao 
deslizamento)  

 
Coeficiente 

de Atrito 
Seco: 

Mínimo 0,50 
(média) 
Úmido 

mínimo 0,35 
(média) 
Força 

Aplicada 400 
N 
 

7 

ABNT 
NBR 

15496/
20 

LONA DO 
CABEDAL E 

FORRO 
Construção 
superior do 
calçado – 

determinação 
da resistência a 

abrasão – 
Método 

Martindale 
Cabedal 

externo e forro 

Cabedal 
externo: 

51.200 ciclos 
a seco: 

abrasão leve 
e 

descoloração 
leve (maior 
ou igual ao 
grau três na 

escala de 
cinzas, 

conforme 
ABNT NBR 

ISSO 105 
A02) 25.600 

ciclos a 
úmido: 
abrasão 

 

 

moderada e 
descoloração 
leve (maior 
ou igual ao 
grau três na 

escala de 
cinzas, 

conforme 
ABNT NBR 

ISSO 105 
A02) 
Forro: 

25.600 ciclos 
a seco e 
12.800 a 
úmido. O 
forro não 

deve 
apresentar 

furos  
 

15 - ACREDITAÇÃO - Os laudos dos itens 12, 
13 e 14 deverão ser realizados por laboratório 
comprovadamente acreditado pelo INMETRO. 
Para isso é necessário apresentação de cópia 
simples do certificado de acreditação emitido pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO ou que tenham a 
chancela do mesmo.  

       
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrão  totalmente por conta da Empresa contratada; 
 
Razão social 
CNPJ Nº: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecidos no Edital. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Local, de de 2023. 

 
_________________________________________________ 
Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx.xxx-xx) 

Representante Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, 1.014 CEP: 87.170-000 - Fone: (044) 3278-151  

Site: www.ourizona.pr.gov.br - E-mail: l ici tacao@ourizona.pr. gov. br  
Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 21/2023 - UASG 987729 

Regida pelas normas da lei nº 14.133/2021 
 
 
 A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, comunica aos interessados o Pregão eletrônico nº 

21/2023, objetivando “REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO”, com abertura marcada para 

o dia 31/05/2023 fica REVOGADO conforme solicitação das Secretarias requisitantes, ofício 010/2023 da 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Informações pelo e-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br e telefone (44) 3278-1591. 

 
  
Ourizona, 30 de maio de 2023. 
 
 
 

 
Marcia Schinaider 

Agente de contratação 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023                                                                              CONTRATO Nº 069/2023 
 

 

 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 

1 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
EXTRATO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 

CONTRATO: Nº 069/2023. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 006/2023. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – CNPJ: 08.788.720/0001-75 -

MUNICÍPIO DE COLORADO – ESTADO DO PARANÁ – CNPJ: 76.970.326/0001-03. 

CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP – 

PROAMUSEP. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA. 
Fica prorrogado pelo período de 03 (três) meses, o contrato 069/2023, firmado em 27 de Fevereiro de 
2023, a partir do dia 28 de Maio de 2023, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
                                        
A presente alteração contratual representa um aumento de R$ 585.000,00 (Quinhentos e oitenta e cinco 
mil reais), e será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários:  
 

Reduzido Desdobramento Descrição Fonte Valores 
309 33.71.70.00.00 Rateio pela participação em Consórcio 594 585.000,00 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
        
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato 
Primitivo e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os 
efeitos legais.  

 
Colorado – PR, 26 de Maio de 2023. 

 
_____________________________                   ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         MUNICIPIO DE COLORADO 
       José Hélio Geminiano                                     Marcos José Consalter de Mello 
                GESTOR                           PREFEITO 

 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º– 013/2023 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13.2023 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de seu Prefeito, torna público que o 

Processo Administrativo relativo ao PREGÃO – AQUISIÇÃO DE INTEROX - 

PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO PARA TRATAMENTO DE EFLUENTES DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO PARANÁ, foi declarada DESERTA, pois 

em face de ausência de licitantes na sessão pública. 

 

Colorado (PR), 29 de maio de 2023. 

 

_______________________________________ 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 
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RETIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 023/2023.   
 

A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
Inexigibilidade 023/2023, publicado no jornal o regional nº 3570 em 28/05/2023, página 10, da 
referida data. 
 
Onde se lê:  
 
TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCERIOS ATRAVÉS DE FOMENTO PARA A 
FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CLARA 
DE COLORADO, VISANDO COMPRAS DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES PARA O ATENDIMENTO DE MUNÍCIPES, FIRMANDO O FOMENTO 
007/2023 
 
Leia-se: 
 
TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ATRAVÉS DE FOMENTO, VISANDO 
COMPRAS DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA O ATENDIMENTO 
DE MUNÍCIPE, COM RECURSOS PROVENIENTES DA EMENDA IMPOSITIVA Nº 03, DE 
14 JULHO DE 2022, E EMENDA Nº 09 DE 14 DE JULHO DE 2022. 
 
As demais cláusulas contidas no contrato permanecem inalteradas. 

 
 

Colorado - PR, 29 de Maio de 2023. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 198/2023. 

DISPENSA Nº: 043/2023. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICIPIO DE COLORADO – 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: CLINICA DE FISIOTERAPIA POLIFISIO LTDA.  

CNPJ: 09.529889/0001-73. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR DE FISIOTERAPIA MOTORA 
RESPIRATÓRIA PARA PACIENTE. 

VALOR: R$ 6.660,00 (seis mil e seiscentos e sessenta reais). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

09.001.10.301.0007.2.024 Desenvolver as Atividades de 
Atenção a Saúde.  

3.3.90.30.50.99 – 
Ficha 290 (fonte 518) 6.660,00 

 
Vigência: 12 (doze) meses. 

 Colorado - PR, 29 de maio 2023. 
 
 
_____________________________                __________________________            
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE              MUNICÍPIO DE COLORADO              
José Hélio Geminiano                            Marcos José Consalter de Mello                 
Gestor                                                            Prefeito 
          

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E PARCELADAS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA SUPRIR O 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO-PR. 
Secretaria Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Processo: 026/2023 

Modalidade: Pregão nº 015/2023 
Espécie: Eletrônico – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e 
MEIs. 
Tipo: Menor Preço por Item 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 15 de junho de 2023. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h30min do dia 15/06/2023.  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min do dia 
15/06/2023 às 09h00min do dia 15/06/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
15/06/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br 
“Acesso Identificado”. Por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, no endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso 
Identificado”, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico para o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Nº015/2023 estará à disposição dos 
interessados a partir do dia 31 de maio de 2023, no Departamento de Licitação 
situado no Paço Municipal ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br 
em “Portal da Transparência” 
 

 
Santo Inácio/PR, 30 de Maio de 2023. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 183/2023. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 024/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA, DESTINADO A OBRA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIDORA SA 

CNPJ: 04.368.898/0001-06 

VALOR: R$ 24.783,44(VINTE E QUATRO MIL E SETECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS 
E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 3 (TRÊS) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
13.001.17.512.0006.2.042-Desenvolver o Sistema de água potável e esgoto sanitário 
 

REDUZIDO DESDOBRAMENTO DESCRIÇÃO FONTE VALORES 

511 3.3.90.39.43.99 SERVIÇOS DE ENERGIA 
ELÉTRICA DOS DEMAIS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO  

1000 24.783,44 

 
Vigência: 12 (DOZE) MESES 

Colorado - PR, 29 de Maio de 2023. 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.326/0001-03CNPJ: (44) 3321-1227

86690-000 - Colorado

Telefone:
AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTROEndereço:

Nr.:   11/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

54/2023

11/04/2023
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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

30/05/2023
Pregão eletrônico
11/2023 - PE
54/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PRONTAS TIPO MARMITEX E SELF SERVICE PARA ATENDER A SECRETARIAS
MUNICIOPAIS DE COLORADO.

Participante: DIVINO BAR E RESTAURANTE LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
2 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - TAMANHO PEQUENO -

REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX -  ACOMPANHADA DE 01
GARRAFA DE ÁGUA DE 500ML  ALIMENTAÇÃO PRONTA
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX, TAMANHO
PEQUENO, SENDO COMPOSTA DE ARROZ, FEIJÃO,FAROFA,CARNE
BRANCA OU CARNE VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E LEGUMES , ACOMPANHADA
DE 01 BEBIDA GELADA (GARRAFA DE ÁGUA DE 500 ML).

4.000,0 UNI 18,40 73.600,00

4 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - ACOMPANHADA DE 01
GARRAFA DE ÁGUA DE 500ML ALIMENTAÇÃO PRONTA
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX, - REFEIÇÃO
PRONTA TIPO MARMITEX - ACOMPANHADA DE 01 GARRAFA DE
ÁGUA DE 500ML ALIMENTAÇÃO PRONTA ACONDICIONADA EM
EMBALAGENS TIPO MARMITEX, TAMANHO MÉDIO, SENDO
COMPOSTA DE ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, CARNE BRANCA OU CARNE
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS, SALADAS
DIVERSIFICADAS E LEGUMES, ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA
GELADA (GARRAFA DE ÁGUA  DE 500ML).

4.000,0 UND 21,40 85.600,00

6 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX, ACOMPANHADA DE 01
GARRAFA DE ÁGUA DE 500 ML ALIMENTAÇÃO PRONTA
ACONDICIONADA EM EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX, TAMANHO
GRANDE - REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX, ACOMPANHADA DE
01 GARRAFA DE ÁGUA DE 500 ML ALIMENTAÇÃO PRONTA
ACONDICIONADA EM EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX, TAMANHO
GRANDE, SENDO COMPOSTA DE ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, CARNE
BRANCA OU CARNE VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS,
SALADAS DIVERSIFICADAS E LEGUMES, ACOMPANHADA DE 01
BEBIDA GELADA (GARRAFA DE ÁGUA DE 500ML).

3.700,0 UND 23,25 86.025,00

Total do Participante: 245.225,00

Participante: F DE ASSIS GONSALVES  - RESTAURANTE

1 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX TAMANHO PEQUENO - REFEIÇÃO
PRONTA TIPO MARMITEX , ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE DE
350ML  ALIMENTAÇÃO PRONTA  ACONDICIONADA EM EMBALAGENS
TIPO MARMITEX, TAMANHO PEQUENO, SENDO COMPOSTA DE
ARROZ, FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE VERMELHA, DE

4.000,0 UNI 22,70 90.800,00
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PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA GELADA (REFRIGERANTE
LATA DE 350 ML).

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
3 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - TAMANHO MÉDIO - REFEIÇÃO

PRONTA TIPO MARMITEX -  ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE
DE 350ML  ALIMENTAÇÃO PRONTA  ACONDICIONADA EM
EMBALAGENS TIPO MARMITEX, TAMANHO MÉDIO, SENDO
COMPOSTA DE ARROZ, FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS,SALADAS
DIVERSIFICADAS E LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA
GELADA (REFRIGERANTE LATA DE 350 ML).

4.000,0 UNI 22,60 90.400,00

5 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - TAMANHO GRANDE - REFEIÇÃO
PRONTA TIPO MARMITEX -  ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE
DE 350ML  ALIMENTAÇÃO PRONTA  ACONDICIONADA EM
EMBALAGENS TIPO MARMITEX, TAMANHO GRANDE, SENDO
COMPOSTA DE ARROZ, FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS,SALADAS
DIVERSIFICADAS E LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA
GELADA (REFRIGERANTE LATA DE 350 ML).

4.000,0 UNI 24,95 99.800,00

7 REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE ACOMPANHADA DE 01
REFRIGERANTE - REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE ACOMPANHADA DE
01 REFRIGERANTE DE 350 ML - Refeição tipo Self Service para 1
pessoa, servida na sede da proponente com direito a todos os
alimentos disponíveis nos aparadores, sem limite de peso, cujo
cardápio deverá ser variado e conter no mínimo: 2 a 3 tipos de
massas - 4 tipos de carnes (frango, boi,porco e peixe ) - 02 tipos de
arroz - 02 tipos de feijão - 15 tipos de pratos frios, variando entre
saladas e frios diversos - 12 tipos de pratos quentes, ao menos 06
tipos de sobremesa, devendo uma delas ser obrigatóriamente, na
versão diet - acompanhada de 01 refrigerante de 350 ml.

3.000,0 UNI 32,29 96.870,00

Total do Participante: 377.870,00

Total Geral: 623.095,00

GOVERNADORIA MUNICIPAL 02.001.04.122.0002.2001.3.3.90.39.00 R$ 0,01
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO
MUNICIPAL

05.001.04.122.0003.2007.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO
FUNDAMENTAL

08.001.12.361.0010.2018.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 09.001.10.301.0007.2024.3.3.90.39.00 R$ 0,01
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTENCIAIS 10.001.08.244.0008.2027.3.3.90.39.00 R$ 0,01
MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE - Idoso
Atendidos (pe)

10.001.08.241.0008.2028.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE
PRESTAÇÃO E BENEFÍCIOS EVENTUAIS - LEI Nº
2843/2019

10.001.08.244.0008.2029.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

10.001.08.244.0008.2030.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

10.001.08.244.0008.2031.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO
DESCENTRALIZADA - SUAS

10.001.08.244.0008.2032.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO
COMPRAS MATERIAL E PATRIMÔNIO

05.003.04.122.0003.2009.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE
MUNICIPAL

06.003.04.124.0018.2013.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 08.005.27.812.0013.2022.3.3.90.32.00 R$ 0,01
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

10.001.08.244.0008.2031.3.1.90.13.00 R$ 0,01

MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE - Idoso
Atendidos (pe)

10.001.08.241.0008.2028.3.3.90.08.00 R$ 0,01

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO
MUNICIPAL

05.001.04.122.0003.2007.4.4.90.52.00 R$ 0,01
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Assinatura do Responsável

30/05/2023Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

Marcia Schinaider
Agente de contratação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato 
Primitivo e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os 
efeitos legais. 

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
       José Hélio Geminiano    
                GESTOR

Colorado – PR, 26 de Maio de 2023.

                ___________________________
     MUNICIPIO DE COLORADO

                              Marcos José Consalter de Mello
                     PREFEITO

Colorado (PR), 29 de maio de 2023.

_____________________________________________________________________________________ ____________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

Colorado -

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado - PR, 29 de maio 202

           _____________________ ____________________ _______________            ________________            _
         MUNICÍPIO DE COLORADO             

   Marcos José Consalter de Mello                
               Prefeito

Vigência: 12 (doze) meses.

____________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano      
Gestor              

ESTADO DO PARANÁ

12 (DOZE) MESES
Colorado 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

30/05/2023Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL


